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Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Bom dia. Desculpe o nosso atraso, nós combinamos dez e meia. Eu espero que na nossa discussão de hoje e amanhã, nós possamos elaborar uma pré-proposta para o CONAMA, que contemple o Brasil o desenvolvimento do Brasil e também aqueles setores, agentes sociais excluídos do acesso aos recursos naturais. Então a Dominique me colocou que nós precisamos ter um relator da nossa reunião e aí eu proponho que o companheiro de Santa Catarina, democraticamente já está designado, venha aqui para a mesa que é horrível ficar aqui sozinho. E a proposta de encaminhamento da reunião e, eu gostaria de saber dos senhores se deve ser assim... Como é que vocês propõem que nós encaminhemos a leitura do documento. Lemos todo o documento, em geral e, à medida que for feita a leitura levantamos destaques? Assim. Então eu convidaria o Gustavo também, Gustavo por gentileza. O Gustavo, como foi o que elaborou essa proposta final, ele também ficaria aqui para ajudar a nossa condução. E a Dominique pediu também, que toda vez que alguém fosse intervir, falar que dissesse o nome. Na primeira vez o nome e a instituição e, dali em diante, apenas o nome porque já está gravando.  

Claudio Scliar - MME
Eu gostaria, se fosse possível primeiro, antes de iniciar a discussão propriamente do texto porque teve todo uma série de procedimentos; havia os grupos de trabalho, muitas pessoas aqui presentes e muitas que não estão presentes, participaram dos grupos de trabalho; depois houve um retorno da Câmara Técnica e foi indicada uma pessoa, parece que foi o Gustavo, que fez essa resolução. Tem toda uma história em torno dessa questão, que séria muito interessante se pudesse ser colocada e eu, inclusive, gostaria depois, eu não sei se outras pessoas gostariam, de apresentar uma proposta de encaminhamento dessa discussão. Da pauta da resolução, de como se dará. Eu gostaria, se existir espaço para isso, que se possa fazer, se conversar, se falar sobre isso.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Eu acho que nós poderíamos fazer o seguinte: é importante, nós fazemos o histórico e, talvez você Dominique pudesse fazer isso, embora eu ache que todas as atas e documentos que estão no site... Mas eu acho que não custa nada nivelar, antes de passar para esses elementos históricos, você poderia, até porque nós aprovamos esse encaminhamento, você gostaria de fazer isso agora?

Claudio Scliar - MME
Então eu poderia fazer agora. Pelo menos para nós do setor mineral, seja em função do INPM, que é o órgão gestor dos recursos minerais do país, seja em função de todo o setor produtivo brasileiro, que tem uma interface muito grande com as questões relacionadas à estação mineral nas APPs; para nós, nós recebemos a resolução 01; eu teria que olhar exatamente no meu computador, mas eu acredito que foi ou dez dias ou pouco menos de dez dias. Nós precisaríamos de um maior tempo para aprofundar essas questões. Considero até, que a resolução tem muitos tópicos positivos, mas têm muito outros que nós precisamos aprofundar melhor. Nós, enquanto DNPM - Departamento Nacional de Produção Mineral, nós também, enquanto um seguimento que uma importância econômica dentro do país, mas não importância porque outros têm também, mas, de qualquer forma, nós gostaríamos de ter um prazo maior, no sentido de discussão dessa resolução zero.  Essa então, é uma proposta de encaminhamento, que hoje aqui pudesse se fazer essa leitura e já uma primeira discussão, houvesse uma previsão de um prazo, digamos 45 dias em que cada setor possa pronunciar as suas críticas, a sua leitura crítica e a partir daí ter uma próxima, duas, três reuniões  dessa Câmara Técnica para o fechamento. A mim me parece que isso resolveria um assunto tão sério, que afeta tanto esse aspecto. Eu não estou propondo que se retorne ao grupo de trabalho, não é isso. Que cada setor faça as discussões, chame o Gustavo a participar de todas aquelas reuniões, no sentido de debater as questões colocadas e se  procure chegar. Então que a resolução 0 sirva, efetivamente, para uma discussão em cada setor.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Mesmo que nós esgotemos essa discussão inicial hoje e a amanhã, eu não sei se nós terminamos até amanhã, mas a convocação está para hoje e amanhã, isso não impede que entre a resolução versão 0 e vai para aquela outra Câmara de Assuntos Jurídicos, para depois ir para o plenário, eu acho que a atende...

Claudio Scliar - MME 

São questões, porque a comissão já tem conteúdo de constitucionalidade. Nós gostaríamos de pronunciar os aspectos de conteúdo, mais técnicos mesmo e que eu não tenho dúvida, é um tipo de procedimento, que eu estou levantando, para contribuir para nós daqui a dois meses termos uma resolução em definitivo, coisa que há dois anos está se discutindo. Eu acredito que seria o mais correto para se poder chegar a um resultado positivo para todos, que todo mundo precisa de uma resolução e de uma legislação. Mas nós precisamos discutir, não tivemos esse tempo com a resolução zero.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Nós submetemos ao debate e à aprovação, é como você colocou; há mais de dois anos que nós estamos debatendo isso daqui, já existe um acúmulo sobre a temática. Nada mais se fez do que tentar contemplar o tudo que foi colocado e apresentar uma resolução que atenda aos diferentes interesses, para você chegar a uma resolução de consenso. Mas duas pessoas pediram a palavra, então vamos ouvir.

Christina Elizabeth R. de Vasconcelos - MME 

Sou do Ministério de Minas e Energia, juntamente com o Dr. Cláudio Scliar e na área de petróleo e gás natural. Eu também ratifico aqui as palavras do Dr. Cláudio Scliar, complementando que eu acho interessante que esse trabalho tenha essa consulta junto aos setores envolvidos. Isso porque essa versão que nós podemos chamar, hoje, aqui, feita pelo Dr. Gustavo, tentando compilar como foi dito aí, os trabalhos, mas dentro do GT, a informação que eu tive que houve participação do setor petróleo, pela Agência Nacional de Petróleo e nesse trabalho, nessa versão que foi disponibilizada, não consta o item referente à exploração, produção e transporte de hidrocarbonetos. Então, por conta disso, eu faço um pedido, a gentileza de que essa versão que tenha destaques hoje, durante essa reunião, ela se torne uma versão tipo 0A e os seguimentos aqui envolvidos tenham um tempo de fazer mais algum ajuste, para que depois, então, a Câmara Técnica ela feche um documento mais consensuado, para ser encaminhado posteriormente para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos ajustar o documento na sua legalidade. Então, a nossa proposta é que esse documento, que seja gerado durante essa reunião de hoje com os destaques, ele ainda seja disponibilizado para que seja visto, a todos aqueles que vão usar e a aplica-lo, ver se tem alguma contribuição a mais. O que nós pretendemos com isso é que realmente saia um documento que realmente não tenha nenhum empecilho, tecnicamente, de ser aplicado dentro dos vários setores.  Era isso.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN 
Bom dia. Sou da Associação Potiguar Amigos da Natureza, conselheiro do CONAMA representando a região norte e a Associação Potiguar. Fui coordenador do Grupo de Trabalho de consolidação de APPs. Eu queria colocar várias questões. A primeira questão é que eu acho que a discussão terá que se estender e, na minha opinião, ela não tem que ser mais de grupo, ela tem que ser abordada de uma forma global, já uma única resolução. E acredito que não vai se esgotar aqui e agora, quem conhece o procedimento e os processos dentro do CONAMA, sabe que dois anos pode ser pouco, se a resolução está ruim para atingir aqueles objetivos, pelo menos que nós traçamos naquela reunião de novembro, a primeira reunião que nós fizemos. Ela tem que ser melhorada, não se conseguiu chegar não tem que ter aquela ansiedade; muitos setores estão ansiosos para ter uma solução, mas a solução tem que ser adequada e tem que ser de alta qualidade. Então, não adianta apresentar soluções que vão ser problemáticas, que inclusive vão ser problemas em nível de outras Câmaras Técnicas, não é a caso da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, porque ela não entra em conteúdo, mas quando chega no plenário e pode ser, inclusive, reprovada. O trabalho, exatamente, tanto do Grupo de Trabalho, como o trabalho da Câmara Técnica, é melhorar o conteúdo desse texto que está proposto. Para mim, esse texto ainda tem que ser muito trabalhado, ele não está claro, então nesse sentido eu concordo com as palavras do Sclair, mas na minha opinião não tem mais que ser por setor, tem que ser com todo mundo que está envolvido, com todas as pessoas dos grupos que inclusive insere outras questões definição de atividades, que têm que ser discutidas com todo mundo.  

Grace N. Dalla Pria Pereira - MMA/SCA
Bom dia. Eu só queria rememorar um pouquinho os resultados da nossa última reunião, dessa Câmara Técnica, que atribuiu a relataria a solicitação de, na verdade, estar fazendo uma consolidação dos textos, porque na verdade, a proposta original que havia sido apresentada, quando avaliada junto ao regimento interno tornou-se, verificou-se que ela não era possível de ser implementada, que na verdade foi uma proposta do André Lima, do ISA, de estar constituindo um Grupo de Trabalho menor, com menos pessoas para tentar fechar essa proposta inicial. Como isso se verificou não ser possível, elegemos o Dr. Gustavo, da consultaria jurídica do MMA, para estar trabalhando com a consolidação, e a partir daí ficamos aguardando que alguma metodologia fosse colocada em prática pelo relatoria, para permitir que os interessados pudessem trabalhar em conjunto nessa consolidação, haja vista a origem da proposta, que era a origem do André Lima, na verdade, de se criar um grupo menor. Nós tentamos um contato junto a relatoria, no sentido de mostrar interesse de participar, sem que tivéssemos tido um retorno quando a uma metodologia aplicada e quanto à possibilidade de, efetivamente, participar dessa consolidação. O texto que veio, quer nos parecer, pouco reflete o resultado dos trabalhos. Quer nos parecer que essa é uma proposta unilateral do MMA de resolução 0. Ela pouco reflete o resultado dos Grupos de Trabalho e, portanto, ela não pode estar passível de uma discussão nesse momento. Os setores que não tiveram a oportunidade de participar nessa resolução, têm que ter essa oportunidade agora de internalizar o seu conteúdo com os seus interessados esse é o nosso posicionamento sobre essa resolução, nós temos um Conselho Empresarial do Meio Ambiente, ao qual devemos satisfações e lá estaremos internalizando essa questão.  

Carlos Eduardo Martins de Proença - SEAP/ PR
Bom dia a todos. O que acontece é que alguns anos atrás eu participei de um Grupo de Trabalho que estava discutindo atividades agropecuárias em áreas de preservação permanente, justamente como subsídio à essa resolução. E eu fui chamado porque a aquicultura, a criação de organismos aquáticos, é considerada hoje, uma atividade agropecuária. Quando nós temos um curso d’água e nós temos ao longo desse curso d’água áreas de preservação permanente, em áreas adjacentes, em fazendas nós temos criação de peixes em viveiros e tal; e o pessoal precisa fazer derivação da água do rio para levar até à criação. Então nós defendemos primeiro, que nessa consolidação estivesse prevista a condução de água para projetos de aquicultura. Eu vi na última versão, que ficou para dessedentação de animais, ficou para irrigação, mas a aquicultura sumiu. Outro caso também, é a questão hoje, que nós temos um decreto, o 4965, se não me engano, que saiu no ano passado e temos um instrução normativa interministerial, que faz a sessão de espaços físicos em reservatórios, em águas da União para as fazendas aquáticas. Ou sejam, tem muita gente pedindo espaços físicos para a criação de peixes, mexilhões e etc. E o que está acontecendo é que as áreas de entorno dos reservatórios são APPs e nós tínhamos colocado lá como que fica a questão do escoamento de produção, que as pessoas estarão produzindo peixe cultivado e elas precisam tirar esse peixe da água e levar para o mercado. E se em torno do reservatório é uma área de preservação, por onde essas pessoa vão tirar essa produção. Nós tínhamos colocado isso também na proposta. O que eu vejo é que com o evoluir do assunto, todas as propostas relativas à aquicultura sumiram, elas desapareceram. Então estou tentando resgatar um pouquinho a preocupação do setor.

André Lima - ISA

Eu queria dizer que, na verdade, a proposta foi uma tentativa do Ministério do Meio Ambiente, na pessoa do Gustavo, até onde eu consegui compreender da proposta, em seguir aquilo que nós definimos na última reunião da Câmara Técnica e naquela reunião da Câmara Técnica em que se discutiu os princípios segundo os quais se faria a consolidação das propostas e dos diferentes interesses sobre esta mesma unidade territorial. Foram discutidos princípios, que ao longo do funcionamento do grupo de consolidação e, o presidente do grupo que me diga se eu estiver equivocado, o grupo não seguiu. Todos os princípios acordados que presidiriam o resultado final do grupo de consolidação, praticamente foram desconsiderados, em virtude, evidentemente, dos legítimos interesses de todos os setores que estão envolvidos. Motivo pelo qual, na última reunião do grupo de consolidação, todos concordaram com a proposta de que haveria de ser dada uma única relatoria para se tentar fazer, de fato, a consolidação. Então, eu por exemplo, não me vejo, enquanto representante das entidades ambientalistas no CONAMA, eu não vejo plenamente resolvido nessa questão, eu acho que ela tem de fato, carece de aprimoramento, assim como o pessoal da mineração também e eu imagino que da indústria também. Mas eu não acho que isso é problema; é uma evidência. O que nós precisamos agora é partir desta proposta, que está dentro dos princípios, para nós tentarmos então compor os diferentes interesses. Ou alguém discorda dos princípios que esta proposta incorpora? Se ela tem problemas de detalhes, se ela tem problemas de licença, se esqueceu isso e lembrou daquilo, isso é um detalhe na evolução da questão. O que eu acho é que temos que legitimar essa proposta enquanto uma proposta que vai ao encontro dos princípios que foram definidos. O detalhe da redação, se o grupo de mineração quer se reunir quatro ou cinco vezes entre si; isso é uma decorrência do processo democrático normal e ninguém vai vedar o direito de livre reunião dos setores. Eu acho que nós deveríamos tentar aqui, lembrando dos princípios que foram definidos na reunião de novembro, ver se essa proposta, no geral, incorpora esses princípios e, a partir daí, nós estabelecemos uma agenda de curto ou médio prazo para tentar discutir os detalhes.

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina
Eu acho que tudo que o André colocou é válido. Como quem deve decidir os encaminhamentos, são os membros da Câmara Técnica, como forma de norte, que se dê um norte à essa discussão, eu acho que caberia uma consulta aos membros da Câmara, porque todas as disposições até o presente concordam que essa resolução seja um marco 0 para a discussão. Todos têm a certeza de que essa resolução está apta a ser encaminhada para a próxima Câmara, então talvez os membros da Câmara devam decidir isso logo na primeira instância, para definir o processo de discussão.  

Hélio Gamalho Vasconcelos – ABEMIN/CBPM 

Eu sou egresso dos seis grupos iniciais de representação, que foram extintos no começo de 2003. Depois que se criou esse grupo de consolidação de ABPs e recentemente extinto, o trabalho desses grupos que já vêem desde 2001, ficou então sintetizado, vamos chamar assim, restrito a essa proposta de resolução, feita pelo Dr. Gustavo. O que eu queria dizer é o seguinte: do ponto de vista formal, a proposta de resolução foi encaminhada com o prazo de dez dias, se não me engano no dia 11. Eu recebi a proposta praticamente no dia 14 à noite e eu represento uma entidade, uma associação que tem como sócias 23 entidades e representa 21 estados. Então, não há condição prática de pegar essa proposta, do prazo que foi colocado e discutir com as pessoas que precisam discutir. Eu posso aqui discutir e dar a minha opinião pessoal, mas não é possível discuti-la com as entidades. Então, eu acho que a proposta do Dr. Scliar é um prazo razoável, para que possamos, a partir dessa proposta, que tem avanços, mas não precisamos repetir o que já foi dito, mas precisam fazer algumas modificações. Eu acho que seria razoável isso e eu gostaria de antecipadamente, agradecer à Câmara Técnica, porque eu sei que a proposta da Câmara Técnica está abrindo a oportunidade para que possamos manifestar as nossas opiniões. Não é uma idéia de voltar a uma discussão de grupo, mas vendo que a proposta, na questão da mineração, ela tem um capítulo inteiro, que é bastante saliente nela, chama a atenção, então não há como chegarmos aqui hoje e amanhã e ter um conclusão sobre a proposta. Acho que a sugestão de 45 dias me parece bastante razoável. 

Elizete Sherring Siqueira - ANAMA 

Eu queria retomar um pouco o que a Grace falou, é minha proposta de encaminhamento. Foi boa essa rodada, nós ouvimos... Eu recebi a proposta no tempo hábil, li; eu acho que tem contribuições, melhorarias a serem feitas, mas eu acho que o Gustavo conseguiu colocar na proposta a tarefa que o GT deu para ele, que era a partir das propostas do grupo, enquadrá-las naqueles princípios e limites legais. Vou falar da minha parte, da área urbana. Tem algumas contribuições, mas na essência eu acho que ele respeitou o que o grupo fez, então tenho uma proposta de encaminhamento, para não ficarmos aqui muito tempo discutindo. Devíamos dar uma oportunidade ao Gustavo, da fazer uma apresentação rápida de dez a 15 minutos, de como ele organizou o documento e a partir daí, sou da proposta que a Câmara se reuna e vote sobre duas propostas. Eu acho que tem uma proposta de algumas pessoas de prorrogar essa reunião, eu pessoalmente acho isso complicado. Nós gastamos dinheiro, viemos para cá, deixamos compromissos e chega aqui vai ser só daqui a 45 dias... Eu como sou de município, e para nós é sempre muito caro estar se deslocando e por uma série de compromissos, eu acho que desfazer a reunião hoje, eu acho que tem esse problema e, eu acho o que CONAMA cumpriu o que a Câmara decidiu. A minha proposta é que o Gustavo faça uma apresentação rápida de como ele organizou e partir daí a Câmara vote se continua a reunião da Câmara ou dá 45 dias para definir uma metodologia de discussão mais para frente. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN  

Eu quero... um detalhe que eu acho interessante, eu acho que isso aqui não é o Grupo de Trabalho, já é uma dimensão diferente, é importante ter isso na cabeça. Porque a Câmara Técnica tem poder para decidir os encaminhamentos que ela quiser dar aqui dentro. Eu acho que tem que ter a discussão hoje. Até não vejo o motivo, nem vejo que 45 dias é um prazo. Eu acho um prazo inclusive grande, 45 dias. A proposta chegou dentro do tempo hábil, eu tive condições de analisar, inclusive de colocar, inclusive distribuir entre outras ONGs, discuti essa questão e eu acho que, pelo menos, além da exposição do Gustavo que isso é o normal que fazemos; a pessoa que está encaminhando a proposta faz a exposição dos motivos dela e do conteúdo que ela está colocando ali, acho que temos que ter uma discussão aqui fazendo já uma análise da proposta, num aspecto geral talvez num primeiro aspecto concordando com a Elizete, se ela atende aos princípios que nós estabelecemos em novembro e depois os aspectos de detalhes. Eu acho que nós já estamos em condição até de votar. 

Elizete Sherring Siqueira - ANAMA
Mas dentro da metodologia da Câmara Técnica: discute, aprova, discute, aprova ou não aprova.  

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina
Eu acredito que o mínimo que essa Câmara pode fazer hoje, já tem sinal de respeito ao trabalho. O Gustavo, realmente ouvir a apresentação dele e eu, enquanto Governo de Santa Catarina, trago a discussão que passou por uma discussão na ABEMA, que nós tivemos também, de que não está madura essa proposta, para ser aprovada no momento ou, ser encaminhada, ou mesmo ser encaminhada à Câmara Técnica. Então eu reitero e isso à nível de Câmara Técnica eu já antecipo até a posição do governo de Santa Catarina em nível de Câmara, que nós achamos que não deve ser votado hoje, seria uma atitude, apesar do trabalho de Gustavo ter sido pegar aquele monte de coisa e transformar nessa poucas páginas, eu trago essa posição. É óbvio que quem vai decidir é a Câmara Técnica, mas a posição é essa: que nós devamos no mínimo como respeito, ouvir o Gustavo e não digo parar aqui a discussão não, mas aproveitar esse dois dias para que a Câmara inicie o recebimento dessas informações, mas não saia daqui com a pretensão de decidir em cima de uma coisa pouco consolidada, que todos os setores aqui presentes têm se manifestado dessa forma.  

Justiniano de Queiroz Netto – CNI / FIEP

Nós temos duas propostas. Uma para que nós iniciemos as discussões e a segunda para que nós demos o encaminhamento para 45 dias. Eu acho que, dentro do que  já ouvimos aqui e do que foi debatido existe a necessidade de nós ouvirmos, não é a questão da urbanização, não é a questão das ONGs, mas a questão da mineração, achamos que esse pessoal tem que trazer, internamente, para essa discussão a próprio CNI tem uma proposta que a Grace colocou. Eu acredito que nós devamos encaminhar para uma solução dentro da Câmara Técnica as duas propostas: 45 dias para a discussão ou se inicia a discussão a partir desse momento. A minha posição, a posição da CNI, é que nós levemos isso para 45 dias da discussão.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN  

O Scliar está dizendo que ele propôs que não discutisse agora, mas que tivesse uma discussão em 45 dias. Mas eu vou tentar juntar as duas coisas; primeiro apresentação, discussão e depois da discussão, nós marcamos a data da outra reunião e a Câmara não aprove e nem vote nada aqui. Seja mais uma tempestade de idéias para a subsidiar o Gustavo no processo de elaboração, de apresentar uma nova versão.

Elveson Nunes Ramos

Verifiquei que nessa consolidação, a parte que consta da agricultura e pecuária, pelo menos nas propostas que foram sugeridas aqui, que não contempla que existe hoje em termos de agricultura e pecuária nessas regiões. Nessa nova proposta deveria existir uma lacuna para que se resolvesse as questões, por exemplo, que tratam da agricultura familiar nessa áreas. Uma alternativa para que esses produtores consigam, desde que comprovem as suas atividades anteriormente permaneçam executando essa resolução, desde que sejam familiares e sustentáveis. E nessa proposta, não está contemplado nenhum desses itens, nem de agricultura, nem de pecuária. 

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Tem uma questão de ordem aqui, o Chico.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN  

Isso já está analisando a proposta, temos que votar o encaminhamento, votou aí vai decidir, se decidir não se discute, apesar de que não foi essa a proposta apresentada, a proposta inclui a discussão e aí passamos a fazer esse tipo de análise.  

Claudio Scliar - MME
Pelas manifestações, propostas que estamos vendo, diversos segmentos parece que estão com dificuldades de ser representados. Nós também escutamos falar aqui o passivo da agricultura, o que pretende a aqüicultura, porque sabemos que estão aí os reservatórios pelo menos no meu estado, estão implantado espécies exóticas, nesses locais. Estou vendo aqui intervenção na área permanente, na área urbana, gostaria de conhecer isso tecnicamente, qual é a dimensão disso, a interferência, para se estabelecer o percentual aqui, que nós sabemos com base no que foi feito. Estabeleceu-se aqui também a intervenção de mineração em áreas de preservação permanente. Gostaríamos de saber a dimensão disso também, se isso é pouco ou se é muito, se essas áreas estão mapeadas. Então, me parece que é o que esperamos aqui, para poder fazer uma discussão bem balizada. Essas são as nossas grandes dúvidas.  Muito obrigado. 

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Alguém tem mais alguma questão? Porque agora nós vamos encaminhar a nossa reunião. Vamos para a votação, já que estão todos esclarecidos do encaminhamento da nossa reunião. Então, tem basicamente duas propostas, se é que eu entendi correto: uma proposta em que o Gustavo faz uma apresentação, temos uma discussão hoje e amanhã, ou talvez só hoje até as 18 ou 19h e, amanhã estamos liberados para outros afazeres e daqui a 45 dias nós fazemos uma outra reunião da Câmara Técnica com o entendimento de que em 45 dias nós vamos apresentar sugestões de alterações de redação a essa versão 0 da Câmara Técnica. A outra proposta é o contrário do anterior, de não fazermos isso e, de daqui a 45 dias, nós fazermos uma outra reunião e fazermos outro debate. Ele apresentou um, cada um... 

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina 

Eu acredito que só exista uma proposta, só com uma diferença: uma proposta quer que se discuta e se encerre hoje e outra que se utilize esses dois dias de discussão como marco zero. Então só existe uma proposta e, como quem deve são os membros da Câmara Técnica, eu gostaria que o presidente encaminhasse, porque isso...

Elizete Sherring Siqueira - ANAMA 

Em respeito à democracia aqui, eu também estou propensa a aceitar que a nossa reunião de hoje e amanhã ou só de hoje seja de esclarecimento. Agora, eu acho tem que ter uma metodologia bem clara do que vai ser feito, senão vai ficar um bate-bola, uma discussão que foi um pouco a tônica de alguns grupos, de algumas reuniões do Grupo de Trabalho, por isso que resolvemos, inclusive, acabar. A minha é o seguinte: o que for colocado aqui hoje seja no sentido de subsidiar o relator, para que ele, se assim o entender, mude ou não mude a proposta dele, mas que nós já teríamos uma data marcada para fazer isso; as contribuições que serão dadas deverão ser dadas hoje. Essa é a diferença da proposta.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

A companheira da CNI diz que não. Então, esclareça lá o você não concorda.

Grace N. Dalla Pria Pereira - MMA/SCA 

Eu acho que o encaminhamento que você deu é o encaminhamento que deve ser seguido. Esse original que você leu é o que eu entendo que é uma proposta só. O Gustavo vai fazer a apresentação, nós vamos ter uma discussão, talvez genérica a respeito, sem tantas pontuações, porque os setores já demonstraram que precisam internalizar. Não vamos partir para uma discussão detalhada aqui, essa é uma discussão genérica e daqui a 45 dias, eu estou entendendo que isso é a sua proposta, é essa: nós teríamos uma apresentação mais formal dos setores envolvidos, que aí sim, possam contribuir pontualmente para os itens da proposta. Eu acho que essa é a colocação: E eu gostaria para a apresentação do Gustavo, gostaria de fazer uma solicitação, que por favor esclarecesse qual foi a metodologia usada para chegar nessa resolução 0. Isso foi fruto de reuniões internas no MMA, ele fez isso sozinho, pegou o que estava nos grupos de trabalho e consolidou ali; eu gostaria de entender qual foi a metodologia utilizada.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Eu acho que por consenso de todos os membros, salvo entendimento diferente, o Gustavo faz uma apresentação, eu proponho que tenhamos uma discussão geral sobre a apresentação. Na realidade, quando coloquei da reunião acabar hoje, foi uma proposta minha, que eu acabei não apresentando, mas colocando no bolo, porque senti que cada seguimento que se pronunciou me pareceu precisar de, inclusive, voltar às suas bases, discutir com as outras instituições. Então, seria, no meu entendimento, improdutivo que ficássemos aqui dois dias. Então seria mais interessante, estou apresentando a segunda proposta, que nós façamos a apresentação, aí dá mais ou menos a hora do almoço, vamos almoçar, fazemos um debate sobre macrotemas, macroquestões da apresentação do Gustavo, que não estão contempladas. No período da tarde nós faríamos essa discussão desses macrotemas. No final da tarde, em meia hora, nós discutiríamos essa agenda de 45 dias, do tipo mais ou menos assim: em 30 dias todos mandam as suas sugestões, entre 35 e 45 dias o relator teria para acatar ou não e fazer uma justificativa voltar aos membros; talvez... aí nós veríamos no final do dia, talvez 10 dias para ele fazer essa sistematização e todos nós teríamos cinco dias para vermos, das emendas que foram apresentadas até o 30 dia, o que foi contemplado, o que não foi e o que ainda está faltando. Isso daria mais ou menos a metodologia dos 45 dias. O Chico tem um entendimento diferente, a palavra agora é com o Chico.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN  

O prazo tem que ser visto no final e não agora, não temos que estabelecer prazo agora. Nós temos que fazer a apresentação do Gustavo, fazer essa discussão e depois nós vemos o cronograma, aí nós adequamos. Mas eu não concordo com 45 dias, eu tenho um outro ponto de vista e gostaria de colocar isso; por isso que eu coloquei, já está tratando de uma coisa que é no segundo tempo.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

O que eu propus é que não fizéssemos uma reunião de dois dias, face a falação de todo mundo. Que tentássemos encerrar hoje às 18h e, quando fosse 17h, 17h15, nós interromperíamos e discutiríamos, em 40 minutos, qual seria a metodologia para os próximos 45 dias. É isso, está claro? Tem divergência nisso? Sim, Dr. os 45 dias vamos decidir se vai ser às 17h de hoje, está bom? Contempla-te? Então, está aprovado por unanimidade. A reunião termina hoje às 18h, quando for 17h15 nós interromperemos, vamos discutir os dias e partiríamos agora para a apresentação do Gustavo, até a hora do almoço. Quando o Gustavo terminar a apresentação dele, está mais ou menos na hora do almoço, nós vamos para o almoço, refletimos um pouco o que foi a apresentação e pensamos um pouco o que nós iríamos fazer nos próximos 45, 50, 60, 90 dias. Eu acho que tem que ser um consenso.  Às 17h15 nós definiremos quantos dias. Então, como acordamos aqui, eu passo imediatamente a palavra ao Gustavo.  São 11h30. Gustavo, você tem até meio-dia para fazer a apresentação do seu trabalho, com esclarecimentos. Meio-dia nós interrompemos, vamos almoçar. Duas horas em ponto retornamos, fazemos a reunião até as 17h, quando discutiremos a metodologia dessa versão para os próximos 40, 60 ou 90 dias.

Gustavo Moraes Trindade - MMA/CONJUR 

Não é que eu não queria falar, é que quando eu acabasse nós iríamos almoçar. Como estou com fome, vou falar bem rápido, para almoçarmos logo. A primeira coisa que é necessário colocar, é que essa não é uma proposta minha. Um pouco explicando o que a Dra. Grace questionou. Esse foi um  trabalho desenvolvido pelo MMA, com o envolvimento da ANA e do IBAMA. Aqui temos quase todas as pessoas que acompanharam os trabalhos; é uma proposta do MMA, como um todo e devido a uma série de reuniões. Esse é um texto que foi trazido para a Câmara Técnica, para que possa ser discutido pelos vários segmentos, como um todo, e de uma série de reuniões, para que nós pudéssemos chegar a esse texto aqui. É importante ressaltar que esse é um texto que foi trazido para a Câmara Técnica, para debate no conselho, para que possa ser discutido com os diversos setores, para ser discutido e avaliado pelo CONAMA, que tem a competência para deliberar sobre tais temas. Qual foi a base e o início dessa proposta? Foram os limites trazidos pelo código florestal e pela Medida Provisória 2166. Nós temos hoje três possibilidades legais, que abrem a possibilidade da regulamentação pelo CONAMA. Ou seja, em regra, e foi esse o princípio seguido pelo Grupo de Trabalho do Ministério de Meio Ambiente, é que é vedada a supressão de vegetação em áreas de preservação. Temos três exceções: os casos de utilidade pública, interesse social e pelas atividades consideradas de baixo impacto. Nós buscamos regrar quais as excepcionalidades que poderiam permitir a supressão em área de preservação permanente. Foram esses os princípios buscados, tratando de casos excepcionais, pois a regra é “vedada a supressão em áreas de vegetação permanente. Nos termos da legislação brasileira hoje, é a área com maior restrição para qualquer tipo de uso, são as áreas de preservação permanente e assim trabalhou o grupo do Ministério do Meio Ambiente.  Eu peço que a Lia, que a Suzana, que a Márcia e o Edmilson interrompam no momento que quiserem, para prestar os esclarecimentos que eu deixar de referir. Ou então discordarem do que eu estou referindo. Os considerandos foram meramente de expressar algumas considerações já existentes, acepções internacionais, seja o caso da excepcionalidade, seja a obrigação que possui o proprietário para a recuperação da área de preservação permanente. Nós dividimos o trabalho, basicamente, tratando de disposições gerais, depois tratando dos casos de utilidade pública e interesse social e, no final tratamos das atividades consideradas ou que poderiam ser tratadas e debatidas como atividades de baixo impacto.  Então, o art. 1 dessa resolução começa com a questão que foi atribuída ao CONAMA resolução 2166, de definir outras atividades consideradas de utilidade pública ou interesse social. Então, a presente resolução trata porque são casos excepcionais em que o poder público poderá utilizar vegetação em áreas de preservação permanente para a implantação de obras, planos ou atividades de utilidade pública, interesse social ou para ações consideradas como de baixo impacto. Isso foi basicamente uma cópia do que está previsto na Medida Provisória. Depois outra disposição já contida na 2166 é que o poder público somente poderá autorizar a supressão de vegetação devidamente motivada e autorizada em procedimento e atendimento próprio atendidos nessa resolução. A necessidade de um procedimento administrativo próprio é colocada pela própria 2166, no seu art. 4 e foi repetida nessa resolução. Nós ao invés de colocarmos só as atividades conduzidas pelo CONAMA, nós buscamos listar todas as atividades consideradas como de interesse público. O art. 1 da resolução 2166 já traz atividades da segurança nacional e proteção sanitária como de utilidade pública. Isso já está colocado na legislação hoje e não existe qualquer possibilidade do CONAMA transigir ou alterar tal modificação. Da mesma forma, alínea B, obras essenciais de infra-estrutura, destinadas aos serviços públicos: transportes, energia também já estão colocados na Medida Provisória e foram repetidos aqui. A introdução trazida é a questão da alínea C. São atividades de pesquisa mineral outorgadas pela autoridade competente, conforme dispõe a legislação mineraria. Foi uma novidade trazida e a classificação, atendidos alguns requisitos, que se pode suprimir vegetação e APP para a realização de atividades minerárias. Depois digo porque foi considerado isso pelo grupo como atividade de utilidade pública. Na alínea D  a implantação de  área verde em zona urbana também foi um novo item trazido e classificado como de área pública, a questão da pesquisa arqueológica também foi trazida como de utilidade pública. Na questão de interesse social, as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação, tais como combate, controle do fogo, controle da erosão, são atividades que buscam proteger a área da preservação permanente. Se vocês observarem, a Medida Provisória 2166, refere está de acordo com o estabelecido pelo CONAMA. O que nós entendemos no grupo é que caberia ao órgão ambiental definir quais as atividades que ele considera imprescindíveis à proteção e integridade da vegetação nativa. Já que são áreas que visam proteger a área de preservação permanente e, sendo difícil a sua utilização pelo CONAMA, nós abrimos a possibilidade dos órgãos ambientais definirem quais as atividades são consideradas imprescindíveis, como visando a integridade da vegetação nativa. De acordo com o estabelecido pelo órgão ambiental competente, ou seja, o CONAMA, já está regulamentando isso como previsto na própria Medida Provisória 2166. A alínea B repete a 2166, as atividades de manejo florestal ou órgão sustentável praticadas na pequena propriedade ou posse rural. Na alínea C, é uma inclusão, que a é a questão de se considerar de interesse social o ordenamento ambientalmente sustentável de ocupações consolidadas, em áreas de preservação permanente inseridas em área urbana consolidada. Nós preferimos utilizar ao invés de “regularização de ocupações” a expressão “ordenamento ambientalmente sustentável”, depois de várias discussões, vários nomes que nós pensamos para chamar a possibilidade. No § 1, nesse artigo trata-se das normas gerais para que seja possível a supressão de vegetação em áreas de preservação permanente. A primeira alternativa técnica e locacional, as obras, planos atividades ou projetos propostos; isso é uma exigência legal. A Medida Provisória 2166, no seu art. 4, coloca especialmente para possibilitar qualquer tipo de atividade em área de preservação permanente, inclusive aquelas já firmadas como de utilidade pública pela própria MP, todas elas só permitem a supressão de vegetação em áreas de preservação permanente, desde que demonstrados em procedimento administrativo próprio, a inexistência de alternativa técnica e locacional. Isso é exigência da própria MP. Depois, para as questões que envolvam zonas rurais uma das exigências colocadas pelo Grupo de Trabalho do Ministério é a averbação da reserva legal, condicionando a autorização para a supressão de vegetação em áreas de preservação permanente situadas em zona rural, da averbação da reserva legal. Algumas alíneas e aqui como é uma matéria, quanto tempo eu tenho para... vamos lá.  Foram averbação de reserva legal no caso da área rural para as atividades previstas no art. 2º, Inciso i, Alínea ‘c’ e 2 Alínea ‘b’ e ‘e’. Por que que foram excluídas essas exigências para outras atividades que poderiam ser classificadas como utilidade pública ou de interesse social? Primeiro que a maiorias das atividades públicas elas envolvem normalmente ações que necessitam de uma desapropriação, seria o poder público desapropriando determinada área para fazer uma atividade de segurança nacional, proteção sanitária ou destinados a serviços públicos de transporte e energia. A área em regra não é uma área do poder público, o poder público ele desapropria uma área para fazer as atividades consideradas como de utilidade pública, nesse caso, por a área em regra não ser do poder público, não haveria nesse caso porque existiria uma desapropriação pontual não de uma área maior, só daquela estrada, para aquela ponte, para aquela estação ser efluentes não foi colocado a questão da reserva legal. Foi colocadas para atividades minerárias, foram colocadas implantação de área verde pública não tem porque é zona urbana e para pesquisa arqueológica também não porque é uma atividade pontual. Nas questões que envolvem interesse social ficou essa exigência para a alínea ‘b’, não ficou para a ‘a’ porque são atividades que envolvem a recuperação da área de preservação permanente, da ‘b’ toda e qualquer propriedade rural precisa ter uma área de reserva legal e com sua exigência e na ‘c’ não, por quê? Porque se dá a questão do ordenamento ambientalmente sustentável para os casos situados em área urbana e no Inciso III quando for essa supressão de baixo impacto também deve existir a comprovação da existência da averbação da reserva legal. A declaração de utilidade pública de interesse social ela na hipótese colocada deveria ser emitida individualmente pelo órgão licenciador obedecendo os critérios e seriam informado o Conselho Nacional de Meio Ambiente após 10 dias daquele licenciamento, daquela autorização. Aqui é uma questão que pode ser discutida e já foi colocada em alguns e-mails que eu recebi comentando essa matéria é que nós temos 2 tipos de sistemas especiais nos estados, alguns estados onde os Conselhos Estaduais de Meio Ambiente autorizam toda atividade, seja no licenciamento ambiental, seja atividades que envolvam a supressão de vegetação. Nos outros estados essa atividade não é feita pelo Conselho, ela é feita especificamente pelo órgão licenciador e nos nossos casos, inclusive, feita pelo órgão florestal, mas na nossa previsão nós colocamos essa exigência da manifestação do Conselho Estadual. Depois, são vedadas qualquer intervenções nas áreas de veredas e nascentes, salvo em caso de utilidade pública prevista no Inciso I, alíneas ‘b’ e ‘e’, Inciso II alínea ‘a’ desse artigo e para acesso de pessoas e animais para obtenção de água nos termos do § 5º 7º do art. 4º do Código Florestal. Só para nós lembrarmos a supressão, o Código florestal ele limita lá no seu art. 4º, § 5º que a supressão de vegetação nativa, protetora de nascentes, de dunas ou mangues de que trata esse código só poderão ser autorizadas para questões que envolvam utilidade pública. Então nós buscamos um pouco das definições constantes na Resolução 303 e explicitamos essa vedação que já existe no Código Florestal limitando nas nascentes, os casos só é possível as limitações trazidas por utilidade publica, isso é uma disposição já do Código Florestal. Art. 3º o órgão ambiental competente estabelecerá previamente a emissão da autorização para supressão de vegetação em APP, as medidas mitigadoras e compensatórias previstas no art. 4º do Código Florestal. Primeira coisa, isso não se trata das medidas compensatórias definidas na lei do SNUC no art. 36º da Lei do SNUC. Nós não estamos falando de medida compensatória de qualquer destinação de recursos financeiros para criação, manutenção de unidades de conservação. O próprio Código Florestal já refere no momento de uma autorização para supressão já devem estar previstas medidas mitigatórias e compensatórias à supressão dessa vegetação e as propostas realizadas por nós buscou concentrar toda medida compensatória da supressão de vegetação, deveria se dar em áreas de preservação permanente, nós limitamos as medidas compensatórias que se dêem necessariamente em áreas de preservação permanente.  Então, ali no § 1º diz: “Para empreendimentos sujeitos a licenciamento ambiental, as medidas mitigadoras e compensatórias previstas neste artigo serão definidas do âmbito do referido processo de licenciamento quando for o caso sem prejuízo disposto no art. 36 do SNUC. Eu posso ter uma atividade que envolva a supressão de vegetação em área de preservação permanente mas essas atividades sejam consideradas pelo órgão ambiental como atividade potencialmente causadora de significativo degradação do meio ambiente, isso ensejaria de acordo com o art. 36 da Lei do SNUC uma medida compensatória especificamente tratada pela Lei do Sistema Nacional de Unidade de Conservação. O que nós estamos dizendo aqui. Essa medida compensatória não é a medida compensatória da Lei do SNUC mas não substitui a medida compensatória da Lei do SNUC trazida pelo art. 36 da Lei 9.985, ou seja, são coisas... o estabelecimento de medidas compensatórias para as áreas de preservação permanente não tem poder de suprimir a exigência estabelecida na Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação. Depois as medidas compensatórias consistem na recuperação ou recomposição de APP e deverão necessariamente ocorrer em APP da mesma bacia hidrográfica preferencialmente na micro bacia hidrográfica afetada especialmente nas cabeceiras do rio. De novo quisemos explicitar, já foi referido que as medidas compensatórias para supressão de vegetação em APP devem se dar em áreas de preservação permanente preferencialmente na micro bacia ou na bacia hidrográfica afetada. Como existe uma dificuldade, nós não temos uma definição legal, seja nas legislações que tratam de recursos hídricos do que é micro bacia hidrográfica se buscou para os fins dessa resolução, classificar, conceituar micro bacia com a menor unidade de planejamento em termos de bacia hidrográfica. Então, para os fins previstos nessa resolução considera-se micro bacia a menor unidade de planejamento nos termos de uma bacia hidrográfica. Então, eu só queria criar uns pontos polêmicos na questão da compensação, não foi trazido nenhum novo elemento, não foi inovado em nada nessa questão de medidas compensatórias, a única renovação é referir que as medidas compensatórias para supressão em APP deve se dar também em áreas de preservação permanente. Nas atividades consideradas como de utilidade social a primeira atividade colocada pelo grupo que poderia ser considerada como de utilidade pública foi as pesquisas e lavras minerais. Por que isso foi colocado? O que se verificou que alguns minerais e algumas atividades necessariamente devem se dar em áreas de preservação permanente, a extração de calcário, a extração de areia, a extração de outros minerais ocorrem-se em áreas de preservação permanente, vem ocorrendo em áreas de preservação permanente e não tínhamos nós a possibilidade de simplesmente negar aos olhos a realidade e dizer, não! Não se pode minerar em área de preservação permanente e aqui nós temos que tratar de preservação permanente também como os topos de morro, como as áreas com declividade superior a 45% e não tratar simplesmente, não verificar simplesmente as questões que envolvem as margens dos cursos d’água. E todo trabalho que se deu para definição e quais os requisitos para uma atividade mineradora poder ser classificada como de utilidade pública, é com base naquilo já colocado pela medida provisória, toda e qualquer atividade só pode ser dar em APP demonstrada em existência de alternativa técnica e locacional esse é o pensamento para se pensar em qualquer atividade em área de preservação permanente estabelecido lá na Medida Provisória e repetido aqui neste art. 4º. Então, as atividades de pesquisa em lavra mineral em área de preservação permanente ficam sujeita a apreciação de EIA/RIMA e somente poderão ser declaradas pelo órgão ambiental competente como utilidade pública uma vez apresentado tais estudos. Justifique as necessidades de pesquisa da lavra e a inexistência de alternativa técnica e locacional, avalia o impacto ambiental agregado a atividades efeitos cumulativos na APP da micro bacia em que citou a jazida demonstrem a viabilidade econômica, financeira e ambiental do aproveitamento da jazida e que se ateste a necessidade pública da mineração em APP em documento emitido pelo DNPM com base na realidade, importante estratégica do bem mineral. No § 1º nós dispensamos em algum caso específico a necessidade da apresentação de estudo prévio de impacto ambiental. Algumas atividades minerárias são de pequeno porte e não causam necessariamente significativa degradação ambiental que determinasse a necessidade em todos os licenciamentos da exigência do estudo prévio do impacto ambiental. Existem outras séries de estudos impactos ambientais que podem atender tal necessidade e podem desde que também obedecidos os requisitos e dispostos no Inciso I a IV ser submetidos a avaliação do órgão ambiental. Então, as atividades de lavras submetidas ao regime de licenciamento e de permissão de lavra garimpeira poderão ser dispensadas do EIA/RIMA devendo ser apresentado um relatório de controle ambiental elaborado de acordo com uma série de itens e de acordo com o disposto no Inciso anterior. Aqui nós temos que lembrar também que existem uma série de pequenos mineradores de pequenas atividades que envolvem extração de areia, pequenos batedores de pedra como se chama e realizam mineração e outra série de atividades que não causam necessariamente significativo impacto ambiental, causando, deve-se exigir o EIA/RIMA, não causando o órgão ambiental pode entender dele exigir simplesmente um RCA. No § 2º diz que os estudos previstos nesse artigo serão demandados no início de processo de licenciamento ambiental independentemente de outros estudos. Uma vez aprovado pelo órgão ambiental os estudos previstos lá nas nossas alíneas 1 a 4 que foram colocadas deverá ser dado segmento ao processo de licenciamento ambiental. E a declaração de atividade de pesquisa de lavra mineral como utilidade pública não gera o detentor qualquer tipo de direito prévio a aprovação de EIA/RIMA. Nós estabelecemos um procedimento inicial que deve apresentar uma série de estudos do órgão ambiental, estão colocados no Inciso IV, esses estudos são avaliados posteriormente se dá seguimento se for o caso licenciamento ambiental daquela atividade minerária. 5º, por favor. Aqui, em regra não poderá ser autorizada a supressão de vegetação para atividades de pesquisa e lavra mineral definidas no Inciso II, ou seja, não poderia se dá mineração em nascentes, veredas, restinga, manguesal e duna. Depois, os depósitos e rejeitos dos sistemas de tratamento de efluentes, beneficiamento de infra-estrutura das atividades minerárias somente poderão se localizar em áreas de preservação permanente em casos excepcionais reconhecidos pelo órgão ambiental. Isso aqui, inicialmente tinha uma outra redação para esse artigo e foi demonstrado por alguns técnicos que participaram dessa elaboração que alguns casos excepcionais e adequado ambientalmente, que essas atividades se dêem em áreas de preservação permanente, por exemplo, eu estou fazendo uma mineração em morro numa área inclinada acima de 45%. É muito mais interessante ambientalmente que os rejeitos sejam depositados na própria cava que eu estou fazendo para sua recuperação que eu busquei outra área para depositar tais rejeitos minerários, então, existe uma justificativa técnica e depois eu acho que os técnicos podem melhor apresentar em que alguns casos, ambientalmente o mais adequado é que se utilize a área de preservação permanente para tal atividade do que se busque outra área. 7º. fica vedado o depósito de rejeitos líquidos advindos da lavra mineral em área de preservação permanente. No momento nós permitimos em casos excepcionais que seja situado no § 6º mas o depósito de rejeitos líquidos também por uma discussão com técnicos foi sugerida tal vedação. § 8º, além da compensação prevista no art. 3º as atividades de pesquisa e mineração ficam obrigados a recuperar o meio ambiente do art. 225. Não tem nada de novo. Agora tem um problema de redação no art. 5º, “poderá ser considerada como de utilidade pública a pesquisa em lavra de água minerais em APP, inclusive em nascentes desde que obedecidos os requisitos dispostos nesse artigo”, seriam os dispostos no artigo anterior, no art. 4º desde que obedecido os requisitos dispostos no art. 4º a outorga da água e as demais legislações que regulam a matéria. Então, que também uma excepcionalidade para questões que envolvam pesquisa e lavra de águas minerais. O art. 6º trata de uma prazo de regularização de atividades de mineração que já ocorrem em áreas de preservação permanente, se estabelece um prazo de 180 dias para que requeiram essas atividades adequação disposto nessa legislação. Agora outra atividade considerada como de utilidade pública foi a implantação de área verde pública em zona urbana. Essa justificativa para colocação de tal possibilidade nessa minuta de resolução foi que muitas vezes as áreas de preservação permanente foram delegadas e muitas vezes nas cidades são deixadas ao léu sem qualquer tipo de proteção e fiscalização mais adequados e essas áreas são rotineiramente utilizadas para construção de favelas, para deposito de lixo e outras atividades que causam uma depreciação da área de preservação permanente. O que buscou-se nesse caso da possibilidade de implantação de área verde pública em zona urbana? É valorizar essas áreas de preservação permanente, trazer a população para o convívio junto aos cursos d’água, junto a lagos junto a outras atividades que pode valorizar a área de preservação permanente, isso eu trago uma série de questões que isso já é realizado em vários municípios onde se retira moradias, se retira favelas e faz uma pequena praça, faz um pequeno equipamento público que visa valorizar e proteger, inclusive esta área de preservação permanente. Então se considerou como de utilidade pública a implantação de área verde urbana, a implantação de área verde pública em APP localizada em zona urbana para tanto para poder ser declarado pública da utilização deve ser observado alguns requisitos colocados abaixo. Primeiro nós listamos quais as APPs em que é possível fazer tal declaração, onde é possível se utilizar parte dessas APPs para criação de uma área verde pública que seriam nas margens dos rios, lagos e lagoas, no topo de morro, linha de cominhada e restinga. O procedimento para se fazer isso está disposto no § 2º que deve ser aprovado pelo órgão ambiental competente mediante um projeto que contemple uma série de requisitos. A recuperação das áreas degradadas inseridas na área verde, a recomposição da vegetação com espécie nativas,   impermeabilização mínima, contenção de encostas, questão dos esgotamentos pluviais que se tenha garantida a recarga dos aqüíferos e que se proteja as águas dos corpos d’água. Para essa implantação nós listamos algumas atividades que poderiam ocorrer, alguns equipamentos que poderiam ser implantados em área verde pública por nós conceituadas que seriam trilhas de ecoturismo, ciclovias, pequenos parques infantis, travessia de acesso de corpo d’água, mirantes, equipamentos de segurança e informação, banheiros, chuveiros, bebedouros públicos ou outras atividades e equipamentos com mesmas características reconhecidas pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente. Então, aqui se buscou muitas vezes regularizar aquilo que já existe e buscar em alguns casos valorizar as áreas de preservação permanente através de algum tipo de alteração limitados em quaisquer casos na nossa proposta a 5% de impermeabilização e 15% de ajardinamento, isso seria os limites para utilização daquela área considerada área verde pública e considera-se como área verde pública para efeito dessa resolução espaços livres públicos que desempenhe função paisagística, ambiental, proporcionando a melhoria da qualidade de vidas nas cidades. O que nós queremos garantir com isso também que essas áreas sejam áreas verdes públicas, sejam abertas à população, tal declaração não seria possível para empreendimentos privados, mas simplesmente para áreas verdes públicas e foi vedado qualquer tipo de intervenção que possa comprometer a nascente, a qualidade da água, bem como potencializar enchentes, erosão, movimentos de massa rochosa, isso basicamente foi colocado para questão de área verde urbana. Outra questão importante só para dizer com que nós trabalhamos, eu acho que eu devia até ter colocado isso um pouco para a Grace. Nós trabalhamos, pegamos todas aquelas propostas que haviam dos Grupos de Trabalho sobre esses temas, proposta de área verde pública, por exemplo, estava colocado quando se tratava da regularização de ocupações em zonas urbanas consolidadas. A questão da mineração nós trabalhamos com a Proposta de Resolução trabalhada no grupo de mineração com a proposta apresentada pela ANA e outras constituições que vieram para esse grupo.  Depois do ordenamento das ocupações em área urbana consolidada, agora nós já estamos tratando daquelas atividades consideradas pelo grupo como atividades de interesse social e se considerou como de interesse social a possibilidade ser excepcionalmente se admitir em áreas urbanas consolidadas a ordenação ambientalmente sustentável de ocupações consolidadas nestas áreas mediante uma série de requisitos colocados a seguir. Então, localização exclusivamente nas seguintes áreas de preservação permanente: nas margens de curso d’água, nos entornos de lagoas e reservatórios, conforme alínea ‘a’, não vou ler todos, respeitado em qualquer caso uma faixa não edificante de largura não inferior a metade da largura da APP, sendo no mínimo 15 metros nos termos da Lei 6.766 de 1.979, ou seja, mesmo que nós queiramos não existe qualquer possibilidade ilegal de nós permitirmos qualquer tipo de ocupação a menos de 15 metros dos curso d’água estabelecido na lei de parcelamento do solo que limita e declara como área non aldificandi 15 metros desses cursos d’água como área non aldificandi. Em topo de morro existe tal possibilidade desde que vedados em todos os casos as áreas de recarga de aqüíferos e em restingas respeitando uma faixa de 150 metros a partir da pré a mar máxima, então, seriam os casos onde seria possível essa regularização de ocupações consolidadas. Que essas ocupações consolidadas tenham se dados ou tenham ocorrido essa consolidação até 10 de junho de 2001. Que data é essa? Essa é a data da publicação do Estatuto da Cidade, então nós buscamos limitar isso a 2001 e aprovação do projeto e sustentabilidade urbana ambiental que contemple uma série de requisitos, levantamento da micro bacia em que estiver inserida a APP identificando passinhos em fragilidades ambientais, b: caracterização física, ambiental, sócio e cultural e avaliação dos recursos e riscos ambientais, bem como, da ocupação, a especificação do sistema de infra-estrutura e saneamento básico, coleta e destinação de resíduos, a indicação de faixas ou área com função dos condicionantes físicos ambientais que devam resguardar as características, as APPs e medidas necessárias para preservação, conservação e recuperação das áreas de preservação não passíveis de regularização, demonstração da melhoria das condições de sustentabilidade urbana ambiental de habitabilidade pela população, garantia de livre acesso aos praes, aos corpos d’água e realização de audiência pública e oitiva do Conselho Municipal de Meio Ambiente. No § 1º nós não... pela sugestão não seria possíveis de regularização de tais ocupações nos casos de existir riscos de inundação, riscos de movimento de massa, tais como deslizamentos e outras atividades que podem colocar em risco a população de tais ocupações. No § 2º as horas objeto de projeto de sustentabilidade ambiental deverão ser gravados na legislação municipal como zonas especiais de interesse social, isso é uma regra específica prevista no Estatuto da Cidade para populações de baixa renda que traz o regime urbanístico próprio regulando tais tipos de situações é trazido especificamente, também, pelo Estatuto da Cidade. Por fim nós utilizamos, foi utilizado a possibilidade trazida no § 4º das questões das supressões eventuais de baixo impacto ambiental de vegetação em área de preservação permanente. O Código florestal no seu art. 4º, § 3º diz que o órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão eventual de baixo impacto. Nós buscamos caracterizar algumas situações como supressão eventual de baixo impacto. Aqui é importante dizer que isso é preciso porque nós temos algumas legislações estaduais que tratam de maneira bem diversificada o que é atividade ou supressão de baixo impacto, foi sugerido, inclusive, uma proposição de que os desvios de rios ou a retificação de cursos d’água fossem considerados como atividade de baixo impacto, isso, inclusive, já está previstos em alguns estados, então, nós buscamos adequar e definir que o CONAMA definisse o que é atividade considerada como de baixo impacto. Então, como previsto no próprio Código Florestal pode o CONAMA definir, pode existir a supressão eventual de baixo impacto, nós buscamos definir tais casos. E listamos uma série de ações consideradas pelo grupo como de baixo impacto, abertura de pequenas vias de acesso interna, pontes e pontilhões quando necessária à travessia de um curso d’água. Aqui nós estamos buscando efetivamente nas propriedades rurais, nós temos a necessidade de travessia de curso d’água, instalação de pequenas vias, isso nós não temos como negar que isso se dá e é preciso, deve ocorrer e ocorrem nas propriedades rurais e simplesmente o CONANA não regulamenta ou vedadas as atividades não impede que elas se dêem mesmo ao (...) da Lei. Dois: a implantação de instalações necessárias à capitação da água para abastecimento doméstico, dessedentação de animais, irrigação de lavouras. Então, também, permitindo que se instale canos para que se retire a água no caso de uma área de preservação permanente do entorno de curso d’água. Implantação de corredor de acesso a pessoas e animais para obtenção de água, implantação de trilhas para desenvolvimento de ecoturismo, construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro, hoje não existe essa possibilidade mas não tem como se ancorar um barco ou se tratar de pequenos ancoradouros se não for em áreas de preservação permanente. A instalação de pequenos equipamentos de lazer e recreação, quer dizer, eu tenho uma área de preservação permanente e alguns casos pode-se se estabelecer bancos, churrasqueiras, não sei se churrasqueira, alguma coisa que possa ter uma utilização, mas essa utilização se dá uma utilização limitada percentuais que nós colocamos nos casos das atividades de baixo impacto. A construção de moradia de pequenos agricultores ou extrativistas em áreas rurais da região amazônica e do pantanal onde o abastecimento de água se dá pelo esforço próprio dos moradores, em especial nas regiões amazônicas e do pantanal essas áreas de preservação permanente elas se estendem por longas distâncias e em geral as populações ribeirinhas habitam no entorno desse curso d’água. O que que nós pensamos nesse caso? Buscamos tratar como atividade de baixo impacto a regularização das habitações, das construções e moradias para aquelas populações que se utilizem do corpo d’água para abastecimento da sua família, então, quando se dá pelo esforço próprio dos moradores, aqueles que necessitam, que vivem, tem sua atividade ligado ao curso d’água e a sua habitação está ali porque a vida está ligada aquele curso d’água. Oito: a construção e manutenção de cercas de divisa de propriedade. A pesquisa científica e outras ações ou atividades similares reconhecidas como de baixo impacto pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente. Como nós não temos a pretensão e mesmo que tivéssemos não conseguiríamos aquele status das atividades que poderiam ser  considerados de baixo impacto, abriu essa possibilidade do Conselho Estadual do Meio Ambiente definir outras atividades, desde que observadas as mesmas características como de baixo impacto. Em todos os casos aquelas atividades listadas devem obedecer uma série de requisitos que não podendo comprometer as funções das APPs, especialmente, as estabilidades encostas, os corredores de fauna, a drenagem e os cursos d’água intermitentes, a manutenção da biota, a regeneração e manutenção da vegetação nativa e por fim, que a supressão eventual de baixo impacto de vegetação em área de preservação permanente não poderá se dá no ser superior a 5% da APP afetada, então, se eu tenho uma área de preservação localizada em termo do curso d’água o máximo de supressão que eu posso ter para atividade considerada como de baixo impacto é 5% daquela área de preservação permanente. Três: O órgão ambiental competente poderá exigir quando entender necessário que o requerente comprove mediante estudos técnicos a inexistência de alternativa técnica e locacional supressão proposta. Aqui, nós fizemos uma excepcionalidade a colocação lá do início, ou seja, nesse caso como são atividades de baixo impacto reduzidas a 5% da área de preservação permanente se colocou que em casos excepcionais ou somente quando o órgão ambiental entender necessário é que vai ser exigido a comprovação mediante estudos técnicos da inexistência de alternativa técnica e locacional supressão proposta E ser colocado com exigência legal para as atividades que envolvam utilidade pública e interesse social que nós estamos tratando das atividades consideradas de baixo impacto ambiental e por fim... da questão da silvicultura se buscou se tratar as questões da silvicultura com as demais matérias, as demais toda e qualquer outra atividade em especial seja produção de café, seja qualquer outro tipo de plantio, qualquer outro tipo de utilização dessas áreas, nós tínhamos até 1986 uma série de regras e uma série de investimentos públicos que fomentaram a silvicultura em topos de morro. O que nós buscamos tratar nesse tema? Regrar de maneira diferenciada essas silviculturas que se deram até 1986 quando a atividade, inclusive recebeu recursos públicos para o plantio em topos de morro. O que nós fizemos? As áreas de preservação permanente em topo de morro já ocupados com silvicultura deverão ser revestidas para vegetação nativa. Onze: As áreas de topo de morro já ocupadas com silvicultura de espécies florestais exóticas devem ser completamente revestidas para vegetação nativa após o ciclo completo da espécie, o qual não poderá ser superior a 30 anos contados de 1986. Aqui nós utilizamos o ciclo mais amplo que trata da silvicultura, alguns ciclos como de eucalipto o período desse ciclo é inferior, mas nós colocamos um ciclo maior que é um ciclo de 30 anos contados de 86 mediante plano de recuperação ambiental aprovado pelo órgão ambiental competente. Então nós regramos a possibilidade e a forma em que aquele plantio de silvicultura vai poder ser regularizado junto ao órgão ambiental. 86 porque foi o limite de quando essa atividade se deu regularmente. Doze: O plano de recuperação ambiental de que trata o art. 11 integrará termo de ajuste de conduta com força de (...) executivo judicial firmado entre o órgão ambiental proprietário e quando houver terceiros e contratantes da área. Esse termo deverá ser solicitado pelo requerente no prazo de 6 meses contados da publicação de tal resolução contendo uma série de cláusulas, adoção de práticas de conservação, de solo, água, biodiversidade, espécies ameaçadas bem como da paisagem, averbação da reserva legal, pena de área pelo descumprimento do termo e um plano de recuperação ambiental contemplando. Nesse plano nós colocamos um modelo de plantio de espécie nativa ou condução da regeneração natural quando sua viabilidade for tecnicamente comprovada ou ambas respeitando os estágios (...) a condução de sub-bosque durante o último ciclo do corte da espécie plantada, metas bienais de recuperação identificando e caracterizando quais áreas serão plantadas e quais áreas serão alvo de recondução de regeneração natural, identificação de técnico habilitado das espécies a serem plantadas com viabilidade genética adequado originários dentro do mesmo ecossistema e um mapeamento georeferenciado das áreas a serem recuperadas. Firmar esse termo, encaminhar cópia ao Ministério Público, alguma coisa dizendo do não cumprimento dos termos da resolução sob as penalidades do Decreto 3.179 e 9.605 e depois da entrada em vigor dessa resolução. Só antes disso é importante que quem participou que faça as observações e as correções necessárias.

Wigold Bertoldo Schaffer – MMA – SBF

Bom dia a todos eu só queria complementar uma informação. O Gustavo falou que se tratou de cada uma das propostas que estavam nos Grupos de Trabalho e Mineração e etc., talvez tenha passado que a agricultura não foi adequadamente tratada. Eu sou originário da produção familiar, sou pequeno agricultor de origem e eu posso dizer aqui de cadeira que se isso aqui for aprovado, 95% das ansiedades do pequeno agricultor  estariam atendidas sim, e do grande por, conseqüência, porque não tem porque se o pequeno está atendido com essas questões de baixo impacto que é isso que interessa ser resolvido, então o grande estaria atendido por conseqüências, também. 

Gustavo Moraes Trindade – MMA – CONJUR

O Wigold está representando o Ministério e participou da elaboração dessa proposta.  Não sei se a Márcia, a Lia, Edmilson, Suzana falaram em nome do Ministério.

Rosalvo de Oliveira Junior – MI – SDR

Conforme nós combinamos, então deve ser meio dia, meio dia e pouco, 2h nós começamos até às 5h e às 5h nós fazemos os debates do dia. Está bom? Até 2h, então. Um abraço.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Boa tarde. Não começamos ainda, porque estamos esperando o Gustavo, porque o Gustavo que vai responder as dúvidas de cada artigo. Segundo, a nossa pauta não era discussão só dessa proposta de resolução, ainda tinha um seminário e a recuperação em área de APP. Então, eu acredito que hoje nós não vamos conseguir terminar a nossa reunião e, a Dominique lembrou disso no final da manhã. É só a Câmara. Quem quiser ficar... quem é da Câmara efetiva, nós temos mais dois pontos de pauta. Só estamos aguardando o Gustavo para começarmos. Pessoal, enquanto o Gustavo não vem, eu quero apenas lembrar que, na pauta da reunião tem o seminário do CONAMA sobre áreas de preservação permanente e reserva legal, problemas e soluções no âmbito do CONAMA. O segundo tema, para a reunião de amanhã é o cronograma de trabalho da Câmara Técnica e tem os temas que foram definidos como prioridades do CONAMA para 2004.  A resolução sobre prazos e forma de recuperação da área de preservação permanente e devidamente ocupadas e, a resolução que dispõe sobre processo de recuperação e a recomposição da reserva legal. Outros temas: a revisão da resolução 302002, sobre a APP de reservatórios artificiais, resolução sobre os instrumentos de compensação no que se refere à reserva legal, regulamentação das possibilidades de conversão de novas áreas e a regulamentação do monitoramento do uso de recursos hídricos e normatização de metodologia e monitoramento.  Esses são os temas que esta Câmara Técnica tem que lidar até dezembro, senão não sai de férias e nem para o Natal e o Ano Novo. Na reunião de amanhã ou então hoje, nós tentaremos finalizar essa discussão da proposta do projeto de resolução, até as 18h, parando às 17h para fazer aquela definição das datas seguintes, se 30, 40 dias, enfim. E amanhã, no seminário, nós temos que definir o escopo do seminário dos produtos, a definição dos temas, o agendamento e logística. Não é pouca coisa, não.  E esses diferentes temas que listamos lá na frente, sendo que nas letras A e B são temas prioritários para esta Câmara Técnica; no mínimo essas letras A e B nós temos que definir alguma coisa.  Portanto, há necessidade de termos reunião amanhã, desculpe se alguém trouxe uma mala aí e não ia ficar...  Enquanto o Gustavo não vem, Márcia,  eu acho interessante... tem que ser ele?  Bom, tem que ser o Gustavo porque foi ele que coordenou. Vamos esperar um pouquinho mais o Gustavo, então.  Então vamos fazer o seguinte: vamos começar a discussão agora, enquanto o Gustavo chega e se prepara a equipe que elaborou a proposta de resolução, discutir os nossos prazos a partir de hoje para esta resolução, para esta proposta. O companheiro que estava aqui, das Minas e Energia, ele propôs 45 dias a partir da data de hoje.  Chico, você tem uma proposta diferente, não é?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN   

Mas isso já começou e é a Câmara Técnica. Se tem presença da Câmara Técnica, já está em funcionamento. Mas a Câmara Técnica tem condição de mudar isso.  E os membros da Câmara Técnica estão aqui.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Só para ganharmos tempo enquanto o Gustavo não vem. Quem estava de manhã, não tem muita gente faltando. É apenas para ganharmos tempo, só isso. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN 
Não fica esperando o Gustavo e aumenta o prazo da nossa discussão final, inclusive podemos acabar antes. Não tem muita divergência; a minha sugestão acrescentaria talvez 15 dias em termos de tarefa, em vez de ser 45, 60 dias.  Não é muito, não.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Veja só Dominique, nós precisaríamos de quê? Poderíamos acordar assim, 30 dias para mandar as propostas por escrito para o e-mail do Gustavo, porque a Dominique sai de férias dia cinco, então não dá para mandar para ela.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN  

Eu tenho o processo, porque eu tenho o processo de pôr, comunicar, mandar e depois mandar de volta, de novo.  

Wigold Bertoldo Schaffer - MMA/SBF 

Tendo acompanhado o processo de consolidação lá no Ministério, precisamos equacionar bem esse prazo, poderia ser um bom prazo dividido em 20, 20, 20. 20 dias para emenda, 20 dias para tentar incorporar e mais 20 para os participantes tentarem... tem que ter um prazo mínimo, porque as pessoas que vão fazer isso têm um trilhão de outras coisas para fazer e se fizer um prazo muito curto vai acontecer o que aconteceu agora. Vamos ter que prorrogar depois o processo, como foi prorrogado várias vezes, aqui.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Uma proposta conciliatória: eu acho que o grande prazo que precisamos dentro de um limite de 60 dias é um primeiro prazo. O primeiro prazo, que o pessoal precisa ir consultar suas bases. Pegaríamos 10 dias, o prazo ser um pouco maior, nó pegaríamos 30 dias, eu estou apenas aumentando o dez dias, para sistematizar todas as sugestões que chegarem por escrito e tem que ser por escrito e mandado por e-mail, dez dias  que a equipe fica para acatar ou não as sugestões, volta depois de dez dias o texto para todos retornarem e discutirem e nós ficaríamos com um prazo de volta do texto para a próxima reunião em 20 dias.  Então seria 30, 10 e 20.  Então nós teríamos 20 dias para discutir o texto já esquematizado e junto vão as emendas que foram acatadas, letras A e B, as emendas não acatadas.

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA

A minha preocupação é um pouco da metodologia; nós já ficamos anos no Grupo de Trabalho e muitas das coisas não conseguimos o consenso. Eu acho, sinceramente, não como representante da ANAMA, mas como a Elizete, pessoa física, muitas das coisas nós podemos ficar aqui cinco anos, que nós não vamos chegar a consenso. E a Câmara Técnica, ela não tem obrigação de apresentar a coisa concluída.  Qual é a função da Câmara Técnica? Buscar o máximo de consenso, mas não todo. Então eu acho que temos que ter prazos pensando nisso, porque depois da Câmara Técnica vai para a Câmara Jurídica, só tem a questão jurídica, mas de qualquer maneira, têm questionamentos e vai para o CIPAM, que analisa do ponto de vista mais geral. Depois vai para o CONAMA. Eu acho que cada um de nós dos setores e eu vou dizer, para a minha experiência de área urbana, uma das coisas que nós colocamos na resolução o Ministério não acatou. Eu não vou discutir mais isso. Eu tenho certeza que eu vou ficar meses e meses e não vou discutir, eu vou deixar para discutir esse assunto no CONAMA, onde você tem um grupo maior com poder decisório. Onde é que está o poder decisório? Está no CONAMA. Aqui, quem decide são sete pessoas. Só quem decide pela Câmara são seis ou sete pessoas. Se eu sentir da minha lógica e da minha estratégia que eu não vou convencer esses sete, não vou ficar pedindo tempo e tempo. Eu vou deixar para gastar essa minha posição no CONAMA, onde eu vou ter 110 pessoas para conversar.  Então, essa é uma lógica que eu queria sugerir que os outros setores analisassem também.  Porque vão ter questões que sinceramente, não vamos resolver aqui. E aí não adianta dar prazos, prazos e prazos. Eu acho que essa proposta de resolução do Ministério tem uma grande vantagem, já colocou nos limites que a lei permite. Nós podemos descordar, podemos contratar outro jurista, com outras posições, mas eu acredito o que Ministério já fez esse trabalho.  Então, eu acho que esse prazo igual 20, 20 e 20 é um prazo justo. Por que? A maioria das questões colocadas aqui são as mesmas que já estavam na resolução, omitiram coisas que não podem ser colocadas. Nós do setor teremos 20 dias para discutir e convencer as nossas bases, o setor empresarial tem muito mais facilidade do que eu, que sou município, que tem que consultar não sei quantos mil municípios e confederações. O setor empresarial têm muitas reuniões, eu acho que é até mais fácil de fazer... poderia ter muita boa vontade, porque a função do Ministério é uma função difícil, porque o Ministério vai continuar na mesma linha que ele está. Qual é a função do Ministério? É dizer que isso, do ponto de vista da lei, pode ou não pode. É competência do CONAMA, pode ou não pode. Essa é a função técnica do Ministério nessa primeira fase. Temos que ter tempo para ficar e aí vai ficar um rol de questões que nós não vamos ter colocadas aqui, que nós vamos levar para a plenária. Teria mais 20 dias que é para ir para a Câmara Jurídica, para o CIPAM e nós já estamos em setembro, outubro. Se nós não conseguirmos chegar no mês de setembro no CONAMA, vamos esquecer este ano. Eu estou dizendo o seguinte: tem que chegar no CIPAM, tem que ter 20 dias; então eu acho que teria que trabalhar nesse prazo de 60 dias, 20/20/20. É uma reflexão que eu queria fazer: que não tentemos fazer tudo, porque eu estou dizendo o meu caso, aquilo que não foi acatado vamos deixar para discutir no CONAMA.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN  

Eu tenho uma proposta, acho que tem que ter um prazo maior para a discussão sim e os outros prazos têm que ser mais elásticos. Eu tenho uma proposta que aumenta um pouquinho e acho que agrada a todo mundo, porque está com pressa por causa de 2% do tempo que já se gastou com isso. A proposta é 30/20/30. Que dá prazo muito maior para eles trabalharem e para nós refletirmos.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Fechamos 30/20/20? A companheira do MME quer falar.

Christina Elizabeth R. de Vasconcelos - MME 

Eu sou representante do CONAMA pelo Ministério de Minas e Energia.  Eu concordo com o tempo que o Francisco falou, nós precisamos de mais tempo. E no meu caso, nós temos além de setores que não estão contemplados no documento. Então eles precisam ser contemplados, então precisamos ajustar o documento. E a nossa proposta de Câmara Técnica, no meu entendimento, é que levemos ao CONAMA um documento o mais redondo possível, porque eu acho que essa é a finalidade; o que puder se acertar dentro da Câmara Técnica, os assuntos pertinentes à competência institucional e aos setores que ficaram ausentes, esta é a nossa vontade, eu acho que de todos, de cada vez aprimorar mais o trabalho. Se anteriormente ele teve um trabalho que não foi concluído e o MMA tomou e fez esse documento, já é um ponto de partida, nós ficamos satisfeitos, nós vamos aprimorar o documento para atender àqueles que estão ausentes, que precisam ser incorporados.

Marcílio Caron Neto - ABRA/ASBR 

Eu quero manifestar o apoio à proposta do Sr. Francisco Iglesias.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Apenas para constar em ata, não havendo outra proposta fica 30/20/20. Em 30 dias para mandar para o Gustavo gustavo.trindade@mma.gov.br. O Gustavo quer esclarecer.

Gustavo Moraes Trindade - MMA/CONJUR 

Só para esclarecimento. Eu entendo esse novo trabalho, dizer que eu faria um relatório das propostas enviadas. Eu acho que isso não cabe, eu estou questionando à Câmara Técnica, se fazer um nova reserva. Todas as propostas que foram enviadas, eu buscaria agrupá-las, se possível, mas como uma alternativa às redações propostas.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Tem que mandar por escrito para o Gustavo depois de 30 dias, tem mais 20 dias para essa comissão fazer a análise das emendas, ele vai trazer para cá porque a decisão não vai ficar com ele, vai ficar com a Câmara. Só que ele vai fazer uma análise prévia, traz para a Câmara em até 30 dias. Mas eu acredito que ele vá ter que esperar 30 dias, porque às vezes a pessoa manda no último dia e tem que acatar. A equipe vai ter 20 dias para sistematizar e analisar as emendas propostas, sugerindo à Câmara acatar ou não. Depois ele retorna 20 dias depois com esse relatório, volta todo mundo, a partir do dia que a pessoa receber esse relatório do Gustavo, da sua equipe, 20 dias depois nós marcamos a reunião da Câmara Técnica sem postergação. Nós vamos para o voto daqui a 60 dias.  A Dominique diz que se não se equivocar, fica a confirmar. Dia 20 de julho é o prazo para recebimento de emendas no e-mail do Gustavo, dia 10 de agosto ele retorna, ele e a equipe dele retornam a todos com o relatório das emendas propostas e no dia 30 de agosto nós vamos bater o martelo com tudo que estiver apresentado e vamos para o voto. É que o Gustavo é o Ministério do Meio Ambiente, o Gustavo e a equipe dele, que ele tem um conjunto de advogados e assessores jurídicos que estão elaborando a proposta de resolução. Advogados e técnicos do MMA. Estamos acertados e compreendidos por consenso? Fica dia 20 de julho até dia 20 de julho enviamos as propostas de alteração ao Gustavo, ele tem do dia 10 de julho ao dia 10 de agosto ele retorna com uma análise sobre as sugestões de acatamento ou não das emendas propostas e no dia trinta ou depois do dia 30, nós vamos marcar uma reunião da Câmara Técnica para batermos o martelo. Dia 30 de agosto cai numa segunda-feira, a Dominique está sugerindo que marque no dia 1° de setembro, que cai numa quarta-feira.  31 de agosto que é terça-feira e 1° de setembro que é quarta-feira. No dia 1° de setembro então vamos para o voto e definimos o que a Câmara aprovou e mandamos a tramitação da proposta de resolução. 

Grace N. Dalla Pria Pereira - MMA/SCA
Vai ser feita um relatoria das emendas e encaminhada essa relatoria para cá, para a Câmara Técnica? Quer dizer, além da relatoria o grupo do MMA que fez essa proposta 0, vai estar também verificando a possibilidade ou não de emendas, é isso? Eu só gostaria de solicitar ao grupo que vai fazer a relataria, que por favor expusesse os seus motivos, quanto acatada ou não uma emenda. Isso é importante que fique dito.

Gustavo Moraes Trindade - MMA/CONJUR
Eu entendi que não ia acatar ou desacatar todas as emendas, simplesmente um relatório das emendas apresentadas.

Grace N. Dalla Pria Pereira - MMA/SCA
Não é isso que está dito aqui.

Gustavo Moraes Trindade - MMA/CONJUR
 Eu colocaria as emendas apresentadas no texto, para verificação e deliberação dessa Câmara Técnica, já que temos uma versão 0, mas foi o que o foi apresentado. Em cima disso que eu fizesse uma outra versão 0, aconteceria o mesmo problema, que haveria emendas àquilo.

Grace N. Dalla Pria Pereira - MMA/SCA
Eu entendi o que você falou, mas eu entendo que é não o mesmo que está sendo encaminhado aqui. Eu acho que só tem que ficar claro é o seguinte: que ele não vai só relatar, sugerir, acatar ou não. O que você está encaminhando é que ele não vai só relatar, ele vai sugerir, acatar ou não certas emendas.  E  não é só isso que o Gustavo está dizendo que vai fazer.

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina
Existem critérios que foram decididos em outubro. Ele vai acatar tudo o que cumprir aqueles critérios, o que estiver fora ele vai... acatar para apresentar. Existe uma sistematização que foi decidida em outubro.

Grace N. Dalla Pria Pereira - MMA/SCA 

Eu acho que tem que ver o que está sendo colocado. O Gustavo está falando uma coisa e vocês estão falando outra.  

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina 

Em outubro definiu-se os critérios para que as propostas fossem acatadas ou não. Correto? Ou então nós vamos voltar a outubro de novo para rever o que decidimos naquela época.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN  

Cadê a Grace? Eu sou obrigado a concordar com a Grace, porque ela realmente tem razão. O que o Gustavo colocou foi uma coisa e depois o que você falou e o João também foi outra. Não se estabeleceu critérios e a Câmara Técnica decide, que eu acho o mais correto porque o GT Tarefa, ele não tem poder para decidir. Mas o que passou para mim, passou para mim também, eu fiquei escutando, foi que ele decidiria. E o Gustavo explicou muito bem, eles vão fazer um mero relatório para as propostas. Se alguém manda para um artigo dos considerandos vai destacar quais foram: foram essas e essas. Se alguém não concorda com a proposta geral, já diz lá em cima: o fulano não concorda e ele quis justificar ou não. A Câmara Técnica é que vai ter o poder para decidir esses textos que vão ser colocados.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

A decisão vai sempre ser dos sete da Câmara Técnica. Apenas que  no relatório do Gustavo, ele poderia... tudo bem companheira, não tem problema. Quem vai decidir são os sete sobre as emendas a serem apresentadas. Ele pode sugerir, não quer, mas poderia fazer, mas ele poderia fazer se achava pertinente ou não aquela emenda à luz do mandado que ele teve. Estamos fechados nisso ou você está com dúvida ainda? OK. O Gustavo vai fazer um relatório sobre as emendas apresentadas, nós aprovamos a versão 0 e aí vamos discutir emenda por emenda. Em torno do dia 31 de agosto ou 1° de setembro, a Câmara Técnica vai para o voto com esse tema. Fechamos assim? Consenso. Nós temos mais ou menos até seis horas, nós damos uma repassada de artigo por artigo. Gustavo, eu sugiro que você venho para cá... Gustavo, não é melhor você vir para cá ou ficar ali no canto?

Gustavo Moraes Trindade - MMA/CONJUR 

Eu acho melhor.

Maurício Boratto Viana - AMDA 
Eu tenho uma dúvida conceitual que talvez outras pessoas tenham também. A Medida Provisória, no art. 4, a nova redação do art. 4, ela fala que a supressão de vegetação em área de preservação permanente somente autorizada naqueles casos que conhecemos. Só que, na nova redação do art. 1, ele introduziu uma alteração dizendo que é área de preservação permanente a área protegida nos termos dos art. 2 e 3, coberta ou não por vegetação nativa. A minha dúvida é o seguinte: na ementa dessa proposta de resolução da está dizendo assim; dispõe sobre as exceções que podem possibilitar a supressão de vegetação em área de preservação permanente. Então, quer dizer, a proposta de resolução é para exceções de supressão de vegetação. Só que na área de mineração está dizendo assim: as atividades de pesquisa larvomineral em área de preservação permanente ficam sujeitas e aí vai. Na verdade, para o caso de mineração você está lidando com qualquer tipo de intervenção em APP, importando ou não supressão de vegetação. Então eu queria que fosse esclarecido isso, nós vamos tratar de uma resolução para intervenção em APP ou só para supressão em área de APP?

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina 

Como encaminhamento, Maurício, que você encaminhasse isso, já como início das contribuições recebidas.

Gustavo Moraes Trindade - MMA/CONJUR 

Eu não sei, presidente, qual vai ser a metodologia aplicada,  se nós respondemos ponto a ponto. Basicamente, a primeira coisa é a definição de área de preservação permanente é a área coberta ou não por vegetação nativa. Só que no que se refere ao art. 4, ele trata das autorizações para a supressão de vegetação. No início do trabalho nós havíamos colocado utilização e ocupação, utilização e intervenção em área de preservação. Para ficar fiel à redação da Medida Provisória, nós preferimos colocar nessa discussão a questão da supressão. Nós entendemos que isso vale para as áreas cobertas ou não por vegetação nativa, já que são regras que servem para a supressão de vegetação nativa em APP e utilização de áreas livres de vegetação. A área de preservação permanente é coberta ou não, isso valeria inclusive para aquelas áreas que não possuem qualquer tipo de vegetação nativa, mas que são consideradas áreas de preservação permanente. Isso é uma adequação que pode ser feita por essa Câmara Técnica. Só para ver se eu compreendi: embora na ementa fale de supressão da vegetação, na verdade nós estamos mexendo com a intervenção em APP. Qualquer tipo de intervenção, tenha ou não vegetação.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN  

Nós vamos ponto a ponto e depois a idéia no detalhe. Como é aquela tempestade, pororoca de idéias, nós estamos aqui para colocar. E nós já tivemos, todo mundo que está aqui, teve uma boa experiência no Grupo de Trabalho. Então, nem sempre o que eu vou falar aqui vai agradar a maioria, então esperem, escutem com o devido respeito, para não cairmos nas mesmas armadilhas dos Grupos de Trabalho; que quando aconteceram as divergências nós tivemos problemas da ordem.  Então, eu queria colocar primeiro uma análise no geral; eu realmente acho que ela no todo tentou atender o que se colocou em novembro ou outubro, que nós tivemos aquela reunião, que parte das pessoas que estão aqui participaram, que foram os critérios. Não houve da minha parte, eu não verifiquei nenhuma inovação ou mudança substancial, basicamente no que se estava colocando pelas outras propostas, pelas seis propostas. Aliás, que as seis propostas não foram todas reunidas aqui nesse documento. Então, eu acho que ela tem muito ainda a mudar, certo.  Principalmente dentro dos critérios que nós colocamos, naquela época, que foi em novembro, que é aquele roteiro que montamos, que são os princípios balizadores. Eu gostaria de citar aqui interesse comum predomina sobre o interesse privado, uso de APP é exceção e não a regra. Exceções previstas na Constituição Federal, utilidade público de interesse social, atividade de baixo impacto e recuperação. Inexistência de alternativa técnica e locacional, obrigatoriedade de recuperação das funções da APP, medidas mitigadoras e compensatórias, tratamento diferente do passivo em relação ao uso futuro, consideração de impacto ambiental. Disso aí nós tiramos as prioridades. Tratamento do passivo, recuperação da APP, uso da APP é exceção e não regra, exceção: utilidade, uso da APP, atividades de baixo impacto ou recuperação. E, realmente uma das coisas que me deixou assim um pouco assustado, foi que, por exemplo, a atividade minerária foi colocada não como exceção, é mas como atividade. Eu fiquei extremamente preocupado com essa situação que foi colocada, porque na realidade, todas as outras atividades podem exigir, solicitar o mesmo tratamento no mesmo nível que a atividade minerária foi colocada aqui. Então, isso eu achei extremamente danoso no corpo da proposta de resolução que está sendo apresentada.  Se o uso é exceção, ele aqui não está como exceção, e não é só colocada a pesquisa; se fosse colocada só a pesquisa... mas é a lavra mesmo, é  uso da intenso. Eu acho isso, do ponto de vista ambiental, extremamente sério e o preocupante, independente das opiniões contrárias que possa haver aqui neste auditório. Eu gostaria de manifestar essa preocupação, acho que tem vários elementos aqui que têm que ser adequados, eu acho que em nível estrutural da resolução como um todo, esse é um deles, tanto que a questão de igualdade dessa questão, o pessoal da área de agricultura já reclamou e dentro da agricultura, o pessoal da aquicultura também reclamou hoje. Então, o pessoal também reclamou, exatamente por não ter o mesmo nível de inserção que está sendo colocada aqui. Então, eu gostaria de colocar essa opinião, essa observação e acho que nós temos que buscar saídas para a situação que foi colocada aqui. Esse é só dentro do aspecto geral da resolução e aí quando nós já começarmos, por exemplo, o Borato já colocou uma questão conceitual do que define a resolução e eu gostaria de entrar também na análise de considerandos e arquivos, etc...

Maurício Boratto Viana - AMDA
Qual séria a sua opção no caso de... Você está falando que a mineração foi introduzida como atividade, você teria alguma sugestão de como introduzir esse tipo de atividade, de que você poderia introduzir esse tipo de atividade, não como regra, mas sim como exceção, você teria algum sugestão?  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN  

Sinceramente, agora não. Acho que por isso que tem que ser pensada coletivamente uma saída para essa questão.

Gustavo Moraes Trindade - MMA/CONJUR 

Eu pretendo não entrar em debate, mas a proposta colocada diz que as atividades de mineração poderão ser declaradas de utilidade pública, nós abrimos a possibilidade em alguns casos excepcionais de a mineração ser considerada, ela não é a priori, deve ser demonstrada inexistência de alternativa técnica locacional, deve existir um série de outros estudos, provar que aquela mineração não pode ser feita em outro local, que tem que ser em área de APP.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN  

Eu tenho algumas observações dos artigos todos, da questão minerária.

Gustavo Moraes Trindade - MMA/CONJUR 

Qual vai ser a metodologia, artigo por artigo, vai ser... 

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

O Luís Guilherme está fazendo as inscrições, alguma inscrição para tratar de maneira mais geral e depois encaminhar análises pontuais.

Christina Elizabeth R. de Vasconcelos - MME 

Eu acho que nós devemos nos ater hoje à questão mais de algum ponto, na forma em alguma coisa mais geral. Porque na questão de conteúdo dessas questões mais particulares, mais técnicas de setor, nós vamos mandar as nossas contribuições. O meu setor mesmo, ele não está contemplado no documento. Então eu vou colocar a minha contribuição, junto ao Scliar, que nós dois somos suplentes do CONAMA, e nós vamos encaminhar para o Gustavo. A base de conteúdo eu acho que cada um poderia analisar e ver o que pode aprimorar no documento, setores que estão ausentes, que não foram contemplados. A minha área de petróleo e gás natural, não está contemplada no documento. Começa até com a questão de utilidade pública, tem um decreto que faz toda a base da aplicação, então eu preciso colocá-lo ali e também ter mais adiante, dentro do documento. Mas não vou colocar nesse momento, nem dois dias vai dar para terminarmos e não vai terminar. Se nós abrimos esse tempo de 30 dias para cada um mandar a contribuição para o Gustavo e depois disso então nós vamos ter a relatoria encaminhando tudo isso, que vai ser ajustado ao documento e as pessoas vão ter a oportunidade de se justificar, da necessidade. E também algumas coisas, Francisco, são questões de competência constitucional. Essas coisas que temos que vislumbrar dentro do documento. Eu acho que já foi um passo termos esse documento base que o Gustavo se esforçou com a equipe dele, de pegar as contribuições, já é um esforço positivo e agora nós vamos ajudar a ficar melhor. O que nós queremos é que ele fique melhor, é que ele seja realmente um documento satisfatório para encaminharmos ao CONAMA e o mesmo aprovar, logo na primeira instância. Agora chegar lá com o documento a ser ajustado, fica bem mais complicado. 

Edmilson Rodrigues da Costa - MMA/SQA 

É que nós, na formulação do documento, não consideramos petróleo e gás no estudo.  Mas não consideramos, não sentimos vamos dizer assim, firmeza entre nós, de entrar nessa ceara. Então, não entenda que foi um descontemplamento, mas foi justamente, nós não nos sentimos capazes da trabalhar tal matéria.  

Christina Elizabeth R. de Vasconcelos - MME 

É por isso que estamos aqui, para nos unirmos e cada vez melhorarmos todos os documentos. Eu acho que todo mundo está com esse propósito, melhorar sempre, cada dia mais e sair um documento justo.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN  

Então eu vou aproveitar o tempo e fazer as análises. Na ausência de alguma inscrição, eu vou fazer agora dos considerandos. Primeiro eu queria sugerir que o considerando sexto subisse, é onde fala da importância das... é o quinto. Que viesse logo abaixo de considerando o dever público e da coletividade de proteger o bem público, se quiser até anotar essas sugestões, porque são sugestões objetivas e diretas. Aí isso é a primeira proposta dos considerandos. Na questão, aí é uma pergunta que vai para o Gustavo, porque lá o Conselho Nacional de Meio Ambiente, porque exatamente aí não foi colocada a Medida Provisória, porque ela é provisória? Mas você cita no considerando lá embaixo. Porque é a Medida Provisória que permite ao CONAMA fazer o que ele está fazendo aqui.  O que acontece? A Medida Provisória ela está junto com a lei, logo depois da lei 4741, porque ela é o instrumento legal que nos permitiu estarmos fazendo isso aqui. Então era o sentido de incluí-la aqui, só a minha dúvida que Medida Provisória tem um perfil institucional diferenciado de uma  lei. Ele tem que ser votada, ela não é permanente, apesar de que no Brasil ela vira.

Gustavo Moraes Trindade - MMA/CONJUR 

Essa é uma Medida Provisória daquelas promulgadas antes da alteração constitucional, enquanto ela não for apreciada, ela deixa de ser provisória e fica em vigoar até que seja apreciada pelo Congresso Nacional.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN  

Então ela é praticamente uma lei. Talvez institucionalmente um pouco mais abaixo. Eu sugiro já dentro desse seu esclarecimento, que se inclua a Medida Provisória no caput de introdução, porque é exatamente o instrumento que nos permite fazer o que estamos fazendo. Outra questão, considerando a função socioambiental, eu acho que só uma sugestão, eu acho que é interessante separar, considerando a função social e ambiental, é mais sugestão de separar os dois. A outra questão, respeitar os regulamentos administrativos ou legais? Ou a legislação, não sei. Eu fiquei com uma dúvida nisso aí.  Isso é exatamente onde ela está marcando. Eu acho que a lei é que estabelece os regulamentos administrativos. 

Lia Drummond C. Dornelles - IBAMA/PROGE 

O código civil de 2002, ele coloca exatamente isso, regulamentos administrativos e nós colocamos essa obrigação do proprietário, de obedecer ao regulamento exatamente como está no Código Civil de 2002.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN  

Mas o que eu quero entender é que regulamento administrativo não tem o mesmo tópico legal. Porque um regulamento administrativo pode ser legal ou não. Tudo bem que você fez um esclarecimento ao nível do Código Civil, mas os regulamentos administrativos legais, é isso que talvez.... 

Gustavo Moraes Trindade - MMA/CONJUR 

Só para tentar encaminhar, não vamos acertar a redação hoje. É importante que o Chico mostre as suas observações e depois passemos para outras pessoas. Então, a redação nós temos tempo para...

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN 
A outra questão eu já fiz considerando, ficou de mudar o considerando as responsabilidades, os nomes das convenções. Eu, inclusive já fiz isso e ficou de corrigir, que a Convenção de Biodiversidade de 92 está correta. A convenção de Hamsar, que é uma cidade do Irã, para quem não sabe, uma convenção sobre áreas úmidas, em Washington é a Convenção de Paisagens Cênicas das Américas. Então, eu gostaria que escrevessem, para ficar bem claro, só até para você pesquisar eu demorei uma meia hora para achar a conexão, o que era isso. Eu acho que temos que estar bem fundamentados nos considerandos, apesar de que muita gente não dá importância, eu acho que o considerando é o cimento da resolução. Então a modificação, as outras podem subir. São dois: considerando a inexistência de alternativas para as áreas de preservação permanente, em razão das funções ambientais que exercem. Para mim ficou obscuro, ficou bem obscuro isso aí. Você está querendo exatamente dizer da importância da APP e, a mesma coisa o outro considerando embaixo, considerando assim o valor estratégico das áreas de preservação permanente. Eu acho que poderia, talvez juntar com aquele lá de cima, poderia incluir a palavra estratégico lá em cima, porque realmente quem estuda as áreas de preservação permanente sabe, quem conhece sabe da importância que elas têm para o país, para preservação da nossa existência. Vale a pena reforçar, sem mata ciliar não tem recurso hídrico. E boa parte de indústria não faz os seus processos industriais. Aí, nós vamos, por favor, eu não gostaria que me chamassem a atenção aqui.  Deu tempo, eu tenho.  É redação, mas é observação minha, eu não ....  Eu sou conselheiro e alguém vem falar que não concorda. Pega o microfone e fala, não vem falar comigo assim.  Eu gostaria, inclusive de reforçar isso, tem que tomar cuidado com o que se fala para as pessoas. Na questão de considerandos eu terminei. Na questão de considerando eu terminei.

Edmilson Rodrigues da Costa - MMA/SQA
Considerando a inexistência de alternativa você achou que ficou... mas a idéia eu posso te dizer qual foi a idéia, a idéia foi ter um colorário com relação àquela história da mineração alternativa do minério, que é uma importância maior, visando estritamente a mineração. 

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Eu não vejo necessidade de ficar justificando porque entrou nessa forma ou na outra, porque todos terão que apresentar por escrito em 30 dias conforme combinado. Segundo, aqui a idéia é um pouco captar dos vários segmentos, vários conselheiros é no sentido de pegarmos as grandes questões, do tipo, por exemplo, nós vimos pela companheira do Ministério de Minas e Energia, que a questão de energia  acabou não entrando. Eu proponho que façamos por sessão, tem mais alguém nos considerandos e aí passamos para sessão um, fazemos uma geral na sessão um, não nos detalhes de redação, apenas nas grandes idéias, sessão dois e acabamos no dia de hoje e prosseguimos amanhã com aqueles outros dois pontos.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN  

Eu só quero divergir que você está colocando isso agora. Quando foi colocado era que seria aberto a qualquer tipo de observação. Eu só quero divergir do presidente nesse sentido. Eu tenho a liberdade de aproveitar exatamente isso para colocar as minhas observações.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

As suas observações ou de qualquer outro conselheiros sempre estarão garantidas, mas eu acho que temos que estar aqui num clima mais descontraído. A companheira do Ministério das Cidades.

Denise de Campos Gouvêa - Ministério das Cidades
Eu não sei se podemos voltar um pouquinho para as questões gerais. Para nós do Ministério das Cidades, nós percebemos um grande avanço da proposta de resolução e nós trazemos aqui para a contribuição da discussão três pontos, praticamente, gerais. Então, o primeiro ponto seria que o Ministério das Cidades tem participado ativamente do processo de discussão na CDUI, na Câmara Federal; do processo de discussão da revisão 6766. E, nesse processo, nós percebemos que durante toda a resolução, são colocados vários índices e pontos que remetem à 6766 de 79, que estamos num longo processo de discussão. Tem vários pontos que precisavam ser integrados e melhor discutidos com relação a isso. Eu vou colocar, num segundo ponto e no terceiro alguns deles. O segundo ponto é que nós percebemos a que regularização fundiária constitui-se em um passivo socioambiental e aí temos que ver o fortalecimento dos direitos reais e a garantia dessa população, de baixa renda, a permanência em áreas urbanas consolidadas. E aí percebemos que o conceito de área urbana consolidada, nós vamos entrar num grande armadilha aí, que poucas favelas vão ser reguladas no conselho que está sendo estabelecido na resolução. Parece-me que são de quatro a seis itens e são vários conceitos aí, de colocação de rede de abastecimento, de esgoto e que a proposta da revisão da 6766 inclusive aponta para outras soluções. E como terceiro ponto, aí nós voltamos também a alguns índices de faixas não edificantes de 15 metros, independente de um projeto de sustentabilidade ambiental. E aí percebemos outra armadilha. Nós temos que compatibilizar esse padrão ao projeto e não ao contrário. Estabelecer uma norma geral para todo o país, com diferentes realidades de ocupação urbana e que nós vamos ter 15 metros e, em determinadas realidades vamos precisar até de mais; em outras menos. Porque não foca no instrumento do projeto socioambiental, em vez de estabelecer esse padrão para tantas realidades tão diversas.

Sandra Bernardes Ribeiro – Ministério das Cidades

Eu queria só complementar que vocês colocam aqui “considerando a função sócio- ambiental da prioridade” eu acho que seria importante, já que estamos tratando de área urbana, colocar a questão da função social da propriedade e das cidades, que são os avanços que tivemos com o estatuto das cidades e, que apesar das dificuldades que a Denise apontou aqui para a regularização fundiária de interesse social, principalmente nas áreas de favelas; porque quando você faz a exigência de ter infra-estrutura implantada, vias, melhorarias de habitabilidade comprovada, você começa a ter uma exigência impossível de cumprir numa área de interesse social, por que? Não é possível investir, ter investimento público numa área que é irregular, como as favelas são. Então você cai numa armadilha que fica impossível regularizar essas áreas, então daí a crítica que fazemos a esse ponto. Era isso.

Grace N. Dalla Pria Pereira - MMA/SCA 

Só a título de colaboração, também nessa parte dos considerandos, que eu acho que devemos nos ater a alguns princípios básicos nos diferenciados e uma preocupação muito grande com relação à legalidade. Então, eu acho que isso tem que ser observado, eu não sei até que ponto, nós estamos falando do Ministério do Meio Ambiente, consultoria jurídica, então poderia se partir do princípio de que a legalidade foi observada, mas a princípio... 

Silvia Capelli – MP / RS

Eu gostaria de lembrar que o Poder Público também é responsável pela manutenção e recuperação das áreas de preservação permanente e que não detectei na resolução esse tempo de cuidado. Então eu acho que isso também deveria ser colocado. Eu acho que o Poder Público também é responsável pela recuperação e manutenção das áreas de preservação permanente, por exemplo, quando pensamos em parques ou em outras unidades de conservação. Isso só para exemplificar. Apenas isso.

Gustavo Moraes Trindade – MMA – CONJUR

Na questão da Lei de Parcelamento do Solo nós trabalhamos com e legislação vigente hoje, ou seja, estando em processo de discussão mas hoje vige a área non aldificandi de 15 metros da Lei de Parcelamento dos Solos e por a existência dessa Lei nós ficamos, trabalhamos com os parâmetros colocados tanto para a Lei do Parcelamento do Solo, como pelo Código Florestal e a questão colocada pela Dra. Grace está contemplada, ou seja, o proprietário é que tem a obrigação de reparação da área de preservação permanente, se for uma praça, ser for uma OC, a obrigação é do proprietário, isso está colocado no último ‘considerando.’

Silvia Capelli – MP / RS

Eu queria fazer um questionamento à intervenção anterior para que fosse apontados os ferimentos, a legalidade porque é uma coisa bastante séria de fazer essa afirmação geral, então, ao Ministério Público interessa muito saber o ferimento à legalidade que a Senhora pondera, eu gostaria que a Senhora esclarecesse quais os pontos que ferem a legalidade de forma tão genérica.

Grace N. Dalla Pria Pereira – MMA – SCA

Eu não fiz um exame tão pontuado da resolução mas isso também vai ser internalizado no nosso Conselho Empresarial de Meio Ambiente, portanto, eu não tenho mandato para fazer essa dissecação aqui nesse momento, portanto é que pedimos o prazo de quarenta dias, mas só para te apontar um exemplo: O conceito de micro bacia que vocês utilizam aqui na resolução que foi utilizado na resolução. Será que o CONAMA pode, na verdade, inovar na ordem jurídica criando conceitos como micro bacia? Sendo que existe o Conselho Nacional de Recursos Hídricos a qual a matéria é afeta e que eu saiba para essa resolução esse Conselho não foi consultado. Compreende? Só para te dar um exemplo pequeno. Então apenas isso.

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina

Se você me permite eu acho que quando foi remetida a discussão e aí sem tomar o cuidado, se o Gustavo me permitir, quando se cita a micro bacia se tem a concepção técnica de que no momento que você tem uma atividade impactante em determinado local a drenagem mais próxima dela em toda a sua área de atuação é a micro bacia resumida, isso tecnicamente definida desde a década de 70, talvez, eu acredito. Eu acho que deva ser a isso que se remeteram, eu espero que tenhamos que buscar uma regulamentação no Conselho de Recursos Hídricos para definir o que é uma micro bacia.  

Gustavo Moraes Trindade – MMA – CONJUR

Só para tentar deixar claro a questão de micro bacia, diz: “conceitua-se para fins desta resolução para a medida compensatória das áreas de preservação permanente sem invadir qualquer tipo de competência do Conselho Nacional de Recursos Hídricos ou da Legislação (...)

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Tem algum companheiro que queira intervir só na questão dos ‘considerandos’? Em não tendo nós vamos fazer uma apreciação geral da seção 1 da Proposta de Resolução que se refere das disposições preliminares. O Chico Blue está inscrito para iniciar o debate da seção 1.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Veja bem, dentro daquela colocação que eu fiz da análise geral indo para o art. 2, exatamente como define como utilidade pública, eu entendo e já coloquei isso aqui que o item ‘c’ e o item 1 ele não cabe aqui, ele não cabe como utilidade pública, ele pode ser definido pelo pessoal da Mineração Interesse Nacional mas não é utilidade pública. Que o ponto de vista de utilidade pública, o conceito que o Código Florestal colocou foi no sentindo de amplo interesse do bem comum. Então, eu tenho as minhas sérias dúvidas do item ‘c’ ter sido colocado aqui nesse sentindo, poderia e aí o CONAMA não teria essa atribuição, ele pode até indicar essa atividade, mas ele não pode criar outro item com outra característica, senão, é aquilo que eu já coloquei, a agricultura pode colocar como atividade, também, outras atividades que estão sendo colocadas também podem solicitar se tornarem de utilidade pública, além disso eu vou remeter, não sei se o Felipe está aqui do Ministério Público do Estado de São Paulo, vou remeter aquela primeira discussão que nós tivemos e o Felipe estava em que é necessário um estudo mais profundo para poder determinar se a mineração é uma utilidade pública. Aí você passa para o aspecto mais científico do impacto que ela tem que, inclusive, o Dr. Saint Clair levantou hoje a questão e que o Felipe já tinha levantado na nossa primeira reunião.  

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina

Se me permite só uma parte. Eu ia deixar para levantar isso depois, mas como é o mesmo item, se nós puxarmos na questão da mineração e aí em cima do que você colocou nós vamos chegar num artigo que fala: “poderá ser considerado de atividade pública e pesquisa a lavra de água mineral em APP”, eu acho que aí um está ligado diretamente ao outro e me cumprir o que determina a outorga e me preocupa uma coisa, eu não sei que passou despercebido mas a lavra de água mineral subentende não só a capitação como em vazamento, de repente, a partir do momento que você deixa essa questão você autoriza que seja montado uma indústria dentro da área de APP porque o envaze faz parte da lavra de água mineral. Só queria levantar essa questão se for o caso de discriminar que se remova ou se especifique a captação exclusivamente para se evitar essa questão. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Caminhando eu já coloquei as minhas observações sobre esse item ‘c’ porque eu acho que ele não cabe aqui, para caber aqui eu acho que teria que ter uma justificativa muito mais profunda e plausível. Eu não entendo que essa justificativa foi dada. Vamos para o item 2: Interesse Social, eu não entendi o item ‘c’ lá do item 2: O ordenamento ambientalmente sustentável em ocupações consolidadas em áreas de preservação permanente inseridas em área urbana consolidada. Eu não sei se o pessoal do Ministério das Cidades que lida mais com essa questão pode me explicar. Aquele item ‘c’ “O ordenamento ambientalmente sustentável de ocupações consolidadas em áreas de preservação permanente inseridas em áreas urbana consolidada.” Mas a regularização fundiária em si é isso? Ou é mais que a regularização fundiária?

Sandra Bernardes Ribeiro – Ministério das Cidades

A Regularização Fundiária implica em vários trabalhos, você tem até a titulação da área ou a concessão de uso especial para uso de moradia, agora o que está colocado ali, eu entendi segundo explicação de manhã, foi um sinônimo que acharam melhor colocar o ordenamento ambientalmente sustentável, mas poderia ser a regularização fundiária sustentável que é, inclusive, o nome do programa que o Ministério atua e tem porque a sustentabilidade do ponto-de-vista ambiental, econômico, jurídico. É isso 

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA

A mudança da regularização fundiária só para poder se adequar à legislação.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Tem mais alguém para a seção 1?  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

A outra questão é só de sugestão de forma. O item 3 diz: “supressão eventual observados os parâmetros dessa resolução”. Tem que, talvez, dar uma forma melhor, talvez, isso transformar num artigo. Parágrafo 1 com item 1, eu não lembro de já ter visto parágrafo com item e dois itens em um parágrafo, então, talvez só uma questão de forma. O § 2º, eu queria que esclarecesse porque eu estou sentindo o seguinte: naquele item que eu citei anteriormente que vocês esclareceram e dentro desse § 2º falta um detalhe de regulamentação, precisa dizer como que é feito isso, diz lá, “ordenamento”, aí me fala que é regularização fundiária, só que eu leio a questão ambiental, às vezes, muitas coisas de regularização fundiária não tem nada a ver com sustentar com meio ambiente. Só isso. É por isso que eu estou dizendo, eu sinto que tenha que ter algum que detalhe mais a regulamentação. Exatamente esse § 2º: A declaração de utilidade pública e interesse social deverá ser emitida individualmente pelo órgão licenciador informando se o Conselho Nacional de Meio Ambiente... a minha pergunta é o seguinte: quais são os mecanismos legais, administrativos que regulamentam essa declaração? O que a pessoa tem que preencher para que seja emitida essa declaração de utilidade pública ou interesse social? 

(intervenção fora do microfone) 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Não, mas isso é diário urbano, aqui é geral. Então, eu estou sentindo assim, tem que ter isso. Por exemplo, na de dunas nós fizemos, elencamos uma série de mecanismos..., a Resolução de Dunas, a 341 nós elencamos tudo que precisava para ser decretada de utilidade pública e interesse social, é isso que eu estou sentindo aqui. Isso não está colocado, então, acho que precisa ficar claro. 

Lia Drumond C. dornelles – IBAMA – PROGE

São requisitos específicos para cada uma, por isso que não está aqui no geral, porque os requisitos para serem declarados de utilidade pública para a área verde urbana são diferentes dos requisitos para mineração, por isso que os requisitos estão na parte específica, estão sim, o plano de sustentabilidade, se você olhar lá estão sim.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Me desculpe, então, eu estou entendendo errado, talvez, tenha que colocar isso mais claramente porque quando você cita na atividade, por exemplo, de lavra mineral, está onde isso? Eu queria que me respondessem.

Gustavo Moraes Trindade – MMA – CONJUR

No Caput do art. 4 diz que as atividades poderão ser declaradas pelo órgão ambiental competente como de utilidade pública uma vez aprovados os seguintes estudos, ali dá o rol de atividades técnicas como questionadas anteriormente para que possa o órgão ambiental competente avaliar esses estudos técnicos, avaliar os requisitos colocados aqui, declarar alguma atividade de mineração como pontualmente uma solicitação de mineração como de utilidade pública, isso vai se dar no processo administrativo próprio como colocado pelo art. 4 do Código Florestal, isso vai variar como disse a Dra. Lia de acordo com o tipo atividade.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

O que eu coloco já que você entrou na seção é exatamente, leva em consideração só a atividade, o bem ambiental não está levado. Só isso.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Seção 1, continuando seção 1. O companheiro lá atras. 

Maurício Boratto Viana – AMDA

No art. 1º e art. 2º , então, dando seqüência a minha sugestão de se mudar a ementa, eu proporia que mudasse supressão de vegetação por intervenção. Então, “a presente resolução.... pode autorizar a intervenção em APP.” E no art. 2º a mesma coisa,: “O Poder Público somente pode mudar a intervenção em APP devidamente...” Com relação à alínea ‘c’ do Inciso I do art. 2º relativo à mineração, realmente, do jeito que está aí ficou uma coisa muito aberta, eu concordo com o Chico Blue, só que nesse caso aí a própria Medida Provisória ela autoriza quando fala de utilidade pública na alínea ‘c’ ‘que demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em Resolução do CONAMA também podem ser declarados de utilidade pública”, então, a proposta que fique do jeito que está, as atividades minerais nas condições previstas nesta resolução. Porque seria exatamente...  

Gustavo Moraes Trindade – MMA – CONJUR

Desculpe, Moratto, mas se nós olharmos o Caput do art. 2º sempre fará atendidos os requisitos previstos nessa Resolução, então isso já está colocado na intervenção do Francisco, como na sua, já está previsto que elas poderão ser declaradas desde que cumpridos os requisitos previstos nessa Resolução.

Maurício Boratto Viana – AMDA

É só, Gustavo, para fazer uma ligeira diferenciação porque a alínea ‘a’ e a alínea ‘b’ já estão previstas lá na Medida Provisória, enquanto que a ‘c’ está sendo acrescentada. Então como nós estamos acrescentando uma coisa, eu acho que seria interessante colocar nos termos dessa Resolução, porque aí fica claro que só nesses casos as atividades de mineração serão consideradas de utilidade pública. E ainda nessa alínea eu não sou favorável que pesquisa mineral tenha que caber nesse tipo de declaração porque rarissimamente uma pesquisa mineral provoca impacto ambiental, então, no caso a minha proposta não só para essa seção mas para todas as outras seriam as atividades de exploração mineral com o termo genérico, pega tanto as lavras, quanto no caso de guia de utilização, qualquer outro caso em que haja exploração, aí sim, necessitaria disso aí, porque pesquisa mineral realmente são muitos os casos em que há impacto significativo e esses próprios casos, o próprio órgão ambiental já pode definir o que precisaria mais. Por fim, é a questão de termos, depois eu vou fazer uma proposta por escrito, eu só chamaria atenção que no § 3º do art. 2º na hora que você veda qualquer intervenção de veredas e nascentes, quer dizer, você está de vez inviabilizando qualquer tipo de extração mineral em veredas, eu lembro que várias jazidas de argila refratária hoje são exploradas em veredas, quer dizer, nós vamos nos deparar com um problema prático, é exatamente, uma opção política que está sendo feita aqui, só para esclarecer o Chico, você pode perfeitamente ter um inciso, os incisos do caput do artigo e depois ter mais incisos do § 1º não tem problema nenhum.  

Elson – Ministério da Agricultura

Eu gostaria de colocar no item 2 do art. 2º alínea ‘a’ a questão que coloca “atividades imprescindíveis à proteção da integridade onde consta controle da erosão, erradicação de invasoras e coloca de acordo como estabelecido pelo órgão ambiental competente”. Eu acho que no caso de controle de erosão e erradicação de invasoras não é só o órgão ambiental competente, já que no caput do artigo está o Poder Público somente autorizará de repente dependendo, também, do órgão de agricultura competente porque controle de erosão e erradicação de invasoras acredito que também é competência do Ministério da Agricultura. Com relação a alínea ‘b’ consta aqui como de interesse social as atividades de manejo agroflorestal. Eu gostaria que fosse alterado aqui para incluir também a questão da pecuária, a agropecuária florestal porque não é só a agricultura ou a parte florestal que demanda esse tipo de..., o que estabelece a alínea, também a pecuária nós temos atividades que estão contempladas aí. Outra questão que eu acho que é importante colocar aqui, no § 3º do art. 3º que consta microbacia, eu acho que o que é mais adequado que o objeto que está proposto neste parágrafo é sub-bacia, porque eu acredito que microbacia é um termo muito utilizado no Paraná que não tem uma definição específica para microbacia, mas o que normalmente é utilizado na questão de irrigação e todo esse processo são bacias e sub-bacias, microbacia eu não vi definição ainda em lugar nenhum, tecnicamente, pode ser até que exista mas eu desconheço. O Ministério da Agricultura o termo para recuperação de bacias e sub-bacias, eu acho que o melhor termo para que se proponha seria sub-bacias. 

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Denise do Ministério das Cidades.

Denise C. Gouvêa – Ministério das Cidades

Inciso I “utilidade pública alínea ‘d’ que é de implantação de área verde pública em zona urbana”. Eu queria um esclarecimento: Área verde pública aí é a situação fundiária ou tem a ver com utilidade pública? Isso não pode acontecer em área privada? 

Gustavo Moraes Trindade – MMA – CONJUR

Não. Nós podemos em alguns casos tratar isso como atividade de baixo impacto, mas a questão de área verde pública são áreas públicas parques, praças em áreas públicas.

Denise C. Gouvêa – Ministério das Cidades

Sim, mas o que acontece, por exemplo, em Porto Alegre, em várias cidades onde tem parques em áreas privadas? Em APP?  

Gustavo Moraes Trindade – MMA – CONJUR

Parque em área privada? Então não é parque? Aqui nós pensamos em, especificamente, eu utilizo o exemplo de Porto Alegre que nós tínhamos na Orla do Guaíba uma vila chamada Vila Cai Cai, essa vila foi retirada e para evitar a continuidade de ocupações foi feita toda uma urbanização urbana com praças, alguma coisa que vede novamente essa ocupação, então, um exemplo para isso foi nesses casos estar tratando de áreas públicas e as áreas privadas podem existir algum tipo de intervenção em que nós chamamos de atividade de baixo impacto.  

Denise C. Gouvêa – Ministério das Cidades

Outro questionamento é da alínea ‘e’ pesquisa arqueológica e foi colocada a critério do órgão ambiental competente, me parece essa questão está meio fora de ordem, na verdade é tudo a critério do órgão ambiental e, inclusive, na pesquisa arqueológica entre o IPHAN e outros... 

Edmilson Rodrigues da Costa – MMA - SQA  

Só gostaria de fazer uma observação para o companheiro do Ministério da Agricultura que as alíneas ‘a’ e ‘b’ de interesse social elas estão na Medida Provisória 2166, essas definições são da MP.

Gustavo Moraes Trindade – MMA – CONJUR

Só para complementar a questão da microbacia e sub-bacia, a versão do critério microbacia e a definição foi trazida pelos técnicos da ANA que entenderam mais adequada tal conceituação.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Não tendo mais alguém para a seção 1, vamos passar para o debate da seção 2 das atividades de pesquisa e lavra mineral.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Como eu já coloquei, se eu coloquei exatamente a minha oposição ao item ‘c’ do art. 2º do item 1º eu, na realidade, acaba sendo a proposta de supressão total dessa seção. Eu vou colocar outra observação que tem uma lógica dentro dessa questão. Mesmo o CONAMA podendo, o CONAMA pode fazer isso, é isso que eu quero colocar, ele pode fazer isso aqui, colocou porque a Medida Provisória deu esse poder a ele, entretanto, eu, por exemplo, não concordo, essa que é a diferença, eu, a minha ONG não concorda e sei de várias ONGs que não concordam, entretanto, a discussão vai se dar no plenário, aqui nós vamos, por exemplo, na Câmara Técnica ser proposto a supressão e vai ser votada pela Câmara Técnica e, com certeza, pode perder, pode ganhar, eleição sempre é uma caixinha de surpresa ninguém sabe o que vai acontecer. Mas dentro do aspecto, tentando minorar algumas questões que eu acho, inclusive, já lembrando um aspecto geral, por exemplo, quando você tem um bem ambiental é maior que um bem econômico que aqui não tem nenhum lugar em que você determina e quantifica o valor do bem ambiental, isso aqui não fala em lugar nenhum, ele fala da supressão, da retirada como o Boratto falou, da intervenção, mas não fala da situação em que o bem ambiental pode ser mais importante que o bem econômico. Nessa seção, por exemplo, eu senti muita falta disso, por exemplo, a questão das espécies endêmicas, que uma área, de repente, você tem uma espécie tanto da flora ou da fauna que não compensa você destruir aquela área porque, exatamente, pela importância daquela espécie ela vai desaparecer, então, tem esse aspecto que não está sendo, inclusive, tratado aqui neste sentindo. A outra questão que eu gostaria de colocar no § 5º do item 4 é a mata ciliar, porque colocou as nascentes, colocou duna, colocou veredas, colocou restingas, manguesal e não está mata ciliar, queria sugerir isso. 

Maurício Boratto Viana – AMDA

Chico, eu também sou representante de ONG e é óbvio, também, que a minha intenção aqui é tentar o máximo preservar as APPs, agora a questão é que nós temos uma realidade que nós não podemos escapar. Há diversas minerações que estão instaladas em APP, aliás, a grande maioria dela está instalada em APP seja em beira de curso d’água, seja em nascentes, seja em declividade maior do que 45. Então não podemos fugir dessa realidade. Vamos continuar sendo fora da Lei? Eu acho que nós temos uma oportunidade agora de tentar regularizar isso e a nossa intenção é essa, agora precisamos ver o melhor caminho para isso, é o que nós estamos fazendo aqui. Bom, essa parte eu teria uma série de observações a fazer, mas vou deixar para a ocasião propícia. De cunho geral seria só realmente a questão da pesquisa e lavra que eu substituiria por exploração, não faz sentindo fazer para pesquisa isso aí. O art. 5º realmente está muito mal escrito, esse aí vai ter ser totalmente reescrito, ele não está nem dando muita lógica do jeito que está falando, mas a intenção já deu para perceber qual é, é facilmente consertável isso aí. O art. 6º eu achei que ele ficou um pouco dúbio porque “devem requerer as atividades da atuação já licenciadas.... “ devem requerer sua adequação”, quer dizer, ficou uma coisa meio..., como é que vai ser dada essa adequação? Eu acho que a redação original que eu tinha proposto que diz assim: “as atividades já instaladas em APP devem ser regularizadas no prazo de 2 anos junto ao órgão ambiental”, aí está sendo proposto 180 dias, nós podemos ajustar isso aí com base previsto no Caput podendo tal regularização ser dispensada a critério do órgão ambiental caso as condicionantes previstas para a ocasião do licenciamento sejam consideradas satisfatórias pelo órgão ambiental e tenham sido integralmente cumpridas conforme atestado em norma de vistoria, quer dizer, ficou uma coisa mais, vamos dizer, prática, se o empreendimento acabou de se licenciar, se está cumprindo as condicionantes ele vai ter que passar para outro licenciamento, não faz sentido um negócio desse, quer dizer, nesse caso o órgão ambiental poderia: “não, esse empreendimento acabou de ser licenciado, as condicionantes estão sendo cumpridas, então, não vai precisar, já considera-se que já está regularizada”, agora naquelas que (...) há 15 anos atras onde não nas quais não foram colocadas condicionantes, a mineração, obviamente, a olhos vistos está produzindo impacto, aí sim, nesse caso ela vai ter que se readequar. Então eu preferia a redação original.  

Gustavo Moraes Trindade – MMA – CONJUR

Só para tentar explicar, Boratto, rapidamente. Nós trabalhamos para que todas as atividades de mineração em área de preservação permanentes hoje são ilegais. Então, dessa forma é necessária uma Medida Provisória para que essas estabilidades possam ocorrer, apesar de nosso entendimento que toda mineração em APP é ilegal, há estados que autorizam tal, então, já que nós temos uma norma que visa atender todos os estados, uma Resolução do CONAMA haveria um prazo mesmo que essas atividades houvessem sido licenciadas ontem, vindo essa resolução ser aprovada amanhã, necessariamente ela deveria, esse tipo de licenciamento anterior se adaptar as regras que legalizaram, que permitiram aquela mineração. Então por nós termos o entendimento que toda mineração realizada hoje em APP contraria a Lei, todas elas que vieram sendo realizadas anteriormente mesmo com autorização do órgão ambiental deve se adaptar, deve se adequar as disposições dessa resolução.

Edmilson Rodrigues da Costa – MMA - SQA  

Eu só gostaria de fazer uma observação ao que o Chico fez do § 5º da não inclusão da mata ciliar é porque entendemos que todos os areeiros do país, pequenos areeiros seriam afetados e essa situação, realmente, ficou muito difícil e nós não a incluímos. Se colocar aqui mata ciliar todo o processo retirado de areia no país que já se evadiu bastante de forma ilegal, mais ilegal vai ficar ainda.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Inclusive, vou lembrar que talvez tenha que criar tipo um EIA/RIMA que nós criamos na Resolução de Dunas na 341 que é o cumulativo porque você tem as vezes o somatório da atividade dos areeiros, ela tem o impacto muito significativo em algumas bacias hidrográficas e isso não é analisado não, pelo Poder Público, então, eu gostaria até de levantar essa questão porque aqui não tem essa figura não. Gustavo.

Gustavo Moraes Trindade – MMA – CONJUR

Tem sim, Chico, no Inciso I do art. 4º.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Pode até atender parcialmente, não, porque ficou em aberto, eu quando pensei que ia atender a questão de mineração ia atender só exatamente os pequenos.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Tem mais alguém para a seção 2? Não tendo ninguém para a seção 2, vamos fazer um debate da seção 3, da implantação de área verde pública em zona urbana.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Nessa seção tem um item que vai em outras seções, basicamente, um único item que eu quero colocar mas ele está nessa seção no item 3 letra ‘h’ depois ele aparece na seção 4 no art. 9º no item 10, depois ele aparece no § 1º, que é o conceito e nós estávamos discutindo isso, é o seguinte: A Medida Provisória... outras estruturas similares reconhecidas pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente. Na minha visão, na minha pouca visão legal que eu tenho, eu entendo o seguinte, que não cabe ao CONAMA autorizar que os Conselhos Estaduais de Meio Ambiente possam determinar outras atividades e outros mecanismos, por quê? Porque a Resolução da Medida Provisória ela diz claramente que cabe isso somente ao CONAMA. Então, como que o CONAMA pode delegar esses poderes aos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente se não tem esse poder legal? Teria que estar talvez escrito na Medida Provisória: o CONAMA poderá delegar desde que esclarecido regulamentado as atribuições aos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente e determinar outras áreas. Então, na minha conscientização... Nem a Lei do SISNAMA isso é específico, nós estamos falando de uma coisa específica de que a APP tem uma Lei específica para ela, então, na visão que eu tenho não cabe delegar, está abrindo mais uma porta que vai... para mim as APPs são as primas pobres das áreas de proteção especial, por exemplo, você tem um SNUC que é o Sistema Nacional de Unidade de Conservação mas não tem um Sistema Nacional de Proteção das APPs não existe isso. Nós, ONGs sempre temos dificuldade, quem é responsável pelas APPs. O Governo Federal joga para o Estadual, o Estadual joga para o Municipal, o Municipal joga para o Estadual e o Estadual joga para o Federal e fica nesse círculo, isso é um problemas para nós que somos ONGs, aí elas que são importantíssima, ambientalmente, estão sendo destruídas e volto a referir, eu já disse isso e vou reforçar com que o pessoal do Ministério Público já colocou, também, eu já disse isso numa reunião do Conselho Nacional do Meio Ambiente, perguntei para a Ministra: Quantos hectares nós temos de APPs no Brasil? Quem é que sabe? Ninguém sabe. Não existe pesquisa, ninguém sabe, ninguém sabe quanto de duna, ninguém sabe quanto de mata ciliar, ninguém sabe quanto de restinga, ninguém sabe quanto de encosta de topo do morro. Então, isso era a primeira coisa que tinha que saber, por exemplo, qual que é realmente o impacto. O pessoal da mineral, inclusive, naquela última reunião trouxe. Qual é o impacto, por exemplo, sabendo na área total que nós temos, qual que é o impacto da mineração? Ficaria até mais fácil, talvez eu ficaria até mais tranqüilo, não, pode aprovar o item de mineração aí vai aumentar, vai aumentar muito mais o impacto que vai poder legalizar, legalizar as que não estão e vai poder explorar as outras áreas também. Então, eu gostaria de colocar essa observação, eu vou mandar por escrito, mas essa observação é geral, eu não concordo com essa delegação de poderes que para mim só cabe ao CONAMA e na realidade ele tem que ser o mais restritivo possível, não cabe, no meu modo de entender, delegar aos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente para eles determinarem outras atividades que possam ser realizadas em área de preservação permanente e quero colocar uma observação crítica porque boa parte dos Conselhos tem sérios problemas de participação da Sociedade Civil, não são nem tripartites, nem bipartites. Então, eu gostaria de colocar essa observação porque aí pode chegar no Conselho Estadual de Meio Ambiente, o Conselho Estadual de Meio Ambiente determinar que os Conselhos Municipais de Meio Ambiente também podem determinar as atividades em áreas de preservação permanente. Eu acho que o conteúdo da Medida Provisória é muito claro é só o CONAMA.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Seção 3, tem mais alguém?

Denise C. Gouvêa – Ministério das Cidades

Outra questão de esclarecimento, quando se coloca recomposição da vegetação como espécie nativa. É só com nativas? E as exóticas?  

Gustavo Moraes Trindade – MMA – CONJUR

Para APP é nativas.

Denise C. Gouvêa – Ministério das Cidades

Mas em área urbana? 

Gustavo Moraes Trindade – MMA – CONJUR

Mas a APP ela existe tanto em área urbana como não.

Denise C. Gouvêa – Ministério das Cidades

Eu sei que nós vamos replantar com quarenta anos, porque eu sou arquiteta urbanística paisagística. Então nós vamos ter aí 40 anos para .... 

(Intervenção fora do microfone)

Denise C. Gouvêa – Ministério das Cidades

Em áreas urbanas? Mas porque essa restrição? 

Gustavo Moraes Trindade – MMA – CONJUR

Porque a característica de área de preservação permanente essa é a área para vegetação nativa.

Denise C. Gouvêa – Ministério das Cidades

Sim, tudo bem, eu sei desse conceito, mas em área urbana essa questão já está bastante degradada. Enfim, como que fica?

Gustavo Moraes Trindade – MMA – CONJUR

Isso mesmo é para recuperar.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Gustavo, eu, inclusive, fui um dos assessores da bancada quando nós elaboramos a Lei Orgânica do DF, nós propomos que a recuperação de área degradada no Distrito Federal só deveria ser feito por espécie nativa depois que a legislação saiu, eu apenas estou colocando esse dado. Houve uma discussão sobre recuperação de área degradada, inclusive, um colega nosso que eu acho que você conhece, o Rodrigo foi fazer o doutorado na Austrália e nos convenceu que as vezes algumas áreas vocês poderiam ter uma recuperação de uma área com espécies não nativas e ao recuperar e conter aquele morro, por exemplo, que estava caindo depois você, depois que aquela área ficasse, aquele talude ficasse estabilizado etc. e tal você ao mesmo tempo que você colocaria não nativa, você colocaria nativa de que você ficasse preso apenas a nativa ou a não nativa não é tão interessante cada caso será um caso. Eu apenas coloquei isso daí, eu acho que....  

Gustavo Moraes Trindade – MMA – CONJUR

Nós podemos ter algo parecido como se item já para reserva legal como precursoras.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Isso tem aquelas primárias, secundárias e etc, apenas eu queria corroborar um pouco do que ela colocou porque depois que a Lei Orgânica do DF saiu nós precisamos colocar esse debate até com dados técnicos que foram apresentados, inclusive para área de cerrado.  

Palestrante não identificada

Se ele tivesse feito doutorado em Piracicaba eu garanto que ele ia....

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Apenas nós citamos a Austrália porque foi um colega nosso que participou junto, só isso. Mas poderia ter sido Piracicaba, também.  

Denise C. Gouvêa – Ministério das Cidades

No sentindo de ampliar essa discussão. Também no Inciso III nós percebemos que existe a necessidade de outros equipamentos nessas áreas verdes públicas, por exemplo, de cultura, de esporte, e aí foi bastante restritivo nessa questão, equipamento só de segurança, informação.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

É APP

Denise C. Gouvêa – Ministério das Cidades

Mas é uma zona urbana.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Tem mais alguém para seção 3?  

Maurício Boratto Viana – AMDA

Aí no art. 7º Inciso 2º está uma série de medidas necessárias que são ditas aí. Eu destaco o ‘c’ o ‘e’ e o ‘f’. O ‘c’ mínima impermeabilização da superfície, o ‘e’ escoamento de águas pluviais e o ‘f’ garantia de recarga dos aqüíferos. Na verdade o ‘c’ e o ‘f’ tem um que tem a ver com outro, se você tem uma mínima impermeabilização você vai estar garantida a recarga dos aqüíferos. Agora vai contra o ‘e’ que é escoamento de águas pluviais, eu cito o caso, por exemplo, um depósito de talos, onde tem rocha e solo misturado onde você não pode, você tem que tentar impermeabilizar o máximo possível porque se encharcar cai tudo. Então não sei como que nós poderíamos fazer aí, mas há casos especiais em que você tem que impermeabilizar mesmo, não pode deixar. A maioria dos casos é o mínimo de impermeabilização mas é em função disso que no Inciso IV eu acho perigoso você estabelecer os 5%, eu entendo o objetivo, a intenção é boa, mas há casos que você vai precisar de impermeabilizar para a própria proteção dos taludes, então, nos casos, voltando aí no Inciso II no ‘g’ 5 e 15, 5 de impermeabilização e 15 de alteração. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Só poder ser 5 ou 15?

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Porque são dois itens diferentes.

Maurício Boratto Viana – AMDA

Eu não sei de onde veio esse percentual, mas eu só chamo atenção que há casos em que você vai precisar de ter um percentual superior, nós poderíamos colocar salvo em casos especiais, alguma coisa assim. E no ‘g’ do inciso II Proteção de margens em corpos d’água e encostas, que tem casos que você vai ter que proteger a encosta mesmo. 

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Tem mais alguém para a seção 3. Bom, em não tendo ninguém para a seção 3, vamos para a seção 4 do Ordenamento de ocupações em área urbana consolidada.

Silvia Capelli – MP / RS

Só para aproveitar na esteira do que já foi registrado na Ata da reunião de hoje a sugestão, então, já que houve a concordância do Ministério das Cidades e da conselheira representante da ANAMMA a sugestão de alterar o nome do “Ordenamento de ocupações em área urbana consolidada para dar regularização fundiária sustentável já que perece que é uma expressão que foi de consenso e é melhor entendida.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Eu queria fazer uma observação geral no mesmo ponto de vista da questão da mineração. Na realidade isso aqui é aquele negócio, mais fácil resolver de uma forma, vamos dizer assim, legal resolutiva aqui do CONAMA do que você responsabilizar quem permitiu esse tipo de ocupação. É aquilo que acontece dentro das características, as populações marginais e pobres, normalmente, são colocadas nessas áreas para os prefeitos isso é uma ótima resolução, eles não vão ter que ser responsabilizados exatamente por ter deixado invadirem as áreas que são de preservação permanente, isso é uma grande economia para as prefeituras, agora para área ambiental, não sei não, e para qualidade de vida tenho os meus questionamentos. Então, é interessante isso sempre ter uma abordagem do ponto de vista: “Ah, não já tem o problema, vamos deixar” Ninguém pensa no custo social, ambiental, no custo que foi isso e dessas populações estarem ali que elas, normalmente, são maiores áreas de riscos, apesar que tenta minimizar aqui a questão de enchente, então eu acho isso mais um dos itens que teria que ter uma discussão mais aprofundada e talvez outro aspecto de solução. 

Denise C. Gouvêa – Ministério das Cidades

Realmente é um problema mais complexo que eu não diria que é só a questão, a responsabilidade de invasão, isso tem muito mais, é um problema de política habitacional, omissão dessa política ao longo de muitos anos de história e aí nós para não sermos repetitiva do que eu coloquei antes, nós poderíamos levantar alguns pontos: por exemplo, a questão de como que foi colocada essa questão da largura da faixa, você poder ter uma largura na metades da faixa quando, essa faixa tiver ocupada, então você permite nesse tipo da ocupação urbana consolidada, por exemplo, você ter uma de 50 pela APP você permite que essa faixa seja de 25. Então, metade da população poderá ocupar essa APP e a outra metade ela vai ter que ser arranjada outro lugar e aí eu pergunto de novo: essas restrições, esses índices na melhor que se tem no projeto de sócio ambiental que para cada caso seja estabelecido uma faixa que tenha uma coerência com o projeto de cada área, porque muitas vezes 15 pode ser pouco e pode se ter uma solução com 5, também como está se tendo em São Paulo.  

Sandra Bernardes Ribeiro – Ministério das Cidades

O caso aqui que a Denise coloca é que quando o código tinha a faixa mais estreita em São Paulo isso foi permitido. Então essa ocupação já existe por uma autorização anterior. Então, nós perguntamos como é que isso ficaria nessa situação? 

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Chico você ainda quer falar? Elas acabaram.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Eu queria no item 2 “Ocupações consolidadas por população de baixa renda até 10 de julho de 2001. Por que que foi essa data? Então, eu vou sugerir outra que é o dia, se eu não me engano, 19 de setembro de 1965 que foi quando criou o Código Florestal, até lá podia ocupar não tinha problema nenhum, praticamente, então tem que ter uma característica mais clara porque na realidade as APP já existiam antes disso. 

(Intervenção fora do microfone)

Sim, mas o direito real à moradia é fácil ser feito, por exemplo, dentro da área ambiental.  Então eu acho que tem que buscar outra solução aí.  

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina

Eu estava aguardando até que o Wigold fosse se manifestar mas ele não se manifestou.  Eu vou tomar essa questão. Tá todo mundo falando na drenagem e todo mundo está esquecendo, talvez, a questão de discutir a questão da restinga em área urbana, essa talvez seja do sul do país o maior entrave e para Santa Catarina é hoje um grande problema e no momento que você define que você vai ter que respeitar os 150 metros a partir da linha de pré a mar nós vamos incorrer novamente naquele erro que nem sempre os 150 metros da preamar, ou seja, o ocidental da restinga no nosso caso seja o mais importante para preservar a unidade de conservação. Então, essa questão é uma questão muito perigosa, muitas vezes a ocupação da parte posterior da restinga ela pode ser menos grave do que a preservação da parte frontal. Então, é que se cuide dessa questão dos 150 a partir da preamar porque a princípio você só encurta e como a restinga se entende como uma unidade deposicional geológica dependendo do que se formou atrás que ela existe a necessidade de formação dos lagos atrás quando se deu o cordão paralelo a linha de encosta você, muitas vezes, tem que muito mais que preservar essa parte que hoje você está permitindo em tese, mesmo sendo área social, uma coisa é ocupar.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Mais alguém?

Maurício Boratto Viana – AMDA

São duas coisas pequenas no art. 8º, Inciso I, alínea ‘b’ “Em topo de morro e montanhas estabelecidas tal, tal, tal,’ desde que vedados os casos de área de recarga de aqüíferos,  se alguém me conseguir falar algum topo de montanha de morro que não seja área de recarga, então nesse caso aí desde que vedados devem sair fora. E a outra coisa é no Inciso II “Ocupações consolidadas por população de baixa renda até...” é só mudar aqui, “Ocupações consolidadas até 10 de julho por população de baixa renda”, porque senão vai achar que a população que tinha baixa renda até o dia 10 de julho.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Tem mais alguém para a seção 4? Em não tendo ninguém para a seção 4, vamos para a seção 5 que não tem, na realidade a 6 é a 5 e vamos falar agora da seção 6 que na  renumeração fica 5, da Supressão eventual e de baixo impacto ambiental de vegetação em APP.

Suzana Alípaz – ANA
São duas coisas aqui. A primeira em relação a essas áreas que já foram recuperadas, porque em lugar nenhum dessa seção ou de outra qualquer está contemplando essa condição. Quando eu levei a discussão essa Resolução lá no grupo da agência, eles me perguntaram o seguinte: O pessoal que já fez a recuperação está sendo multado, a polícia florestal chega lá e fala: “Você alterou a sua área” “Ah, mas eu melhorei. E aquele cara que está com braqueário na ponta da...” “Mas aquele ali não mexeu”. Então tem esse entendimento, algumas pessoas fazem a sua recuperação, mas como elas não tem um plano ou antes de haver alguma coisa que pudesse defendê-los de estar fazendo uma recuperação de qualquer jeito, ele está fazendo uma recuperação na área, eles estão contra a Lei porque eles estão mexendo num local que seria área de preservação permanente. Então, eu sugeriria que aqui nessa seção 5 fosse incluída alguma coisa para regularizar as propriedades das pessoas que já fizeram essa recuperação em áreas de preservação permanente, porque normalmente essas pessoas já foram multadas porque introduziram ali espécie seja ela nativa ou exótica, isso nem vem ao caso, na época que... porque a única coisa que interessa é que você mexeu não está no braqueário igual a do seu vizinho, então você está incorrendo, está errado. Então é só para proteger esses casos das pessoas que já fizeram. E a segunda questão é o que está falando aqui: irrigação de lavouras, art. 9o, item 2, Implantação de instalações necessárias à capitação de água para abastecimento doméstico, dessedentação de animais e irrigação de lavouras. Eu pediria que esse item 2 ele ficasse vinculado a questão da outorga . 

Elvison Nunes Ramos - MAPA/DCSA
Nessa sessão que fala do baixo impacto e nem na resolução CONAMA 237, ela define o baixo impacto. Eu acho que deveria ser feito lá nas definições preliminares também uma definição do que é baixo impacto, que nós não temos. Foram apenas relacionados alguns itens que são considerandos de baixo impacto, mas a definição não foi dada. 

Gustavo Moraes Trindade - MMA/CONJUR
Nós tentamos listar algumas atividades de baixo impacto, porque uma atividade pode ser considerada como de baixo impacto em uma região do país, noutra não. Foi uma opção nossa, se tu observares, não tem nenhum tipo de conceituação realizada nessa lei. Nós preferimos, até podemos listar algumas atividades a conceituá-las. 

Wigold Bertoldo Schaffer - MMA/SBF
Para completar ainda que isso tem que ser lido com o percentual máximo de ocupação por propriedade; nós temos um conjunto de coisas que poderia cumulativamente ocupar 5% ou 10% como está aqui. Então tem que fazer uma leitura simultânea.

Maurício Boratto Viana - AMDA 

É uma sugestão, não só para essa sessão, mas para todas elas; quando fala em Conselho Estadual do Meio Ambiente, esse é um nome que em alguns estados o nome é esse, em outros o nome é diferente. Então eu proporia que fosse utilizada a nomenclatura que foi utilizada na 6938, que é órgão seccional ou local competente do CISNAMA. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN  

Eu acho que o conceito aí é de conselho mesmo, não é, por exemplo, de órgão ambiental competente, não cabe.  

Gustavo Moraes Trindade - MMA/CONJUR 

No sistema mineiro, que se refere ao licenciamento ambiental, quem concede toda e qualquer licença é o Conselho de Meio Ambiente. Diferentemente em outros estados, quem emite diretamente a autorização são esses órgãos seccionais, que são esses órgãos ambientais. Então isso difere muito do sistema de legislação estadual para cada caso. Aqui a intenção foi colocar o órgão colegiado mesmo, não o órgão ambiental, mas o órgão colegiado.

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina 

Então eu acho que aquele conselho na 237 já engloba isso aí.

Wigold Bertoldo Schaffer - MMA/SBF 

Nesse caso do baixo impacto, procuramos tratar como propriedade ou posse, em função de que essas atividades de baixo impacto, tanto pequeno quanto grande produtor na área rural, quase todos têm uma ou mais dessas ações ou atividades. Então nós vinculamos à propriedade ou à posse; porque vincular isso à bacia, sub-bacia ou microbacia, poderia não atender à necessidade, que é uma necessidade geral. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN 
Eu só queria colocar o seguinte, que eu acho que, primeiro: quando define que é 5% da área de APP, eu queria entender como que chegou nesses 5%. Que número? Essa é a menos impactante.  

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina 

Vamos voltar à resolução das dunas quando chegamos numa discussão de que tínhamos que compreender o impacto, compreendendo a unidade duna, quando eu levantei a questão do porque não propriedade. Já discutimos isso no conselho e, quando nós definimos a ocupação por atividades similares em dunas não vegetadas, se levou em consideração exatamente que não seria por propriedade. Eu só quero levantar essa questão, para que não fique em determinada resolução o conselho definindo uma unidade, como foi a questão da duna naquela e agora não use, talvez, a unidade mais conceituada, que é a bacia hidrográfica.

Gustavo Moraes Trindade - MMA/CONJUR
Nas questões que envolvem, as questões de dunas, que envolvem grandes empreendimentos turísticos, que necessitam de um licenciamento complexo, para poder se darem em áreas de preservação permanente, é possível que eles realizem tais estudos fazendo um estudo de toda a microbacia. Aqui queremos possibilitar que pequenas atividades se dêem pontualmente por propriedade, ou seja, a necessidade do corredor para obtenção de água, da necessidade da obtenção de canos para puxar a água. Isso se dá por propriedade, cada proprietário tem necessidade e precisa utilizar a área de preservação permanente para essas atividades. No momento em que nós fizermos estudos que envolvam microbacia, nós podemos estar impossibilitando determinados proprietários de ter determinado acesso em prol de um ou outro proprietário que possa fazer isso de maneira mais alargada ou de maneira mais gulosa nas áreas de preservação permanente. Aqui pensamos por propriedade, por tipo de área de preservação permanente.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN 
Eu acho que podemos ter soluções, propostas. Na questão em que coloca dos itens: pontes, pontilhões, implantação de corredor de acesso, implantação de trilhas, eu acho que tinha que ter uma preocupação de definição de largura. Uma coisa muito mais parecida com um código de obras, porque você está falando em intervenção direta. Talvez estabelecer que tamanho que essa ponte pode ter de largura, porque você pode ter ponte grande, então ficar mais claro isso. Por exemplo: construção de rampa e lançamento de barcos e pequeno ancoradouro. Nós tivemos até um problema, que saiu na folha de São Paulo, hoje sobre isso.  Então, tem que ter uma regulamentação, para definir de que tamanho pode ser isso.  Eu acho que como aqui é uma coisa que leva a um detalhamento mais concreto mesmo, tem que ter um detalhamento. Como, por exemplo, na resolução dos cemitérios, eu acho que nessas obras de baixo impacto, dizer a largura. Por exemplo, talvez não precise dizer o comprimento, mas pode dizer a largura. Eu acho que tem que ter uma definição, vai ter que ser colocado para ficar mais fácil do órgão ambiental fiscalizar, porque o cara pode justificar.

Cláudia de Souza - FUNBIO 

Eu só quero ir contra a definição de tamanhos de coisas, porque nós temos rios e localidades de tamanhos diferentes. Se você for definir um tamanho de um ancoradouro que sirva para o rio Amazonas, quem ficar com o rio Mogi não sei das quantas, vai adorar, porque vai permitir uma imensa construção.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN  

É baixo impacto. Aqui permite até pontes enormes, dentro daquela de transporte, permite portos na área de preservação permanente. Aliás, a Amazônia é que tem que ser mais preservada.

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina 

Você se referiu a uma matéria no jornal, não há necessidade que conste?

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Essa matéria não vai entrar na ata.  Alguém mais para a sessão seis?

Gustavo Moraes Trindade - MMA/CONJUR 

Só para dar um relato, que foi ingressada uma ação buscando declarar inconstitucionalidade da resolução de cemitérios, cerca de duas semanas atrás, o Tribunal de Justiça declarou a constitucionalidade da resolução dos cemitérios.  Alguma associação de funerárias do Rio de Janeiro. 

 Hélio Gamalho Vasconcelos - ABEMIN/CBPM 

Essa questão de baixo impacto, nós da área mineral preferimos não fazer muitas observações hoje, porque na verdade nós vamos ter que fazer isso informalmente e tem muito coisa conflitante na proposta de resolução. Baixo impacto, os órgãos ambientais estaduais eles definem o baixo impacto como de micro, pequeno e médio porte. É também uma classificação do baixo impacto. Nós não admitimos, mas é.

Gustavo Moraes Trindade - MMA/CONJUR 

Eu posso ter uma atividade de micro porte e de alto potencial poluidor.

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina 

Muitas vezes, nas instruções normativas dos respectivos estados e aí o caso de Santa Catarina deixa claro, ele coloca o porte e o impacto. São coisas diferentes, às vezes atividades de pequeno porte podem ser consideradas de grande impacto, quando dos licenciamentos já vem caso a caso definido. Ele coloca o impacto e coloca o porte, mas é uma linha que pode ser explorada também.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Gustavo, é só preciosismo, mas no item 7, do art. 9, quando você fala da região amazônica e nós tivemos problema na definição da mesma, a região amazônica se refere à região norte ou à Amazônia legal? Eu acho que precisa de uma redação que defina melhor região amazônica.

Gustavo Moraes Trindade - MMA/CONJUR
O próprio código florestal já trata como Amazônia legal. Eu acho interessante colocarmos isso também. 

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

E não tendo mais ninguém, vamos para a sessão oito, que na realidade deve ser a sete, que são as disposições transitórias.

Maurício Boratto Viana - AMDA 

Eu eliminaria esse art. 10, que ele está muito parecido com o art. 11. e o 11 passaria a vigorar assim: “As áreas de preservação permanente em topo de morros” e aí continuaria do jeito que está aí, que está muito repetitivo.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Tem mais alguém para a sessão oito? Disposições transitórias: CNI e depois Chico.

Marcílio Caron Neto - ABRA/ASBR
Eu acho que ao longo desses dois anos de discussão, a respeito de APP, nos quais o setor interagiu tanto que é um dos seguimentos que primeiramente propôs a questão da recuperação. Eu acho que essa resolução, ela vem contemplar uma grande parte do setor, nós temos algumas pequenas modificações a serem discutidas, não vamos levar isso nessa discussão, mas algumas diretrizes que o setor pretende contemplar. Há necessidade de contemplar avanços de silvicultura, com respeito aos fundamentos técnico-científicos da área ambiental e a importância estratégica social e ambiental e se utilizar essa cultura como atividade recuperadora de áreas degradadas. Isso inclusive foi comentado, eu quero aproveitar esse gancho, que ele é muito interessante, esse assunto já foi levantado por uma ONG quando das discussões a respeito de silvicultura e nós, dentro desse prazo estaremos apresentando algumas sugestões. Era só o que nós tínhamos para colocar.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

O Chico abriu mão. O companheiro ali de terno.

Carlos Eduardo Martins de Proença - SEAP/ PR
O art. 11, eu só acho que existe uma preocupação apenas de silvicultura e as áreas ocupadas por mineração, porque também não firmar um termo de conduta? Eu queria só focar a posição.

Gustavo Moraes Trindade - MMA/CONJUR
Na mineração nós colocamos as formas para que essas atividades pudessem se regularizar, porque elas poderiam obedecer aos condicionantes e em alguns casos continuarem. Na questão da silvicultura, na proposta colocada, estabelece prazos para que essa atividade se encerre nas áreas de preservação permanente.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Tem mais alguém para sessão de Disposições transitórias? Não tendo, aqui existe um convite do Paulo Brum, que convida para a inauguração do restaurante La Bússola. Ele convida para ir lá, porque a inauguração já foi, é na comercial da 103 sul. E outra coisa: amanhã estão todos convidados para participar dos outros dois temas de pauta. Vamos combinar aqui de 9h até 12h.  O companheiro ainda tem uma falação.

Nelson Luís – ONGs de Santa Catarina

Não há dúvida de que a propostas de resolução trata de supressão vegetal e está intimamente ligada com questões da água, de recursos hídricos.  Eu vejo, a título de sugestão e até reflexão da Câmara Técnica, que analise a possibilidade de que após essa resolução votada nessa Câmara Técnica, como se pretende daqui a 70 dias, ela seja remetida ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos, para uma análise daquele conselho.  Séria essa a minha sugestão, neste momento.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Sem entrar em qualquer questão de mérito, eu acho que podemos, é fundamental a discussão disso com o Conselho de Recursos Hídricos, mas a atribuição colocada pela Medida Provisória é do CONAMA. É interessante até que se convide, presidente, para a discussão dos representantes do conselho no CONAMA, os representantes do Conselho dos Recursos Hídricos.

Nelson Luís – ONGs de Santa Catarina

Fica a seu critério, que seja de bom-senso, porque se trata de supressão vegetal e de liberação de áreas de extrema importância para a garantia de recursos hídricos com atividades altamente impactantes à disponibilidade de recursos hídricos para a toda sociedade. E, se for possível remeter, não estou falando de maneira nenhuma em nome do Conselho Nacional de Recursos Hídricos ou da CTC. De maneira nenhuma, estou falando  a minha opinião pessoal, de que seria extremamente importante uma análise dessa resolução, por parte das Câmaras Técnicas do Conselho Nacional de Recursos Hídricos também. Pelo menos para opinar e num passo mais adiante, quem sabe, não seria possível como em outros casos que estão sendo discutidos lá no Conselho, podemos chegar ao ponto de emitir resoluções conjuntas. O que inclusive, diminuiria a responsabilidade sobre eventuais erros.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Nós solicitamos à diretora técnica do CONAMA, Dominique para ver junto ao Gustavo como fazer o encaminhamento dessa sugestão dele, que é muito interessante. Está anotado e isso daí vai ser providenciado.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN 
Eu queria lembrar, eu acho a sugestão interessante, mas eu queria lembrar que é pública a discussão aberta e as colocações são abertas a todos no sítio do CONAMA. Qualquer um  pode dar opinião, está aberta a qualquer cidadão. Agora é às vezes é muito complexo que a que a demanda para todos os conselheiros é muito grande. Por exemplo, este ano e o ano passado, a demanda é uma coisa que temos que elogiar. O CONAMA nesse sentido foi implementado muito, está em pleno trabalho. Então, ficam, às vezes, muito pesadas essas outras responsabilidades. O que queria colocar é uma observação, que nós tivemos uma reunião discutindo silvicultura e que isso realmente tem que ser pensado. Quando falamos de recuperação ambiental, só falamos em flora e não falamos em fauna. Então, na realidade, quando nós temos uma perda de um área vegetal de preservação permanente, a perda não é somente de área, de espécies vegetais. É perda de insetos, mamíferos. Temos que ter uma preocupação, já que estamos falando de APP no sentido de recuperação, que, aliás está sendo muito pouco falada, é a critica que eu vou manter. Nós temos que ter a preocupação que essa recuperação possa se dar da forma mais integral possível, porque aí o custo é muito mais caro do que nós podemos imaginar.

André Lima - ISA
Relacionada, na verdade, com a recomposição da flora. Você não tem como reintroduzir animais em ambiente degradado. É até perigoso. Mas elas estão associadas à flora, você não tem como reintroduzir, não é assim que funciona.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Eu convido todos para amanhã às 9h. Boa noite, aproveitem, até amanhã.

22 de junho de 2004

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Bom dia. Nós estamos começando agora porque que horas são por favor? São 9h40. Então, foi essa hora que deu quorum, nós combinamos 9h, mas o que podemos fazer? 9h40 é que deu quorum. A Dominique sugeriu que o Wigold fizesse uma explanação rápida sobre as prioridades, temas que deverão ser analisados por esta Câmara Técnica ao longo do ano de 2004. Então, já que nós estamos atrasados 40 minutos vamos passar rapidamente para o Wigold para ele fazer uma explanação. 

Wigold Bertoldo Schaffer – MMA – SBF

Bom dia a todos. Obrigado, Presidente. E a Dominique pediu para que, rapidamente, nós falássemos um pouco sobre esses temas definidos como prioridades do CONAMA para 2004. Resolução que dispõe sobre prazos e forma de recuperação das áreas de preservação permanente, indevidamente ocupadas. b, resolução que dispõe sobre processos de recuperação e recomposição da reserva legal, conforme art. 44, § II da Medida Provisória 2166. Outros temas em pauta, Revisão da Resolução 302 sobre a APP de reservatórios, Resolução que dispõem sobre instrumentos de compensação no que se refere a reserva legal Inciso III art. 44 da MP 2166 e regulamento das possibilidades de conversão de novas áreas art. 37, § 2º da MP 2166, regulamentação de monitoramento do uso dos recursos hídricos e normatização de metodologias e monitoramento. Eu vou me ater principalmente a duas questões que dá para tratar conjuntamente que são as duas que falam de reserva legal. Primeiro da reserva legal, depois falamos da APP. Então as duas que falam de reserva legal, uma fala de recomposição com a possibilidade de uso de espécies exóticas como pioneiras e a outra fala de compensação indicando na MP que essa compensação deve ser na mesma microbacia e na impossibilidade na mesma bacia dentro do mesmo estado e o Código coloca que o CONAMA deveria estabelecer condicionantes e critérios para esta compensação e a mesma coisa quanto ao uso de espécies exóticas, o CONAMA deveria estabelecer os critérios para esse uso dessas espécies exóticas. Então, eu acho que essas duas questões talvez dê para tratar numa mesma resolução, eu vejo isso um tema importante, é um tema de interesse, inclusive, do Governo porque quando se tem um Programa Nacional de Florestas que prevê o plantio de duzentos ou mais, mil hectares de florestas por ano, nós vemos que uma parte dessa floresta poderia ser plantada em área de reserva legal desmatadas e também uma parte deveria ser com nativas e outra parte com exóticas e como tem a possibilidade aqui de fazer uma mistura das espécies, eu acho que seria importante tratar desse tema. A compensação é outro tema que eu acho que poderia ser tratado junto que interessa no mesmo escopo que existem proprietários que gostariam de continuar plantando agricultura nos locais que hoje plantam e que não tem a reserva legal mas que poderiam compensar adquirindo outras áreas e nós, com isso criar corredores ecológicos ou até atender demanda do setor florestal que está falando inclusive em apagão florestal se nós não plantarmos mais florestas. Então, eu vejo que esses dois temas daria para tratar numa...

Osvaldo – Mato Grosso do Sul

Bom dia. Meu nome é Osvaldo eu sou Gerente de Recursos Florestais no Estado do Mato Grosso do Sul. Nós já estamos regulamentando, estamos normatizando a Medida Provisória Reserva Legal e Compensação, estamos trabalhando há dois anos no estado e creio que agora já fechamos tudo no estado com a classe produtiva, Secretaria do Meio Ambiente, PGE, Promotoria e eu posso falar nessas medidas eu acho que o nosso trabalho ficou muito bem feito, até gostaria de mandar a versão nossa final para encaminhar a medida reserva toda com georeferenciamento nos moldes do INCRA dos perimes e eu acho que o nosso ficou bem e na parte da reserva legal com pioneiras nós vamos admitir algumas coisas como piloto que pode até subsidiar mais tarde essa resolução CONAMA.

Wigold Bertoldo Schaffer – MMA – SBF

Então, isso eu acho que é um bom começo, quer dizer, no Paraná tem alguma coisa sendo feita com compensação, já tem problemas que foram trazidos ao Ministério, as reclamações são mais ou menos no sentido de que certos municípios muito agrícolas bem capitalizados estão indo comprar áreas em municípios menos capitalizados e transformando em reserva legal e empurrando todo mundo para as cidades, então, são reclamações que já chegaram. Então, são coisas que nós temos que observar no momento de fixar alguns critérios e condicionantes e esses exemplos que já existem são muito bem vindos.  

Osvaldo – Mato Grosso do Sul

Na área de pastagem a recuperação até se dá com bastante viabilidade. Na área de agricultura nós fizemos vários experimentos, vários testes; é muito complicado.  

Wigold Bertoldo Schaffer – MMA – SBF

Complicado em que sentido? Recuperação ou de convencer o proprietário?

Osvaldo – Mato Grosso do Sul

Não, não, não é tanto convencer, o cara tentou plantar e não conseguiu essa recuperação por causa do banco de semente.

Wigold Bertoldo Schaffer – MMA – SBF

Então essas coisas nós temos que discutir e pensar um pouco a respeito e acho que tem bastante abertura aqui no Código Florestal para fazer uma coisa bem feita porque tem vários exemplos, eu conheço exemplos desde pequenos produtores até grandes empresas que estão fazendo coisas na prática usando espécies exóticas com nativas em consórcio, não tem exemplos bem sucedidos mas dá para pensar nisso e seria importante pensar logo porque um setor reclama que está precisando de madeira, o outro está em certos casos com passivo e nós, fazendo uma conjugação dos dois, quem sabe todo mundo sai ganhando.  

Osvaldo – Mato Grosso do Sul

E uma discussão grande dentro do estado foi porque o CONAMA ia traçar diretrizes para exótica como pioneira. 

Wigold Bertoldo Schaffer – MMA – SBF

É a atribuição aqui segundo a Medida Provisória. O CONAMA tem que fazer isso para que isso possa ser aplicado legalmente, quer dizer, tem gente fazendo sem que esteja regulamentado. Mas deveria fazer um regulamento e eu acho que não muito complexo, deveria ser uma coisa que permitisse...

Osvaldo – Mato Grosso do Sul

Eu também tenho vários processos já de compensação sendo avaliados mas só que estou esperando essa normatização nossa de como será feito isso aí.  

Wigold Bertoldo Schaffer – MMA – SBF

E sobre a recuperação de áreas de preservação permanente, eu acho um tema super importante, mas que na minha opinião em parte está sendo tratada na atual resolução. Com essa atual resolução deixando mais claro o que pode e o que não pode ser feito fica também mais claro para quem vai fiscalizar e quem tem que cumprir a lei, quer dizer, quem vai olhar para o regulamento vai ver: “Opa! eu posso aqui captar minha água, posso fazer minha irrigação, posso fazer isso, mas não posso fazer outras coisas”, e já por conta própria começar fazer certas coisas. Então, eu acho que a questão da reserva legal passa a ser prioridade na minha visão, isso não é a opinião do Ministério, não discuti isso lá, mas regulamentar a recomposição com espécies exóticas com pioneiras e a compensação, eu acho que deveria ser feitos antes de se tratar da recuperação de APP porque isso, na minha opinião, está sendo impacto tratado aqui. Eu acho que deveria primeiro concluir esse processo para começar um novo porque isso aqui ainda vai dar  um bocado de trabalho nós próximos 70 dias. Então, seria essas considerações que eu tinha para fazer. A AMP permite expressamente o uso de espécies exóticas como pioneiras para recuperação de reserva legal e existe aqui uma proposta que já foi trazida para a Câmara Técnica no escopo dessa resolução que deve ser trazida novamente de utilização também de espécies exóticas pioneiras para recomposição de topo de morro que é uma das categorias de APP. Essa discussão já está acontecendo de certa forma, mas o código não coloca isso claramente, o código fala em espécies nativas, então o CONAMA poderia avançar nisso. 

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Bom, então, agora nós passamos para a nossa pauta de hoje. A idéia é o seminário do CONAMA sobre áreas de preservação permanente e reserva legal, problemas e soluções no âmbito do CONAMA. Foi apontando aqui três grandes subtemas que é a definição do escopo do seminário dos produtos esperados a partir do material de prioridades do CONAMA, definição dos temas a serem apresentados dos expositores e agendamento e logística. Então está aberto a palavra na medida do possível para nós discutirmos o item 2.2 Seminário do CONAMA. Wigold, para o Seminário do CONAMA esses dois temas APP e Reserva Legal. O Ministério do Meio Ambiente tem alguma sugestão ou IBAMA?

Wigold Bertoldo Schaffer – MMA – SBF

Eu já conversei com a Dominique a respeito disso e outras pessoas também, inclusive, no âmbito da discussão dessa proposta de resolução. Eu acho que o CONAMA... hoje de manhã eu perguntei a Dominique. É o CONAMA que está puxando esse seminário. Então deveria se pensar aqui quais são os temas, o tempo de duração e a época em que se quer realizar isso, para fazer um seminário bem feito precisa de um certo tempo para organizar, pode ser uma coisa a toque de caixa, porque com esse atropelo, inclusive, dessa discussão da resolução poderia prejudicar e nesse momento eu acho importante pensar no envolvimento das instituições mesmo. O Ministério, o IBAMA como instituição participando desse assunto, foi o que eu conversei com a Dominique mas não fizemos esse debate internamente eu até sugeri para que a Dominique encaminhasse isso através da diretora do CONAMA para uma reunião interna do Secretário e a Ministra levando esse assunto do ponto de vista que as instituições devessem estar envolvidas e, possivelmente feito um negócio de auto nível.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

O companheiro da CNI.  

Marcílio Caron Neto – ABRA – ASBR

Eu acho que no momento que nós temos um cronograma para discussão de uma proposta de resolução que é importantíssima, que é polêmica, que é complexa e já estamos discutindo a mais de dois anos, eu acho que não seria de bom alvitre nós começarmos a querer discutir agora fazendo um seminário paralelo para discutir a questão de preservação permanente e reserva legal ao passo que muitas das discussões estão inseridas dentro dessa resolução que nós estamos formatando. Então, a minha sugestão e mesmo porque concordo com o Wigold que nós deveríamos trazer para esta discussão, o IBAMA, a ABEMA que são os órgãos estaduais que também tem uma participação direta nesta discussão nos estados para que nós pudéssemos fazer uma discussão ampla disso, eu acho que seria muito precipitado nós, a partir desse momento estarmos discutindo a formatação de um seminário com a discussão de preservação permanente e reserva legal. Obrigado. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Eu vou colocar contrário ao que o Caron está colocando, exatamente por estarmos discutindo a APP e estarmos fazendo, talvez aí, a necessidade desse seminário que foi apontando em março, já deveria estar ocorrendo, exatamente para facilitar, depois fazer um seminário de uma coisa que já foi resolvida. Então se nós estamos fazendo um trabalho de consolidação e estamos discutindo e tentando colocar como uma das prioridades e fazer um seminário sobre essas questões, então, talvez esse seminário já tivesse que ter acontecido dentro do âmbito do CONAMA. Nisso eu coloco o seguinte: Eu sei da dificuldade de fazer os seminários, toda dificuldade, tudo é difícil, tudo é complicado, todo mundo está assoberbado mas acontece que as coisas não estão acontecendo, se o CONAMA colocou essas prioridades e isso foi aprovado na reunião de março, esses textos que está aqui, 24 e 25 de março já era para ter tido um seminário de resíduo sólido, talvez ter tido um seminário de preservação permanente, não está sendo efetivado. Essas dificuldades tem que ficar mais explícita e talvez a diretoria executiva do CONAMA tem que receber um aporte maior por parte do Ministério do Meio Ambiente para poder trabalhar na demanda que o CONAMA realmente está tendo porque a estrutura e a demanda, eu como conselheiro, a demanda do CONAMA está imensa, eu colocando o meu ponto de vista de conselheiro as atividades que nós temos, as Câmaras Técnicas, a demanda está extremamente grande. Então, é importante verificar isso porque senão vai passar desse governo e vai ter sido realizado essas discussões e não vai ter prioridade, não vai ter nada conforme está no Regimento Interno. A outra questão que eu queria colocar e queria alertar é o seguinte: o Ministério tem criado 500 Grupos de Trabalho acho, por exemplo, o CONAMA nem sabe, nós estamos trabalhando em temas que são afetos a esses Grupos de Trabalho e isso não tem vinculação nenhuma com o CONAMA, vou citar uma, por exemplo, que é a questão dos indicadores. Então tem Grupo de Trabalho de Indicador, tem Grupo de Trabalho de Floresta, tem Grupo de Trabalho de Desertificação, tem uma série de Grupo de Trabalho, eu não sei todos que já foram criados e eu acho que as vezes não há um intercâmbio entre aquilo que está acontecendo dentro da direção do, por exemplo, Ministério e o Conselho Nacional do Meio Ambiente. Então, eu acho que tinha que, pelo menos, na próxima reunião ordinária que vai ser agora dia 6 e 7 de julho não vai ter tempo de colocar na pauta, mas informar o que o Ministério está fazendo e quais os Grupos de Trabalho que criou e qual que é a interface que vai ter com o Conselho Nacional do Meio Ambiente, se vai ter interface eu não vejo essas interfaces funcionando, nenhuma com o Conselho e depois nós estamos trabalhando temas que são referentes ao Grupo de Trabalho que estão sendo criados. Eu acho que isso precisava ser melhor delineado num aspecto das prioridades que nós temos colocados, talvez eu estou pensando isso, que na realidade há uma convergência sabe, Caron, na realidade eu fiz ao contrário mas é exatamente, o conteúdo é o mesmo já que nós estamos discutindo APP vamos fazer o seminário ou senão porque depois nós vamos discutir o que nós já discutimos aqui, vai mudar tudo de novo, então, isso é uma coisa que eu acho que tem que ser colocada, tem que ser levada para a Diretoria Executiva, tem que ser levada para a Ministra e tem que tomar uma decisão, inclusive de plenário.

Dominique Louette – CONAMA 

A idéia desse seminário é, realmente, de aterrissar e ter uma discussão de auto nível sobre a questão da APP amarrar, realmente, a filosofia dessa resolução que nós temos, porque eu imagino que na próxima reunião da Câmara Técnica não vamos fechar a resolução ao menos que eu seja muito pessimista, mas na próxima Câmara Técnica e mais uma de dois dias nós não fechamos. Então, a idéia seria nós termos essa próxima reunião da Câmara Técnica que vai avançar bastante nas discussões, ter o seminário depois que é outra maneira de amadurecer, de continuar as discussões e talvez fechar na seguinte reunião da Câmara Técnica a resolução. Essa seria a minha proposta.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Então, a nossa próxima reunião da Câmara Técnica está prevista para o dia 31 de agosto e 1º de setembro, então, eu queria compartilhar com o companheiro do MMA e também aqui com todos. Teríamos condição para já encaminhamento de o MMA junto com o IBAMA, as duas instituições apresentaria uma proposta de seminário com relação a APP e reserva legal?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Eu ia dar até uma sugestão de data dentro do trabalho. Concordo inteiramente com a Dominique, acho que está ótima a propositura dela, eu daria dia 31 de agosto e 1º de setembro, no máximo até dia 30 de setembro ter o seminário e, no máximo, até 15 dias depois a Câmara Técnica  ter a votação.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Tudo bem Chico. O que você acha? Até dia 31 não só o MMA e IBAMA mas, basicamente isso porque pela falação do companheiro da CNI a questão do envolvimento das instituições era importante, teria já o trabalho que o governo do Mato Grosso do Sul está fazendo e as experiências do Paraná e aí o CONAMA encaminharia isso, das instituições trazer essa proposta no dia 1º e 31 e nesse dia, Chico, aí apenas eu queria acertar isso com você, neste dia nós apontaríamos a data do seminário.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Só que seminário você tem que ter a data bem antes para planejar. Veja bem, você vai apontar a data no dia 1º ainda daqui a 70 dias, vai ficar mais complicado esse planejamento. Por isso que eu estou sugerindo uma possibilidade de data porque já sai daqui e não esperar 70 dias para dizer a data que vai ser o seminário, daqui já sabe que até 30 de setembro vai ter o seminário e já indica isso para a Diretoria Executiva do CONAMA. Então, é muito mais fácil eles já trabalharem com esse seminário, com esse planejamento do que daqui 70 dias você ainda vai dizer a data.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Vamos escutar outras pessoas.

Maria José Brito Zakia – SBS – IPEF

Eu trabalho no Instituto de Pesquisa e Estudos Florestais. Então só para dar uma sugestão. No primeiro semestre nós organizamos um seminário sobre reserva legal e deu fila de espera e o segundo seminário, reserva legal: importância: ambiental, econômica e social, lotou. Então, vai ter que ter o segundo, porque teve (...) que não conseguiu ir. Vai ser dia 8 de setembro, dia 9 de setembro. O IBAMA se inscreveu e falou: “Eu quero ir e quero ser palestrante”, tudo bem o IBAMA será palestrante. Quem sabe nós conseguimos fazer alguma coisa. Está marcado isso. É coordenado pelo professor Barrichello que agora é o Diretor do IPEF e o professor da área de economia, Carlos Caetano, então se o Ministério achar que é o momento de fazer uma primeira rodada, de algo que está mais ou menos organizado, são 8 palestras, aí tudo bem. 8 ou 9 de setembro, marcado, confirmado ontem. O segundo seminário sobre reserva legal abordando todas essas importâncias , inclusive discutindo o que é micro bacia.   

Wigold Bertoldo Schaffer – MMA – SBF

Eu quero levantar, eu gostei do que ela falou porque ela colocou o escopo do seminário. Essa reserva legal a importância econômica, social e ambiental, quer dizer, não entrou o político e o jurídico aqui e nós, nesta discussão nós temos o político, jurídico, econômico, ambiental e social. Eu vejo uma questão que precisa ser avaliada por vocês que são membros da Câmara Técnica. Se organizarmos um seminário junto ou próximo a discussão final disso, sem muito bem definido o escopo vai ter cada participante entendendo que quer um objetivo com esse seminário e pode jogar essa nossa discussão dois anos para traz. Então só fazer esse alerta, que é muito importante isso, porque eu vejo que é importante nós discutirmos algo na direção do que ela fala, uma agenda positiva sobre uma vez tendo leis, regulamentos e etc. o que fazer para tornar isso aplicável lá no chão da melhor maneira possível com a participação de todo mundo e misturar as duas coisas agora, eu vejo dificuldades e nós não podemos entender que um quer resolver seu problema jurídico, o outro seu político, o outro seu ambiental e só faço esse alerta, não sou membro da Câmara e não fiz a discussão internamente para saber o que o Ministério como Ministério acharia como melhor escopo, mas eu estaria mais na direção do que a Zezé falou.  

Dominique Louette – CONAMA 

Eu peno que nós poderíamos fixar a data e na próxima reunião da Câmara Técnica aterrissar, realmente em que palestrantes, nós podemos fixar uma data desde agora.  

Marcílio Caron Neto – ABRA – ASBR

Eu gostaria de fazer uma proposta de encaminhamento, eu acho que nós estamos dividindo ações a minha proposta é o seguinte: Que a Câmara Técnica com a Secretaria Executiva do CONAMA entrasse em contato e que nós pudéssemos interagir e, inclusive, a professora Zezé poderia abrir para que o próprio CONAMA pudesse, também indicar algumas pessoas para serem palestrantes nessa discussão. Essa era a proposta que eu gostaria de colocar   

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Eu só queria colocar que nós temos que separar os temas, APP de Reserva Legal. Então, são duas coisas diferentes apesar de serem espaços especialmente protegidos, territorialmente protegidos, mas são duas coisas diferentes, com funções diferentes, então, eu acho que no caso especifico como a temática lá é reserva legal acho que poderia ter essa interação, também e nós fazermos de APP.   

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Bom, então, eu acho que de proposta concreta tem....  Ah! sim, Zezé, eles pedindo para você colocar a data, local, se já tem folder, programação.  

Maria José Brito Zakia – SBS – IPEF

Não, nós fechamos a data ontem, então o coordenador é o Carlos Caetano do Departamento de Economia, e também o coordenador é o professor Barrichello Diretor do IPEF – Instituto de Pesquisa e Estudos Florestais, o local é Piracicaba, o organizador é o IPEF, é o desejo da coordenação quanto mais diversidade de idéias tanto melhor o seminário e nós vamos escrever um livro que é para marcar, apostila, um livro que é para começar a academia, marcar a posição que nós temos brigado muito que nós temos discutido muito dentro da Universidade e ficamos nós conversando conosco mesmo e pouca documentação para sair uma documentação. Eu sou do IPEF, não falo pelo IPEF mas sou do IPEF, mas tenho certeza que o CONAMA seria muitíssimo bem-vindo num seminário desse tipo. Então, quanto de reserva legal já foi averbado, quanto que os termos de compromisso, realmente ajudam nisso, quanto é condicionamento de licenciamento que usa e esmiuçar um pouco quais são os instrumentos que estão funcionando, quais são os anseios do proprietário? Pode ser mecanismo de desenvolvimento limpo? Sim ou não porque todo esse tipo de discussão nós fizemos no primeiro e esse segundo vai ficar um pouco mais afinado. Não tem folder mas tem data, é 8 ou 9 de setembro.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

De qualquer maneira eu acho que era importante que você pegasse os e-mails e o telefone do pessoal que está nessa reunião, a Dominique e mandasse porque, independente, de ir via CONAMA ou não, porque existe a questão, inclusive, de recursos e etc. cada um de nós estaríamos convidados a participar, independente da sugestão da própria Dominique mesmo de que apontemos esse seminário lá para o dia 30, 1º, na primeira quinzena de outubro, vamos colocar assim e até o dia 31 e 1º de agosto o IBAMA junto com o MMA as duas instituições trariam, seriam essas duas instituições, principalmente o que não impede da CNI, dos estados, da ABEMA e etc., que também apresente no dia 31 e 1º uma proposta para o seminário sobre a APP e Reserva Legal, escopo, palestrante, temática e etc. Podemos fechar assim? Em Chico? Está bom Santa Catarina? Bom, os dois membros dos estados, o MI, já consultando o CONAMA, também. Chico, concorda, então com isso? Então, vamos lá. Dia 31 e 1º capitaneado pelo IBAMA e MMA o que não impede de que outras instituições possam estar apresentando proposta, eles trariam para a nossa reunião toda uma proposta do seminário do escopo, palestrante e etc. isso que seria a pauta hoje nossa e ficaria já apontado para a primeira quinzena de outubro a realização do seminário. Não! Seria dos dois, APP e Reserva Legal. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Eu acho que seriam duas temáticas diferentes e que não dá para abordar do mesmo ponto-de-vista. Então se você mistura, pode misturar, de manhã é APP, de tarde é Reserva legal, dois dias mas acho que não dá não, eu acho que todas as duas são complexas e tem dimensões diferentes, talvez, incluindo a do pessoal de Piracicaba, nós já aproveitaríamos a de Piracicaba e faria na primeira quinzena de outubro a de APP ou nos primeiros dez dias de outubro.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Veja bem, Chico, o que nós estamos tentando decidir aqui de forma consensual é uma proposta de seminário de APP com todo o escopo, os temas, agendamento, logística  e uma outra proposta de seminário de Reserva Legal. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Aí eu concordo, eu não concordo... 

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

De ter os dois temas juntos. 

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina

Inclusive com o seminário desenvolvido pelo IPEF eu acho que o nosso segundo seminário ficaria bem mais leve, você já poderia tirar de lá, aproveitar as experiências de lá e já trazer, então, nós colocaríamos a APP na frente e discutiríamos após o seminário desenvolvido pelo IPEF um sobre reserva legal.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Mas é reserva legal, é o contrário.

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina

Exatamente isso. É o inverter para utilizar as experiências que vem de lá que vão tornar o nosso segundo seminário de reserva legal muito mais leve.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Então, está consensuado. O IBAMA e o MMA vão apresentar a proposta dia 31 e 1º com relação a APP e Reserva Legal, sendo dois seminários separados. Já sabendo que o segundo e todos os membros não são dessa Câmara Técnica como os conselheiros do CONAMA já estão convidados a participarem do seminário em Piracicaba no dia...

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Eu até sugeriria que se garantisse pelo menos os membros que estiverem na Câmara Técnica, tipo as ONGs, que tiverem e que tenham a passagem paga até Piracicaba. Eu estou sugerindo isso porque os outros que não são vão ter que ir por conta própria, o pessoal de governo vai ter que ir pelo governo. É uma sugestão para facilitar, porque senão vai ter o seminário como um instrumento aí o cara não vai poder ir. Nenhum preconceito. Agora eu queria reforçar a questão que a Dominique colocou de ter a data definida, o que é um, o que é outro e as datas definidas para eles poderem trabalhar mais fácil.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Fica apontado, Chico, nessa nossa decisão com relação a esse tema da pauta de hoje a primeira quinzena de outubro, sendo que no dia 31 e 1º MMA e IBAMA junto com outras instituições que queiram participar vão apresentar uma proposta do seminário de APP e uma outra proposta de um seminário de Reserva Legal

Marcílio Caron Neto – ABRA – ASBR

Eu estou conversando aqui com a professora Zezé e nós poderíamos negociar com o IPEF até para que ele seja realizado aqui em Brasília, se isso facilita a vida das pessoas.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Qual, esse seminário do dia 7 e 8?

Marcílio Caron Neto – ABRA – ASBR

Do IPEF. Nós temos o maior interesse que nós possamos ter visibilidade e trazer...só se fazer duas coisas de serviço é uma coisa horrível, porque nós não discutimos e trazemos academia que vem dar uma contribuição, são pessoas de alta competência, de alto nível para vir discutir aqui, interage junto com o Ministério do Meio Ambiente, junto com o IBAMA, com todos os atores. Nós não podemos ter a preocupação para ver quem é o pai do filho. Nós temos que interagir isso aí.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Veja bem, Caron, quanto em relação a isso, eu acho que tudo bem, eu acho que seria interessante, o problema é que nós não podemos e aí tem que consultar a Muriel e o Ministério do Meio Ambiente, o IBAMA com relação se precisar ter recurso, infra-estrutura, onde vai ser e tal.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Mas são eles que vão arrumar isso, não é o Ministério.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Sim, Chico, eu sei, mesmo que sejam eles, mas nós não podemos previamente já dizer que o CONAMA vai estar envolvido nessa organização e tal, até porque....

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina

Eu gostaria de colocar uma coisa, eu não vejo tanto uso assim aquele local onde nós fizemos as reuniões do CONAMA, já houve mais uso para ele, inclusive, estivemos conversando com o pessoal do IBAMA e não tem havido tantos eventos assim lá, eu sugeriria, inclusive, que se fizesse lá no local onde é são as reuniões do Conselho Nacional que é um espaço grande, que tem a infra-estrutura já instalada porque ali dentro tem restaurante, tem estacionamento, tem tudo. Eu acho que não haveria necessidade de criar muita infra-estrutura, ela já existe e está instalada lá.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Veja bem, mas o que eu estou dizendo é o seguinte: Eu acho que não dá para nós aqui decidirmos isso daí, é uma questão da professora Zezé, conversa lá com a Muriel, com o Marcos Barros e acerta esse ponto. Eu acho que não é uma questão de decisão nossa, a decisão nossa e aí eu já estava encaminhando para nós fecharmos a decisão era de que o IBAMA e o MMA até pelo conteúdo do escopo, eu não conheço, inclusive, com a falação do Wigold, o nosso interesse, por exemplo, com relação à Reserva Legal são outras questões que estão envolvidas e não necessariamente com o objetivo do seminário que está previsto para Piracicaba, ou seja, as coisas não se excluem, apenas que no dia 31 e 1º nós apresentamos isso tudo que foi dito das propostas de seminário de APP e Reserva Legal o que não impede, o que não é contraditório etc. e etc. de que esse seminário que o IPF está querendo fazer para Piracicaba seja feito em Brasília numa conversa entre organização desse seminário com a Muriel, diretora do CONAMA, com o Ministério do Meio Ambiente, IBAMA, é isso, são propostas que não se excluem, não impede que a nossa organização continue sendo pensada dentro daquele calendário da proposta de resolução, da votação e etc.  

Marcílio Caron Neto – ABRA – ASBR

Caro Presidente, eu acho que a Câmara Técnica tem competência para decidir a realização disso e levar ao conhecimento, nós não precisamos esperar que a Secretaria Executiva, que a Muriel vá determinar. Eu acho que a Câmara Técnica tem competência regimental para poder dizer: Nós queremos fazer o seminário no dia tal, em tal local e etc. 

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina

Eu concordo com o Caron, eu acho que nós temos essa condição. 

Marcílio Caron Neto – ABRA – ASBR

Eu acho que nós estamos sendo muito prolixo no encaminhamento disso que é uma coisa simples, tranqüila, para mim está evidente. Então, eu pediria o bom-senso no sentido de que a Câmara Técnica, esse é o meu encaminhamento, que a Câmara Técnica encaminhasse ao conhecimento da Secretaria Executiva do CONAMA, que existe essa possibilidade a interação de que o CONAMA e IPEF mantenha esse contato para que nós possamos fazer esse evento aqui, ele não terá custo nenhum para o CONAMA, absolutamente nenhum porque a questão da organização como o IPEF já vem organizando isso vai detonar juntamente com o que se conversar com a Secretaria Executiva do CONAMA e nós podemos realizar isso a respeito de Reserva Legal. O outro questionamento de área de APP seria outra coisa. Então, essa seria a forma de encaminhamento.  

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA

Desculpe aí a demora, estou chegando atrasada mas queria entender uma coisa. Eu conheço os trabalhos do IPEF acho que são da maior respeitabilidade, queria dar esse testemunho aqui apesar de ser de governo. Então eu acho que tem uma proposta intermediária e não sei se seria possível, eu não sei também se o IPEF pode alterar o que já está proposto se pudesse durante o mês de agosto ou de julho o contato da equipe técnica do MMA e do IBAMA junto com o IPEF e tentarem fundir os interesses, eu acho que seria interessante porque, claro, nós temos que economizar recursos humanos, financeiros e etc. para se ter uma boa estrutura, eu também acho que seria de graça para nós e agora reconheço que provavelmente alguns temas que o IPEF está colocando provavelmente não serão temas que nós, de governo teríamos também interesse de abordar, é uma tentativa de dar um mês para ver se a equipe do MMA com a equipe do IPEF poderiam se reunir, se eles chegarem a um acordo aí eles poderiam fazer por e-mail para nós da Câmara Técnica e nós poderíamos fazer uma decisão por e-mail.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Acho que a Elizete colocou exatamente... nós não temos que dificultar uma coisa que vai nos facilitar, se existe possibilidade, por exemplo, de abrir temas dentro da Reserva Legal que interessa ao CONAMA e que vai vir os palestrante e que pode casar isso, não tem problema nenhum. Eles colocaram já a disponibilidade, os custos de fazer o seminário, porque eles querem ter uma visibilidade e eu acho importante, por exemplo, incorporar a academia e a academia até sentiu que o governo o que os membros de vários setores estão pensando. Para que nós vamos dificultar isso. Então eu acho que é o encaminhamento que foi dado de  consulta, de tudo, encaminha e pronto não tem o que dificultar isso.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Veja bem, não há divergências nas questões. O que eu quero garantir aqui é que nós mantenhamos no dia 1º e 31 se apresente uma proposta a essa Câmara Técnica com relação a um seminário de APP e com um seminário de Reserva Legal o que não impede que no mês de julho a professora Zezé converse com a Muriel, com a equipe do MMA e que isso possa ser construído. O que eu não quero é uma proposta em detrimento da outra. Por que? Eu não conheço o objetivo do seminário do IPEF, não conheço o conteúdo do seminário que está colocado, não conheço outras questões envolvidas porque não é só simplesmente chegar e dizer: Ah! não, nós podemos ir lá usar o auditório no IBAMA no dia 7 e 8 porque tem estacionamento e infra-estrutura ou almoço.” Não é isso. Então, veja bem, dá para nós aprovarmos o encaminhamento anterior de nós termos essas propostas dia 1º e 31 porque nós vamos nos reunir com relação a isso aqui, o que não impede de maneira nenhuma de que esta articulação entre o MMA, IBAMA e CONAMA por intermédio da nossa diretora seja feito com o IPEF e esse seminário possa ser realizado no dia 7 e 8, Chico. Eu não vejo qual o problema que tem nisso.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

É a forma que você está colocando que inclui esse seminário em 31 e 1º que não está clara. O que nós já estamos aprovando, eu quero aprovar é que nós vamos ter já a reunião do dia 31 e 1º, o seminário dia 7 e 8 desde que as conversações progridam, eu já estou propondo aprovar isso e o seminário de APP na primeira quinzena de outubro. O que você está colocando é que ainda dia 1º e 31 vai decidir o seminário de 7 e 8 que pode até mudar de data dependendo da conveniência entre o IPEF e o CONAMA, essa é a diferença.  

Elizete Sherring Siqueira – ANAMMA

A minha proposta é um pouco diferente da mesa, a minha proposta é o seguinte: A Câmara aprova que haja uma articulação entre Ministério, IBAMA e IPEF no sentido de consolidar propostas que atendam aos dois objetivos. Se a equipe do IPEF com o Ministério chegarem a um acordo eles fecham a proposta mandam por e-mail para nós da Câmara Técnica e aí nós aprovamos e com isso nós eliminamos um seminário.  

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina

Até porque para quem não teve a competência necessária para desde março quando lançou uma proposta ter conseguido fazer, está recebendo agora o chapéu e está fazendo estilo com o chapéu que está recebendo, isso não existe. Se existe uma estrutura pronta que está formada nós não podemos nos arrogar não aceitar isso.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Eu não posso, com todo respeito ao colega aqui, eu não concordo com essa sua falação de dizer que não houve competência. Não posso aceitar isso aí de você. Eu não concordo com isso, eu não acho que foi a questão de incompetência, agora respeito e vou defender até a morte o direito do companheiro falar o que quiser, mas não concordo com isso daí. Eu acho que a Elizete apresentou uma proposta meio termo, nós trocaremos  e-mail, vamos tomar essa decisão e podemos encaminhar para votação e decisão nesse primeiro ponto da parte da manhã a proposta da Elizete. Chico. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

É só um detalhe. Eu não acho que a Câmara Técnica precisa aprovar ou não, entendeu Elizete, se tive o acordo, tem o seminário; se não tiver, não tem. Aí depois dia 31 e 1º nós discutimos.   

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Tudo bem. Como é ponto de pauta teria uma decisão sobre o ponto de pauta. Então, fica a proposta da Elizete aprovada por consenso e acordo aqui. Ok? 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Não! É exatamente o que eu quero. Ela fez uma proposta que nós teríamos que aprovar via e-mail, não tem necessidade. Só será feito uma comunicação dizendo o que resultou na negociação dando um prazo, por exemplo, até dia 20 ou 30 de julho para que se dê a resposta dessa comunicação para todo mundo programar as suas agendas. Pronto. Está ótimo.   

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Ok. Então, por consenso. A troca de comunicação.

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina

Só definindo o prazo para que a Câmara obtenha resposta final. 

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

30 de julho.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

30 de julho, então, ficou acordado assim. Então, ok. Podemos por consenso, terminar esse ponto. Vamos para o próximo? Então, o próximo ponto de pauta é o cronograma de trabalho da Câmara Técnica.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Presidente, só relembrando. Nós aprovamos o cronograma, só para ficar claro na minha cabeça, até para eu fazer um relatório. Dia 30 de julho seria o teto definitivo sobre o seminário de Reserva Legal que ainda vai ter a data porque pode mudar de data que está previsto para eles nos primeiros dez dias de setembro, 8 ou 9 de setembro. Aí teríamos a nossa reunião dia 31 de agosto de 1º de setembro onde já estaria a data definida para outubro do seminário de APP que deverá ser na primeira quinzena de outubro. Só isso. Obrigado.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Ok. Essa é a agenda que já está montada e decidida. Agora, temos esses temas aqui. São as letra ‘a’ e ‘b’ dispõe sobre os prazos e formas de recuperação de APP, sobre os processos de recuperação de Reserva Legal.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Posso dar uma sugestão? Isso vai depender desses seminários, eu acho. Esses dois itens ‘a’ e ‘b’ porque vai estar tudo incluso. Porque vai estar tudo aí incluso. Porque na realidade, no item ‘a’, por exemplo, na nossa Resolução tem uma falha que o pessoal apontou ontem, não fala nada sobre recuperação, está extremamente vago. Talvez teria que incluir no item daquela resolução que nós estamos fazendo recuperação que não tem, uma sessão apropriada para recuperação.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Sim, mas isso daí para Resolução.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Eu sugeriria que vai ter que esperar o seminário, porque na realidade, por exemplo, Reserva Legal, essa Câmara Técnica não esta discutindo Reserva Legal, não discutiu até hoje e é tema dela, tema afim dela, que é responsabilidade dela porque é gestão territorial.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Então, o que nós fazemos? Dominique.

Dominique Louette – CONAMA 

Eu queria lembrar o que o Wigold propôs porque ele foi que apresentou esses temas. Ele explicando que o ‘b’ e o ‘b’ da parte de baixo para ele seria uma só resolução sobre o processo de recuperação e recomposição da Reserva Legal e o processo de compensação, ele considera que isso tem que ser uma só resolução. O que vocês têm que decidir como Câmara Técnica é realmente se começa o processo desde agora ou se espera o seminário para poder montar. O cronograma é justamente de funcionamento da Câmara Técnica e o que comentava o Wigold que o primeiro é prazo de recuperação, já tem uma parte de recuperação nessa Resolução que está saindo de APP e a proposta dele era fechar aquela primeiro para depois entrar neste tema ‘a’. Era a proposta dele, agora a Câmara tem que decidir se aprova ou não.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Nós estamos fazendo consolidação de APP e nós discutimos uma coisa e depois deixamos outra fora para discutir depois, porque aqui não inclui, vamos discutir tudo e já fazemos uma resolução só, para fazer depois outra nova discussão sobre recuperação, que na realidade aquela reunião que nó fizemos em novembro apontou a temática de recuperação que as resoluções tinham que abordar isso. Eu não vejo o porquê fazer outra questão separada de recuperação na questão especifica de APPs, Reserva legal é outra temática que nós ainda não começamos discutir dentro dessa Câmara Técnica. Então, eu acho que tinha que... vou votar na proposta que eu fiz antes, tem que abrir uma sessão específica para recuperação naquela proposta que foi apresentada e apresentar .

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Tá bom, eu acho também, Eu acho que é isso daí, poderia pegar, Dominique, então junta a letra ‘b’ com a outra letra ‘b’ que é um tema específico Reserva Legal e aí nós temos que decidir todos, recuperação, percentual, enfim, tudo que envolve o tema Reserva Legal.  

Dominique Louette – CONAMA 

Não, mas o que está comentando o Chico é que ele está falando da letra ’a’ que é a APP. Ele está dizendo que na resolução de APP que nós estamos discutindo agora, fazer outra sessão sobre recuperação, em vez de fazer outra resolução a mais.  

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Eu acho que esse tema prazos e formas de recuperação de APP tem que entrar nessa resolução que nós estamos discutindo, sem dúvida. Isso aí não há dúvida. Então, ou seja, com isso, conclusão, a letra ‘a’ sai fora.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Eu acho que, inclusive, nós decidindo, a Câmara Técnica decidindo isso, faz um comunicado, uma circular para todo mundo que vai abrir uma sessão nova, que muita gente veio ontem que não está, vai abrir uma sessão nova na resolução que é sobre recuperação e aí abre para quem quiser apresentar, aí eu já passo uma tarefa, o Grupo de Trabalho junto nesses 30 dias ele apresenta uma proposta também até o término do prazo dos 30 dias. 

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Anota isso daí, que é mais uma seção que deve entrar na nossa proposta de resolução com relação a prazos e formas de recuperação, ou seja, o Gustavo e a sua equipe vai ter que escrever e apresentar, no dia 31 e dia 1º uma proposta, uma seção que contemple isso.   

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

E quem quiser apresentar, também, apresente. 

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

E os outros conselheiros que quiserem apresentar, apresenta, também. Desculpe, ela pediu a palavra aqui.

Palestrante não identificada

Agora já foi decidido.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Não, mas você acha que ficou prejudicado o que você ia falar? 

(Intervenção fora do microfone).

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Bom, mas agora eu olhando para ela. Bom, mas ela disse que o que ela ia falar, o que foi decidido com relação ao ponto anterior não prejudica a contribuição que ela pudesse ter dado naquela hora. Peço perdão. Então, a letra ‘a’ vai compor a proposta de resolução, correto? Ok. Então, a letra ‘b’.

Hélio Gamalho Vasconcelos – ABEMIN / CBPM

A minha pergunta é o seguinte: A proposta que está aqui é sobre prazo e falta de recuperação de APP indevidamente ocupadas. É só isso que ela vai tratar?

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Não! Ela vai ter uma seção, veja bem...

Hélio Gamalho Vasconcelos – ABEMIN / CBPM

Que está se jogando para a resolução de APP esse tema e aí está específico indevidamente...

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina

Até a resolução acredita-se que toda APP ocupada é indevida.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Eu acho que o título, inclusive, não precisa por indevidamente ocupada, é prazo e forma de recuperação de áreas de preservação permanente, esse é o título da seção.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Eu acho que esse indevidamente ocupado poderia...

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Não precisa, não. Mesmo contrário a minha opinião se aprove a questão da mineração mesmo... vai ter um dia que a reserva mineral vai acabar, o cara vai ter que recuperar, então, está claro isso.

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Então, veja bem, encaminhando. Com relação aos temas, a questão de APP resolvemos: Vamos abrir uma seção na proposta de resolução. Com relação a letra ‘b’ de Reserva Legal, depois tem o seminário e a equipe e.... isso, existe a proposta de fundir os dois ‘b’, que eu entendo que nós aprovamos, concordamos nisso por unanimidade, aí faltaram mais dois temas.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Só uma observação, Presidente, apesar de você ter dito que é unanimidade, porque depois que ela corrigiu nós não voltamos a discutir a fusão dos dois ‘b’, mas eu concordo com a sua proposta. 

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

E faltam dois temas que é a possibilidade de conversão de novas áreas e regulamentação do monitoramento do uso de recursos hídricos e normatização de metodologia de monitoramento. Desculpe, Faltou a letra ‘a’ Revisão da Resolução 302 sobre a APP de Reservatório Artificiais. Nós vamos discutir agora só esses 3 temas.  

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Esses temas, na realidade, são da Câmara Técnica, é importante dizer isso. E ela tem que apresentar para o plenário. Eu gostaria de colocar primeiro o seguinte: no item ‘a’ para apresentar, eu vou contar a minha experiência para vocês entenderem o que eu estou colocando. Para apresentar a necessidade de revisão eu acho que tem que ter uma fundamentação por parte de quem está solicitando. 

Rosalvo Oliveira Junior – MI – SDR

Quem foi que solicitou?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Eu não sei.

Dominique Louette – CONAMA 

Saiu o Seminário de Prioridades daqueles grupos que se formaram incluindo os temas que foram apresentados, mas sem fundamentação.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Eu gostaria que tivesse uma fundamentação, estou solicitando isso à Câmara Técnica de quem solicitou, de quem apresentou e depois da fundamentação, uma avaliação por parte de um corpo assessor que o regimento permite criar,que nunca foi criado. 

Dominique Louette – CONAMA 

Grupo Adoc?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Não. não, tem aqui, está aqui, vou pegar o regimento para nós lembrarmos porque isso aí nunca foi usado e eu estou sugerindo usar agora. Para esse grupo que são pessoas técnicas poderem fazer uma avaliação e apresentar à Câmara Técnica essa avaliação e para o plenário, também, se realmente há necessidades de fazer essa revisão. Por que? Eu tive uma experiência agora, a ASPOAN está participando que vem lá antes das Câmaras Técnicas anteriores, antes do novo regimento em que foi proposto um Grupo de Trabalho para fazer a revisão de uma resolução sobre rerefino de óleo diesel em que eu participei da última reunião do grupo que eles fizeram, foram 12 reuniões, eu participei da última reunião, como sempre eu tenho aquela curiosidade de ver tudo, peguei o processo, fui ver o processo. O que aconteceu no processo da Resolução de Rerefino de Óleo Diesel? Propôs. Não fez a avaliação. Ela mesma, a pessoa que sugeriu, que era lá de dentro do Ministério do Meio Ambiente, sugeriu que fizesse uma avaliação para ver onde que a Revolução de Rerefino estava tendo problemas. O que aconteceu? Não foi feita a avaliação, mas continuou a revisão. Então, virou um problema. Na realidade teria que ter sido feita uma avaliação que de repente você não estava gastando energia para fazer uma revisão que não era necessária. Eu, inclusive, quero que a Câmara Técnica sugira – eu estou fazendo essa proposta ao CONAMA - que faça ou uma resolução à inclusão dentro do Regimento de um processo onde vai fazer a revisão de resolução faça uma avaliação de aplicabilidade, de justificava, tudo, antes de estar o trabalho de fazer qualquer revisão de resolução porque de repente chega a uma conclusão que não tem que fazer a revisão 302, e nós vamos trabalhar nela... Zakia, eu estou só dando isso; é tanto para a 302 quanto para qualquer coisa.

Rosalvo de Oliveira Junior – MI-SDR
Eu estou entendendo o seu procedimento. Está racional.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA
Eu não entendi muito a sua proposta, não. É procurar quem no Grupo de Trabalho propôs e identificar na ata da reunião do seminário do CONAMA quem propôs isso e perguntar para essa pessoa qual a justificava de mudança? É isso?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN
Seria isso primeiro e depois uma avaliação da Resolução para ser apresentada à Câmara Técnica. Se não achar quem fundamentou... Foi proposta? Foi aprovada? Tudo bem. Então, antes de fazer a revisão fazer a avaliação. Alguém designar esse grupo assessor: três ou quatro pessoas técnicas para fazer uma avaliação junto a todos os setores que estão envolvidos, do resultado, o que está acontecendo com a Resolução e apresentar para vermos se realmente ela vai ser necessária ser feita.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA
Eu sei que o Regimento permite, mas eu queria remeter essa decisão ou esse encaminhamento para o CIPAM porque isso envolve uma série de questões que foram colocadas no seminário, que é se criar um sistema de acompanhamento das resoluções porque muitas das resoluções muitas vezes nem se deu tempo delas serem aplicadas para você... Tudo bem. Eu concordo com ele. Só que a minha proposta... Eu estou complementando: que essa nossa proposta seja encaminhada ao CIPAM e quem opere isso seja o CIPAM dentro da legalidade do Regimento porque isso pode abrir um precedente para uma série de coisas. Eu acho que a partir desse assunto o CIPAM pode se preocupar em criar aquilo que foi pedido no seminário: um sistema de avaliação das resoluções. Eu estou meio traumatizada, eu acho que por causa da 020 e acho que se nós abrirmos uma discussão sobre a 302 aleatoriamente vai ser a mesma coisa. Então, eu concordo com o seu encaminhamento que é identificar a pessoa que pediu, perguntar para essa pessoa porque ela quer... Segundo: a partir disso criar um grupo de consultores do Regimento - de assessores. Agora, quem vai operar isso não seremos nós, seria o CIPAM. A minha complementação é essa.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN
Olha, é uma questão de entendimento e está no Regimento. Eu não acho que seja o CIPAM que opera isso não. Eu sempre tenho esta divergência: CIPAM não é conaminha, ele é integração de política interna. Ele não tem essa atribuição, não. Eu tenho uma divergência aí. A Câmara Técnica tem muito mais força e atribuição que o CIPAM para fazer isso. E acho que a concordância do procedimento é que ela sirva inclusive não só para essa questão para todas as outras resoluções porque aí começamos trabalhar, trabalhar, e você descobre que não precisava estar fazendo aquilo. Eu, por exemplo, participei dessa reunião, eu não quis nem discutir lá que não tinha sido feito isso que foi sugerido, inclusive pelo proponente da revisão da Resolução de Rerefino porque já estava na última reunião. Eu falei: “Eu vou estragar todo o trabalho e, de repente, dar um corte na ilusão das pessoas, que o mecanismo não foi feito correto?” Então, acho que há uma concordância entre eu e Elizete no procedimento, só há uma discordância de quem deve fazer isso.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA
Eu queria reforçar a minha posição: sinceramente eu acho que o CIPAM é um colegiado de líderes, ele tem uma forma de trabalhar estratégica, que ele analisa do ponto de vista mais estratégico. Eu acho que esse tema poderia passar para o CIPAM e depois voltar para a Câmara Técnica operar. Concorda assim?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Não concordo porque o CIPAM não é colégio de lideres, não funciona da mesma forma da Câmara Federal. Só quero reforçar isso. Do resto nós estamos de acordo.

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina
Francisco, você concorda que seja encaminhada aos dois ao mesmo tempo? Mineiramente isso resolve o problema?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN 
Mineiramente concordo com a propositura feita pelo nosso amigo de Santa Catarina, João Guilherme.

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina
Então, pronto. Anotou aí Dominique? Entendeu?

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR

Eu ia defender a proposta, dizendo que eu também discordo que seja levado para o CIPAM, mas o meu proponente já concordou. Então eu vou ter que...

Rosalvo de Oliveira Junior – MI-SDR

Eu estou vendo que as ONGs estão muito bem articuladas com a CNI.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN
Então, esclareça-me: proposta de encaminhamento para os dois é o quê?

Dominique Louette - CONAMA

Eu queria entender o que é o encaminhamento para a Câmara Técnica. Encaminhamento para o CIPAM sai daqui. Nós estamos na Câmara Técnica. Qual é o encaminhamento?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN
Era isso que eu queria que esclarecesse. Eu fiz a concordância, mas eu queria esclarecimento tirando a concordância. Realmente é complicado.

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina
Existe realmente uma proposição de encaminhamento ao CIPAM e existe uma proposição sua de que a Câmara Técnica é suficientemente competente ou até mais representativa para decidir essa questão. O que nós solicitamos foi o seguinte: fica em nível - e aí eu já retiro a minha vaselina mineira - de Câmara Técnica, mas que se remeta a posição desta Câmara Técnica ao CIPAM.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN
Aí eu concordo. Aí não tem problemas. Aí eu concordo com isso. Está mais claro assim.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA
Agora eu quero entender o cronograma. Então, no dia 1º de setembro... A próxima reunião da Câmara Técnica será dia 1º de setembro. Então, nós vamos colocar como uma das agendas receber da Secretaria Executiva do CONAMA a fundamentação ou justificava da solicitação. E aí nós vamos colocar como pauta a discussão da proposta do Grupo de Saber e tal?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN
Não, é do Grupo Assessor. Correto. Concordo.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA
Essa é uma pauta para setembro?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN
Na realidade, tendo a fundamentação, a Câmara Técnica decide se esse tema continua ou não, ou cria um grupo assessor para fundamentar. Pronto! Está ótimo! Concordo.

Rosalvo de Oliveira Junior – MI-SDR
Caron, quer falar ainda? Então, está resolvido. Na letra “a” resolvemos. Agora vamos ver as leras “c” e “d”.

Dominique Louette - CONAMA

Só uma coisa: talvez se, por exemplo, o Marcílio considerar que é importante revisar a 302, não precisamos remeter para a pessoa que naquele grupo propôs, mas, na verdade, qualquer conselheiro que também está de acordo com essa suposição possa fazer a fundamentação.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN
Sim tudo bem, mas tem que ter fundamentação. Eu, por exemplo, tenho dificuldade... Se não tiver fundamentação... “Vamos revisar a 302 a qualquer custo”. É isso que eu estou colocando.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA
Volta para nós.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN 

Presidente, inclusive, eu gostaria que a proposta que eu fiz, não só para a 302, que a Câmara Técnica fizesse uma comunicação de sugestão para o CIPAM e para o Plenário também que fizessem um estudo para colocar dentro do Regimento Interno procedimentos para a solicitação de revisão e avaliação de resoluções para ficar mais claro isso porque chega e não tem fundamentação e propõe igual eu já coloquei o que aconteceu num Grupo de Trabalho de refino.

Rosalvo de Oliveira Junior – MI-SDR
A Dominique anotou. Agora vamos para as letras “c” e “d”?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN
A “b” eu acho que ela está ligada já à agenda que montamos de reserva legal.

Rosalvo de Oliveira Junior – MI-SDR
Juntou com a “b” lá de cima?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN 

Exatamente.

Rosalvo de Oliveira Junior – MI-SDR
É tudo reserva legal.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN 

Na lera “c” eu estou querendo entender o que é “conversão de novas áreas”. Eu quero que alguém mel explique o item. Eu tenho aqui, posso até pegar a Medida Provisória 2.166 e talvez teríamos que ler para poder tomar uma decisão.

Rosalvo de Oliveira Junior – MI-SDR
Então, pegue que eu também não sei. A CNI e a CNA não têm esse equipamento aí? É o art. 37-A, Caput e § 2º da Medida Provisória 2.166/67: Agora vamos ler o art. 37-A, Caput: “Não é permitida a conversão de florestas ou outra forma de vegetação nativa para uso alternativo do solo na propriedade rural que possui área desmatada, quando for verificado que a referida área encontra-se abandonada, subutilizada ou utilizada de forma inadequada, segundo a vocação e capacidade de suporte do solo”. § 2º: “As normas e mecanismos para a comprovação da necessidade de conversão serão estabelecidos em regulamento, considerando, dentre outros dados relevantes, o desempenho da propriedade nos últimos três anos, apurado nas declarações anuais...” Esses dois é objeto do nosso debate agora. Chico.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN
A minha pergunta é se isso é atribuição do CONAMA, primeiro. E aí eu gostaria que alguém que está aqui, do setor florestal, que me desse uma explicação melhor sobre principalmente o 37-A porque o § 2º vai regulamentar exatamente a conversão.

Dominique Louette - CONAMA

Eu posso responder? É uma coisa que o Wigold esqueceu de dizer quando ele veio. Para ele, essa parte tem que ser decreto. Isso responde, em parte, a pergunta que você está fazendo sobre a competência do CONAMA.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Isso é regulamentação?

Dominique Louette - CONAMA

Isso. Ele considera que não tem que entrar no CONAMA e que tem que sair daqui.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN 

O CONAMA pode sim fazer uma sugestão, um encaminhamento para a Presidência da República e para a Ministra em relação a isso. Isto ele pode: fazer uma recomendação e estabelecer e até dar uma sugestão de normas e decretos. Isso ele pode.

Denes Martins da Costa Lott -CVRD

Já que estamos falando em regulamentação, estamos tratando de Medida Provisória. Há que se primeiro converte a Medida Provisória em Lei. Não existe regulamentação de Medida Provisória.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN

Ontem o Gustavo deu uma explicação sobre essa Medida Provisória, que eu também tinha uma dúvida que talvez isso não responda, mas aí tem esse problema.

Rosalvo de Oliveira Junior – MI-SDR
Então, eu estou entendendo, pela sua falação, que não nos cabe aqui fazer nada porque a Medida Provisória ainda não foi aprovada.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN
De qualquer forma eu queria que alguém me explicasse o art. 37-A.

Maria José Brito Zakia – SBS/IPEF

A idéia desse artigo é a seguinte: se você tem área que está sendo mal utilizada, sub-utilizada ou não utilizada na sua propriedade, não tem motivo para você desmatar e colocar novas áreas em má produção ou ficar sub-utilizada. Reserva legal e APP é outro departamento. A área que eu posso desmatar... A princípio é o seguinte: se eu tenho APP e é reserva legal nada me impede de desmatar o restante. Nada me impede, a menos que alguém fale assim: “Essa é Mata Atlântica”, alguma coisa assim. Mas nada me impede, pois tem um n ovo impedimento no Código Florestal: você pode desde que você esteja utilizando e seja bem utilizado porque senão você não está precisando de mais área, você está precisando usar bem a que você tem. Você não entende nada de agricultura, meu filho, o que você vai falar?

João Carlos de Carli Filho – CNA

Deixe eu tentar colocar aqui, porque se eu não me engano, o INCRA, até hoje, não conseguiu definir essa parte de área sub-utilizada para fazer a parte de desapropriação. Como é que nós vamos conseguir isso se o INCRA, até hoje, não conseguiu? Eu acho que é uma coisa muito complicada de se tentar tratar aqui. Eu acho que realmente não deva ser tratada aqui.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN
Eu estou achando o seguinte: tecnicamente pela colocação que a professora Zezé colocou, se não for um bioma nacional, qualquer coisa assim, que impeça o cara de desmatar aquela floresta, que nem é APP e nem é reserva legal, ele pode fazer a conversão, sei lá. Isto é que eu não estou entendendo: conversão de floresta é o quê?

Maria José Brito Zakia – SBS/IPEF

“Conversão de floresta para uso alternativo do solo”. É isto que em tucanês está escrito lá: “Não é permitido desmatar na propriedade rural que possui área desmatada quando for verificada que a referida área encontra-se abandonada ou sub-utilizada”.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN
Compreendido. Agora eu compreendi.

Rosalvo de Oliveira Junior – Presidente
Então, com relação a esse tema nós tiramos da nossa agenda porque ficamos aguardando a regulamentação, a aprovação da Medida Provisória. Chico, eu queria já passar para outro tema.

Osvaldo Santos – SEMA/IMAD

Osvaldo, Secretaria de Meio Ambiente do Mato Grosso do Sul. Eu gostaria de falar em cima desse aí mesmo. O que nós fizemos no Mato Grosso do Sul? Nós fizemos um decreto em cima da Medida Provisória e estamos normatizando isso daí. Então, igual ele falou que tem que primeiro transformar em lei e tal ou em decreto. Então, nós já fizemos o Decreto 10.707 baseado na Medida Provisória e normatizamos o Decreto Estadual em cima disso. Essa é a experiência de reserva legal que eu vou trazer na próxima reunião aí.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN
Eu tenho um encaminhamento para isso. Diante do que levantou o Denes, se encaminha o questionamento e a colocação que o Denes fez para a Assessoria Jurídica do Ministério e pergunte e pronto. Depois, o que ele responder... Virá a resposta nos dias 31 agosto e 1º de setembro. E pronto!

Rosalvo de Oliveira Junior – MI-SDR
Nós não vamos aqui discutir competência estadual.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN 

Porque ele fez uma colocação de que Medida Provisória não pode ter decreto. Encaminha-se a colocação que ele fez, que foi uma afirmação, e que coloca que a partir dessa observação a Câmara Técnica se viu impossibilitada de discutir esse assunto e que espera uma resposta em relação a isso.

Rosalvo de Oliveira Junior – MI-SDR
Eu apenas me pronunciei porque a Elizete estava falando aqui da competência do Estado e eu falei: nós não vamos discutir isso no CONAMA. Então, vamos passar para a letra “d”: “Regulamentação do Monitoramento do Uso dos Recursos Hídricos e Normatização de Metodologia de Monitoramento”. Nós estamos agora na lera “d”, o nosso último ponto de pauta.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN 

Posso trazer uma questão: isso é atribuição desta Câmara Técnica? São Recursos hídricos, é gestão territorial ou bioma? Está tudo ligado, eu sei, mas é específico?

Suzana Alípaz – ANA

Eu sugiro a retirada desse item da pauta porque realmente ele não pertence... Ele é um assunto a ser discutido inicialmente no âmbito da Agência e, se for levado a um conselho, levado ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos e não aqui ao CONAMA.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN
Eu discordo.

Suzana Alípaz – ANA

Eu acho até que o CONAMA pode vir a opinar dentro do Conselho de Recursos Hídricos, não o CONAMA opinar e chamar o Conselho de Recursos Hídricos para opinar sobre um assunto que é dele. É minha opinião. E eu acho que ela está bem regulamentada dentro da 9.433, dentro da própria lei de criação da ANA. Essa questão relacionada ao monitoramento do uso de recursos hídricos está relacionado à outorga, isso está relacionado a fiscalização, que são superintendências específicas dentro da Agência Nacional de Águas. Eu não estou entendo porque esse assunto estaria sendo discutido aqui, talvez tenha tem alguma explicação que eu não tenha conhecimento.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN 
Eu mantenho a questão da nossa atribuição específica da Câmara Técnica e discordo da senhora se isso é ou não do CONAMA. Eu acho que o CONAMA é até mais amplo aí porque ele tem, inclusive a 020 que é ele que atua. Então, isso aí pode até depois buscar-se uma solução disso entre os dois Conselhos, mas, por exemplo, no aspecto de discussão específica da Câmara Técnica eu não acho que seja atribuição nossa. Agora, poderia sim, inclusive, remeter a opinião dela também para a Diretoria Executiva, o CIPAM - o CIPAM não decide isso – mas para o Plenário e uma consulta à Assessoria Jurídica para que informe ao Plenário se é atribuição do CONAMA ou não para o Plenário tomar uma decisão.

Rosalvo de Oliveira Junior – MI-SDR
Eu, antes de passar, Caron, eu queria dizer que também não acho que isso daí não é atribuição desta Câmara Técnica. No meu entendimento, é atribuição desta Câmara Técnica porque é uma Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas, onde um dos componentes da gestão do território é a questão dos recursos hídricos. Então, eu não acho que seja uma competência... Calma, gente, espere aí. Vocês nem permitem a pessoa terminar a falação, já estão aí... Então, como eu acho que o que está contido no território é atribuição desta Câmara Técnica, eu acho que esse tema não é exclusivo do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, mas é um tema que deva ser compartilhado entre o CONAMA e/ou esta Câmara Técnica e o Conselho Nacional de Recursos Hídricos. Eu acho que caberia aqui nós decidirmos é essa forma de buscar uma solução, enfim, a regulamentação do tema colocado aqui pela letra “d”. Eu vou passar ao Caron e depois eu volto para você.

Marcílio Caron Neto – ABRA/ASBR

Eu, infelizmente, vou ter que discordar do Senhor Francisco e do nosso Presidente. Eu acho que isso trata especificamente do Conselho de Recursos Hídricos e isso é competência do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. Essa história de que o CONAMA achar que tem que dar pitaco, eu acho que não é bem assim. Isso é um assunto específico, muito específico sobre recursos hídricos. Eu acho que poderá, seletivamente, o CONAMA opinar, mas primeiramente eu acho que quem tem que dar o mote disso é o Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

Suzana Alípaz – ANA

Eu sugiro que esse assunto seja remetido ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos, apresentado pelo CONAMA, sendo mencionado que isso veio como uma pauta do CONAMA para ser discutido e que então os Conselheiros estariam remetendo ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos, e daí a possibilidade de o CONAMA participar da discussão, mas ela deveria emanar do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. A intenção de regulamentação do monitoramento do uso de recursos hídricos e normatização de metodologias de monitoramento realmente foge um pouco da alçada aqui. É lógico que, em parceria, conjuntamente, poderia ser discutido sim, seria até desejável que os Conselhos tivessem esse tipo de troca de experiência, de informação, etc., mas deveria partir do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, sem dúvida nenhuma. Se vocês quiserem manter a pauta, tudo bem.

André Pol – SRH
Sem dúvida essa é uma atribuição do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, inclusive essa discussão já deve estar bem avançada por lá. Eu acho que não devemos nos prender a esse tema. Concordo plenamente que a gestão territorial está completamente integrada à gestão de recursos hídricos. O desmatamento afeta a qualidade e disponibilidade de água. Agora, toda parte de monitoramento de água é atribuição da ANA e todas as decisões de recursos hídricos... Que trabalhe em conjunto, mas não prenda a discussão aqui ao CONAMA, que é perda de tempo. Tem muita coisa feita por lá.

Maria José Brito Zakia – SBS/IPEF

Para quem não sabe, a minha área de origem é Manejo de Bacias Hidrográficas. Eu só queria concordar que é no Conselho Nacional de Recursos Hídricos, mas deixar registrado que o pessoal de recursos hídricos, tanto a lei quanto as instituições estão anos-luz à frente de nós, mais ligadas ao meio ambiente, porque eles têm um sistema de informação e gerenciamento de recursos hídricos, coisa que nós não temos. E é por isso que eles podem falar em monitoramento e nós não falamos em monitoramento do meio ambiente ainda. Se eu quiser saber quanto tem de outorga na Bacia do Vale do Paraíba, eu entro na Internet, se eu quiser saber quanto tem que reserva legal no Vale do Paraíba, eu tenho que rezar para eu conhecer a pessoa que, quem sabe, sabe isso daí. Então, quando nós estamos falando... Só de falar em monitoramento e metodologia para monitoramento, para normatizar, é porque existe um sistema e quem tem o sistema são eles e quem está trabalhando anos-luz à nossa frente é o Recursos Hídricos. E o sistema foi instituído em lei e a competência é clara. Então, eu acho que nós devemos ajudar, encher o saco, dar pitaco, etc., mas senão nós vamos atravancar um sistema que está bem mais ágil que o nosso. Eu queria só deixar registrado: o Sistema de Gerenciamento e Recursos Hídricos é todo diferencial.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira - ASPOAN
Nesse sentido, até para resolver isso e ficar isso definitivamente sepultado ou desencarnado, sei lá o termo, nós encaminhamos para a Assessoria Jurídica. E a Assessoria Jurídica dá um parecer e vai para o Plenário. Isso é tema, inclusive, que nós não podemos dizer que não foi porque foi aprovado no Plenário e resolve isso de vez e acaba com isso. Isso, no modo que eu entendo como funciona o CONAMA, vai ter que funcionar assim. Mas eu gostaria de levantar outra questão dentro dessas questões que estamos levantando, que não está na temática e que nós falamos por cima, que são os seminários temáticos, que eu acho de extrema importância. Foi criado um Grupo de Trabalho , mas esta Câmara Técnica vai ter que trabalhar isso, que é a questão dos Indicadores Ambientais. É outra questão. Eu quero aproveitar... Talvez eu possa falar no encerramento disso. Eu até coloco no encerramento e entro nessa temática.

Rosalvo de Oliveira Junior – MI-SDR

Eu concordo, em parte, com a falação da professora Zezé. Eu quero dizer para ela que o Sistema de Meio Ambiente também tem escrito em lei um Sistema Nacional de Informação Ambiental, um Sistema Nacional de Gerenciamento de Meio Ambiente, quer dizer, o setor ambiental tem isso, que é a parte que eu discordo da sua falação. O que eu concordo da sua falação é que o setor de Recursos Hídricos, é verdade, está mais avançando do que o Sistema Ambiental com relação a essas duas temáticas: informações e monitoramento, mas está em lei. E terceiro: na realidade, - e aí eu acho que o Chico acabou se antecipando e deu mais ou menos o que eu penso – não impede que esta Câmara Técnica se pronuncie e trabalhe em conjunto porque a idéia também não é trabalhar separado e não é disputar temas, não nada disso; é porque essa metodologia de monitoramento de recursos hídricos tem uma implicação muito grande porque o que ocorre no território reflete-se naqueles índices indicadores que nós vamos ter na água. Então, se eu quiser saber, numa bacia - e aí a senhora disse que era especialista - naqueles índices e indicadores que eu detectar na bacia, de lá eu posso supor o que esteja ocorrendo naquela bacia só pelos dados e levantamento que eu fizer, por exemplo, com relação a recursos hídricos. Por isso que eu falei da ligação, que é íntima. E quarto: é atribuição – aí eu também queria discordar do meu companheiro da Secretaria de Recursos Hídricos, o João Bosco - sim desta Câmara Técnica tratar dos assuntos que envolvem a questão da gestão territorial. É só nós pegarmos qual é atribuição desta Câmara Técnica. E mais uma vez eu enfatizo: não queremos fazer disputa. E aí eu acho que o encaminhamento – e aí já vou passar para a Suzana - que o Chico deu é o melhor encaminhamento porque nós dirimimos as dúvidas havidas. O que impede mesmo que a decisão lá do Setor Jurídico seja que tudo será conduzido pelo Setor de Recursos Hídricos não impede que nós, enquanto cidadão e enquanto membros do CONAMA e enquanto membros de instituições do Governo Federal e de ONGs, possamos ter alguma contribuição para o Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

Hélio Gamalho Vasconcelos – ABEMIN/CBPM
A essa altura eu não vou repetir o que as pessoas já falaram, mas eu queria relatar uma experiência que houve na Bahia, recentemente: a legislação ambiental do Estado está sendo revista. E uma das proposições iniciais era fazer um conselho de meio ambiente e recursos hídricos. Isso deu a maior confusão exatamente por causa dessa questão da legislação. Uma outra coisa que eu lembro é que, por exemplo, no caso dos recursos hídricos – não é a minha recursos hídricos -, mas no caso de recursos hídricos estão incididos todos no Estado. Essa normatização é feita pelo Estado, se não me engano. Então, uma normatização do CONAMA abrangente, isso daria o maior problema, pelo que eu entendi das discussões que eu participei na Bahia. Essa criação de um conselho comum não aconteceu exatamente por todos os problemas que daria na legislação. Com a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos que foi criada na Bahia, hoje, existe também na legislação a área estadual tratar uma parte dos recursos hídricos, mas não trata porque não há como fazer isso frente ao pessoal de recursos hídricos, que tem toda essa sistematização que Zezé falou e que na prática realmente não dá para trabalhar conjuntamente assim.

Suzana Alípaz – ANA

Ele tem razão em relação a essa questão dos rios de domínio da União e dos rios de domínio dos Estados. Eu acho que isso ia se transformar... O CONAMA ia se enfiar num grande imbróglio se começasse a tentar regulamentar o monitoramento já nesse cipoal, mas eu acho que realmente a possibilidade de remeter esse assunto ao Conselho e o CONAMA participar, porque eu acho que é devido realmente isto que você falou: a gestão territorial, ela não pula o rio; só porque tem um Conselho de Recursos Hídricos, isso não quer dizer que deva ser totalmente tratado lá no Conselho Nacional de Recursos Hídricos, mas tem que ser lembrado que existem os Conselhos Estaduais que não existe uma hierarquia, pelo menos até agora, entre os Conselhos. Alguns assuntos podem ser tratados em última instância no Conselho Nacional, mas de maneira geral naquilo que tange ao rio de domínio do Estado, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos não tem que se meter. Então, eu acho que só seria uma forma de o CONAMA ficar mais complicado num determinado assunto. Remeter da forma com que seja usual dentro dos Conselhos, de como isso é feito, que eu realmente não conheço, ao Conselho Nacional, se oferecer para participar - eu acho que o João Bosco vai estar totalmente aberto à participação do CONAMA nessa regulamentação - eu acho que isso seria o desejado. Quanto à questão do monitoramento de uso realmente o Sistema de Gerenciamento de Recursos Hídricos que foi implantado com a 9.433, ele já vem desde que começou o Parque de Geração Elétrica ser hidroeletricidade, uma série de informações, de pluviometria, de fluviometria, uma série de longa de dados que permite esse monitoramento, inclusive são essas informações que amparam a outorga do uso dos recursos hídricos, etc. Eu não sei até que ponto que realmente o CONAMA poderia participar disso que não fosse uma contribuição de toda a experiência que tem e em termo, talvez, mais da qualidade de água do que do uso propriamente dito, que é uma questão de quantidade. Só isso. Obrigada.

Rosalvo de Oliveira Junior – MI-SDR

Então, eu acho que devido às falações ficamos... Só tem uma proposta, que é a proposta do Chico, que nós mandamos para a análise da Assessoria Jurídica se for daqui, se não for vai para lá ou vai para o Plenário. A Elizete queria falar.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA
Eu não vou repetir. Eu concordo que a operação “monitoramento” é do Recursos Hídricos. Agora, recursos hídricos e floresta é um casamento sem divórcio. E na prática, eu estou pensando em mim lá no município, na hora em que licenciamos, os problemas que temos lá, eu sei das dificuldades que temos, muitas vezes, de analisar a questão da competência. Eu acho que essa e outras oportunidades... Está aí o problema que estamos vivendo com a ANVISA: nós não sabemos quem decide sobre o grau de agrotóxico, porque uma é saúde humana e a outra é saúde do meio ambiente. Eu acho que como até esse sistema foi o filho do Sistema Nacional de Meio Ambiente, além de consultar da competência a correspondência deveria ser no sentido de discutir formas de trabalho conjunto, que para mim é diferente de parceria. Quando eu falo: “Eu vou ser parceiro.” Eu estou sendo convidado. Quando eu digo: “Ação conjunta”. Eu estou reconhecendo que os dois têm competência para trabalhar, só que eles precisam trabalhar juntos e não necessariamente separados. Então, a minha proposta é só qualificar um pouco essa discussão que foi rica aqui e tentar colocar nessa correspondência, porque o advogado vai pegar e ler a competência. Eu acho que nós queremos muito mais, nós queremos um trabalho conjunto. Eu concordo com aquilo que você falou no início.

Rosalvo de Oliveira Junior – MI-SDR
Então, não tendo mais nada para o ponto “d” vamos para o último ponto que é “Encerramento”, porque encerramento são assuntos gerais. O Chico já tem uma questão para o encerramento.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Eu tenho porque é uma coisa que eu tenho batido no Conselho Nacional do Meio ambiente. Eu já fiz, eu acho, que duas ou três falações no Plenário do CONAMA, que é a questão de indicadores ambientais. Aprovou-se agora a criação de um Grupo de Trabalho para indicadores, e eu acho que tem que incluir o CONAMA nessa discussão porque, inclusive está na pauta dele e ele, de certa forma, que vai regulamentar. Eu acho que abre uma discussão interna muito rica. Este Grupo de Trabalho , por exemplo, esta Câmara Técnica tem uma importância muito grande, não só esta Câmara, todas. Por quê? Como é que você vai medir política pública se não tiver indicador? É aquilo que eu perguntei ontem: quem é que sabe – na Zezé já colocou de reserva legal - quanto de área de reserva legal tem no Brasil? Ninguém. Quem é que sabe quanta área de APP tem no Brasil? Ninguém. Então, isso é dois dados que teriam que ser indicadores porque se as reservas e as APPS estão diminuindo está tendo um problema. Isso é um indicador que teria que ser anualmente trabalhado. Eu reforço que indicadores ambientais têm que ser um trabalho de urgência. Já existem alguns indicadores espalhados aí, mas ninguém sabe quais são. “Não sei quem está trabalhando”. Isso tem que ser juntado. Talvez esse Grupo de Trabalho Interministerial faça isso, mas não pode ser feito em desconjunto – eu vou usar até essa palavra - com o Conselho Nacional de Meio Ambiente, que dentro, inclusive na atribuição, aprovada no Regimento Interno, está a questão dos indicadores e não tem como medir políticas públicas, se elas são efetivas, sem os indicadores ambientais.

Rosalvo de Oliveira Junior – MI-SDR

Chico, então, concretamente a sua proposta é de que no Grupo de Trabalho criado tenhamos alguns membros do CONAMA?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Não, eu acho que tem que ter uma integração direta com o CONAMA.

Rosalvo de Oliveira Junior – MI-SDR

E como se faz isso, concretamente?

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Eu não sei. Isso aí é o Grupo de Trabalho que vai fazer porque é uma das nossas metas inclusive, é uma das nossas prioridades. Tem um seminário, então tem que o Ministério incluir o CONAMA nesse trabalho de indicadores que o Grupo de Trabalho vai fazer.

Rosalvo de Oliveira Junior – MI-SDR

Foi isso que eu falei.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Eu só não sei como.

Rosalvo de Oliveira Junior – MI-SDR

Tudo bem.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

Nem de voçoroca... Qual o índice de voçoroca que nós temos no país? Respondendo aqui ao Caron, ninguém sabe.

Rosalvo de Oliveira Junior – MI-SDR

Chico, eu não sei se você recebeu – pelo menos eu recebi e acho que todos os Conselheiros receberam - um questionário de um companheiro da Universidade Federal de Minas Gerais, onde ele pede para nós pontuarmos... É a tese de doutorado dele. Realmente a questão dos indicadores como competência no âmbito do Ministério do Meio Ambiente é uma competência da Secretaria de Desenvolvimento Sustentável, Secretaria lá do Gilney e tem esse Grupo de Trabalho montado. Então, fica, com relação a isso, Dominique, anote, no sentido de que esse Grupo de Trabalho possa incorporar não só alguns membros ou Conselheiros que queiram participar como também fazer integrado com as demais Câmaras e as temáticas que estão colocadas para o CONAMA, dentro das suas atribuições.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN

E eu já sugiro o seguinte, em caráter de urgência: indicar em torno de pelo menos sete indicadores - eu estou dando uma sugestão - ambientais que já possam funcionar a partir, por exemplo, de 2005, bem claramente; pode até depois ter mais indicadores. Inclusive naquela proposta do José - eu não lembro o nome, é o pessoal de Minas, dos indicadores - ele propôs cinco. Eu, até em função do que eu já peguei de indicadores, por exemplo, da Comunidade Econômica Européia, que eu estou até fazendo essa sugestão de sete baseado no primeiro trabalho que a Comunidade Econômica Européia fez em 2001 de ter sete indicadores iniciais para servir de acompanhamento de políticas públicas ambientais.

Rosalvo de Oliveira Junior - MI-SDR

Depois eu vou te dar minha tese de mestrado que também foi sobre indicadores. A nossa foi sobre desenvolvimento sustentável, onde nós analisamos 2.050 indicadores, inclusive nós pegamos essa proposta da Comissão Européia e pegamos os Estados Unidos... Houve, inclusive um grande seminário, em 2001, no Canadá - não foram indicadores ambientais foram indicadores de desenvolvimento sustentável -, onde um dos subtemas era os indicadores ambientais. Então, lá tem toda uma discussão sobre isso, em 2001. Agora eu não sei quanto tem. Em 2001, nós tínhamos, no Brasil, seis teses elaboradas sobre isso daí, inclusive essas teses nós até passamos a relação para o pessoal do IBGE. Na época eles estavam montando aquela comissão que eu acho que saiu muito fraca a proposta que o Brasil levou para Nova York com relação aos indicadores de desenvolvimento sustentável. De lá para cá, a Sandra que estava lá, que agora está na SDS, é que está um pouco tocando isso daí, mas realmente eu acho que esse encaminhamento de incorporamos alguns Conselheiros na Comissão e colocar os temas atende, a princípio, no momento, essa necessidade que você acabou do colocar.

Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – ASPOAN
Só repetindo, Presidente, nós temos urgência nisso urgência.

Rosalvo de Oliveira Junior - MI-SDR 

Está bom. Quem tem outro tema para encerramento e que gostaria de se pronunciar? Elizete, tem alguma questão a mais? Em não tendo mais nenhuma questão a ser colocada, declaro encerrada a nossa reunião da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas. Um abraço e até dia 31. (Palmas).
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